
                                                                                                                   
 
 

PROCESSO N.º: 23087.017626/2022-61 

 
EDITAL DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 
RDC ELETRÔNICO N.º 04/2022 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA: Empreitada por Preço Global  
 

  A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG, situada na Rua Gabriel Monteiro 

da Silva, 700 - Centro, Alfenas/MG - CEP.: 37130-001, torna público que a Comissão de RDC, designada 

pela Portaria n.º 64, de 11/01/2022, fará realizar esta licitação na modalidade de REGIME 

DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – RDC (RDC Eletrônico), do tipo MENOR PREÇO, 

sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, para a execução de serviço conforme descrito no 

presente Edital e seus Anexos. O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 

12.462, de 04 de agosto de 2011, Lei n° 8.666, de 21.06.93, Decreto nº 7.581/2011, Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e suas posteriores 

alterações, e, ainda, pelas regras estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

  

1 DO OBJETO E VISTORIA 

 

1.1  – A presente licitação tem por objeto a contratação de Pessoa Jurídica de engenharia, especializada 

no ramo, para execução de obra civil, com fornecimento de materiais, para a ampliação da rede de 
energia, infraestrutura de lógica e instalação da cabine de medição no Campus de Poços de 

Caldas, mediante regime de execução indireta, licitação do tipo menor preço na modalidade regime 

diferenciado de contratações públicas – RDC (RDC Eletrônico), mediante empreitada por preço 

global, em atendimento ao disposto na legislação vigente, cuja descrição detalhada encontra-se nos 

anexos deste edital. 

1.2  – O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia. 

1.3  – Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no anexo do Projeto Básico. 

1.4 A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

1.5 O contrato terá vigência pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, sendo 

prorrogável apenas na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.6 O prazo para a execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da 

Ordem de Início dos Serviços (O.S.), expedida pela Administração da Unifal- MG. 
1.7 - DA VISTORIA 

I – Conforme decisão do TCU (Acórdão nº 1.955/2011-2ª Câmara) a Visita Técnica será facultativa.  

II - A empresa interessada em participar da presente licitação poderá visitar o local onde se desenvolverão os 

serviços - após exame, estudo e análise de toda documentação constante neste Edital, acompanhado por 

servidor designado para este fim, a fim de se familiarizar com a natureza, o vulto do objeto, conhecer o local 

e suas características, as facilidades e os recursos existentes. Para tanto, a visita deverá ser agendada com 

a Coordenadoria de Projetos e Obras, através do e-mail cpo.proplan@unifal-mg.edu.br, de segunda a sexta-

feira e nos horários das 08h00min às 16h00min.  

III - O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Instrumento Convocatório, 

estendendo-se até o penúltimo dia anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
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III – A visita deverá ser realizada pelo licitante, ou por seu representante legal, preferencialmente por um dos 

futuros responsáveis técnicos pela execução do serviço. 

IV - Para a vistoria, o licitante, ou seu representante legal, estar devidamente identificado, apresentando 

documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

V - Por ocasião da vistoria, a Administração disponibilizará, no seu sítio eletrônico, as informações relativas 

ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta. 

VI - A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação 

dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

VII - Alegações relacionadas com o desconhecimento de informações, necessárias à perfeita execução da 

obra, não serão argumentos válidos para reclamações presentes ou futuras. 

VIII – Caso não seja verificado, no momento da visita, impedimento para execução do objeto desta licitação, 

correrão por conta do licitante todas as despesas decorrentes das adaptações que se fizerem necessárias 

para a execução da obra contratada. 

IX - A licitante que realizar a visita técnica deverá emitir a DECLARAÇÃO DE VISTORIA, devidamente 

assinada pelo seu representante legal, conforme ANEXO VII. 
 

2 DA ABERTURA  

 

2.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

dirigida pela Comissão de Licitação, e será realizada conforme indicado abaixo e de acordo com a 

legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.  

2.1.1 - Todas as referências de tempo neste Edital observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF. 

 

DATA E HORA PARA INÍCIO DE CADASTRAMENTO DE PROPOSTA ELETRÔNICA:  

 

 a partir do dia 17/11/2022 às 08h00. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA (Etapa de Lances – Modo Aberto):  

 

 dia 08/12/2022 às 09h00. 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
 

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR E CREDENCIAMENTO 

 
3.1 – Poderão participar deste RDC: 

3.1.1 - empresas que comprovarem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidas neste edital e 

cujo objeto social, expresso no estatuto ou contrato social, especifique atividade de prestação de serviços 

pertinente e compatível com o objeto deste instrumento e que esteja devidamente credenciada (NIVEL I) 

no SICAF, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão – MPOG, por meio do endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 
3.2. Não poderão participar deste RDC: 

3.2.1 - Pessoa física ou jurídica que elaborar o projeto básico ou executivo correspondente; 

3.2.2 - Pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo correspondente; 

3.2.3 - Pessoa jurídica na qual o autor do projeto básico ou executivo seja administrador, sócio com mais 

de cinco por cento do capital votante, controlador, gerente, responsável técnico ou subcontratado;   

3.2.4 - Servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação.  

3.2.5 - Empresas que se encontrem em regime de concordata ou com falência decretada, concurso de 

credores, processo de insolvência, dissolução e liquidação, em recuperação judicial ou em processo de 

recuperação extrajudicial; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.comprasnet.gov.br/


3.2.6 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou 

Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da 

União, do Estado, do Município ou do DF, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

3.2.7 - Empresas que estejam suspensas ou impedidas de contratar com a UNIFAL; 

3.2.8 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.2.9 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, entendidas como aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

3.2.10 - Cooperativa, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do 

Trabalho e a União; 

3.2.11 - Empresas que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das outras. 

3.2.12 - Não será permitida a participação de consórcios, por não se tratar de obras com técnicas 

específicas e de grande vulto. 

3.3 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, as empresas interessadas em participar deste RDC deverão 

dispor de chave de identificação e de senha, obtidas junto ao Portal Compras Governamentais (endereço 

eletrônico: www.comprasgovermamentais.gov.br), onde também deverão informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.3.1 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à UNIFAL, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 
 

4 DA SESSÃO PÚBLICA 

 

4.1 - A sessão pública desta licitação será realizada por meio do site https://www.gov.br/compras/pt-br/, 

nos dias e horários estabelecidos neste Edital, e compreenderá das seguintes fases: Cadastramento 
eletrônico de propostas; Etapa de lances (Modo Aberto); Julgamento de Proposta; Habilitação; 
Fase recursal e Encerramento. 

 

5 CADASTRAMENTO ELETRÔNICO DE PROPOSTA e ETAPA DE LANCES 
(Modo Aberto) 

5.1 – Na data e horário estabelecidos neste edital, para Cadastramento de Proposta Eletrônica, a 

empresa interessada em participar deste certame deverá, por meio do endereço 

https://www.gov.br/compras/pt-br/, cadastrar sua proposta eletrônica. 

5.1.1 - O preço inicial proposto deverá corresponder, sob pena de desclassificação, ao valor global da 

obra. 

5.1.2 – No preço proposto, sempre que possível, a licitante deverá utilizar, nos custos constantes das 

propostas oferecidas, mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da 

execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que não se produzam prejuízos à 

eficiência na execução do respectivo objeto e que seja respeitado o limite do orçamento estimado para a 

contratação. 

5.2 - O PRAZO DE VALIDADE da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 

da etapa de lances. 

5.2.1 - Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam os licitantes 

liberados dos compromissos assumidos. 

5.3 – Iniciada a Etapa de Lances (Modo Aberto), o Presidente abrirá os itens, dando início à fase 

competitiva, quando, então, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos de acordo com as regras 

estabelecidas neste edital. 

5.3.1 - Encerrada a Etapa de Lances (Modo Aberto), o item poderá ser reiniciado para nova disputa 

aberta, caso existir uma diferença igual ou maior que 10% entre o melhor lance e a do licitante 

subsequente. 



5.4 - Após o encerramento, o item que teve empresa de grande porte como vencedora do melhor lance, o 

sistema selecionara todas as ME/EPP cujo último lance enviado, para o item, seja ate 10% superior a 

oferta vencedora, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.4.1 – Havendo empate, conforme descrito no subitem anterior, o sistema enviará mensagem publica, via 

chat, convocando o fornecedor ME/EPP melhor classificado a enviar um lance final que deverá ser inferior 

ao lance vencedor, no prazo de ate 5 (cinco) minutos, cronometrados a partir da hora do envio da 

mensagem de convocação dada pelo sistema. 

5.4.2 - Caso não seja apresentada a nova proposta de que trata o subitem anterior, as demais licitantes, 

microempresas ou empresas de pequeno porte com propostas até dez por cento superiores à proposta 

mais bem classificada, serão convidadas a exercer o mesmo direito, conforme a ordem de vantajosidade 

de suas propostas. 

 

6 DO JULGAMENTO DE PROPOSTA 

 

6.1 – Encerrada a etapa de lances, a Comissão de Licitação examinará a proposta melhor classificada, 

quanto à compatibilidade do preço, em relação ao estimado para a contratação, bem como quanto ao 

atendimento às condições e exigências contidas neste edital e seus anexos. 

6.2 - O licitante da melhor proposta apresentada deverá reelaborar e apresentar à comissão de licitação, 

por meio eletrônico, opção “Enviar Anexo” do Sistema Comprasnet, no prazo máximo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da solicitação do Presidente da Comissão, a planilha de composição de custos 

com os valores adequados ao lance vencedor, observado o item 18.4.2 do Projeto Básico, em que deverá 

constar: 

a) indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou 

indicadas como verba; 

b) composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos sistemas de 

referências adotados nas licitações; e 

c) detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais – ES, 

conforme modelo fornecido pela Unifal-MG discriminando todos os custos indiretos, despesas 

administrativas, tributos, seguros, imprevistos, despesas financeiras e lucro. A licitante poderá modificar a 

taxa de BDI, porém, não poderá adotar valor superior ao valor sugerido, sob pena de desclassificação. 

Utilizar para a totalização do BDI, fórmula proposta pelo TCU e apresentada pela Unifal-MG. 

c.1) O BDI deverá ser demonstrado para cada variação existente, respeitando os serviços e 

equipamentos apresentados com BDI diferenciado, sob pena de desclassificação da proposta. 

c.2) Não deverão compor o BDI os itens referentes à administração local, instalação de canteiro de 

obras, mobilização e desmobilização e o IRPJ e a CSLL.  

 

6.2.1 - A proposta deverá contemplar os quantitativos e orientações previstas no Projeto Básico e Anexos. 

6.2.2 - Deverá ser utilizada a planilha modelo fornecida pela Unifal-MG, sendo vedada sua alteração, sob 

pena de desclassificação da proposta. Por alteração entende-se a alternância de linhas, bem como 

inclusão ou exclusão de linhas e/ou colunas e quantitativos, exceto a coluna indicativa do código SINAPI, 

que não deverá constar da proposta apresentada. 

6.2.3 Nos preços unitários bem como no preço global de serviço deverão estar incluídos todos os 

equipamentos, materiais, perdas, instrumentos, mão-de-obra (inclusive com a previsão de custos para 

eventuais horas extraordinárias ou adicionais noturnos, a fim do cumprimento do prazo do serviço), e 

quaisquer outras despesas diretas e ou, indiretas, de modo a constituir a única contraprestação pela 

execução dos serviços objeto deste contrato. 

6.2.4 Além do estabelecido no item 6.6 deste Edital, será desclassificada a proposta ou lance vencedor 

nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário 

de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no 

cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos respectivos. 

6.2.5 – Também será solicitado o Cronograma Físico-Financeiro de Execução da obra, utilizando-se 

como referência o modelo disponibilizado pela Unifal-MG, respeitando-se o prazo estipulado para 

conclusão dos serviços, não podendo este prazo ser ampliado, sob pena de desclassificação da proposta. 



a) O cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante ficará sujeito à análise da Comissão 

de Obras, para sua aprovação ou recusa. 

6.2.6 - Os preços das etapas do cronograma físico-financeiro não poderão ser superiores ao 
orçado pela UNIFAL-MG. 

6.2.7 - Consoante estabelece o § 4º do art. 42 do Decreto nº 7.581/2011, deverão ser observadas as 

seguintes condições:  

I – no cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos unitários diferentes daqueles previstos 

nos §§ 3o, 4o ou 6o do art. 8o da Lei no 12.462, de 2011, desde que o valor global da proposta e o valor 

de cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro seja igual ou inferior ao valor calculado a partir do 

sistema de referência utilizado; 

II - em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técnico circunstanciado, 

aprovado pela administração pública, os valores das etapas do cronograma físico-financeiro poderão 

exceder o limite fixado no inciso I; e 

III - as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais ou estudos técnicos preliminares do projeto básico não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato. 

 

6.3 – Por força do art. 26 do Decreto nº 7.581/2011, o critério de julgamento pelo menor preço considerará 

o menor dispêndio para a administração pública. Neste sentido, os documentos apresentados poderão ser 

ajustados, se possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na contratação, desde que não 

haja majoração do preço proposto. 

6.4 - Se a proposta não for aceitável por desatendimento às condições e exigências deste edital, a 

Comissão de Licitação examinará a proposta subseqüente, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

6.5 - Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão utilizados critérios de desempate, 

previstos no art. 25 da Lei nº 12.462/2011. 

6.6 - Serão desclassificadas as propostas que: 

I - apresentarem preço global superior ao orçamento de referência; 

II - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços totais superiores ao orçado pela 

administração para cada item previstas na planilha. 

III - contenham vícios insanáveis; 

IV - não obedeçam às especificações técnicas pormenorizadas neste instrumento convocatório e 

anexos; 

V - apresentem preços manifestamente inexequíveis ou permaneçam acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

VI - não tenham sua exequibilidade demonstrada;  

VII - apresentem desconformidade com quaisquer outras exigências deste instrumento convocatório e 

anexos, desde que insanáveis; ou 

VIII - apresentem a ocorrência de jogo de planilhas. 

IX - caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 

desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos 

unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Unifal-MG, salvo se o preço de 

cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência 

discriminados nos projetos respectivos. 

6.7 - A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais 

bem classificada. 

6.8 - Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários considerados relevantes. 

6.8.1 - O Presidente da Comissão do RDC e a Comissão de Obras efetuarão análise individual dos preços 

unitários cotados nas propostas das licitantes; 

6.9 - A Comissão de Licitação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

6.10 - Definido o resultado do julgamento, a Comissão de Licitação poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm#art8§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm#art8§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm#art8§6


6.10.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado por sua proposta permanecer acima do orçamento estimado. 

6.11 - Consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a setenta por cento do 

menor dos seguintes valores: 

I - média aritmética dos valores das propostas superiores a cinquenta por cento do valor do orçamento 

estimado pela administração pública, ou  

II - valor do orçamento estimado pela administração pública. 

6.12 Demais condições contidas no Projeto Básico. 

 

7 DA HABILITAÇÃO 

 

7.1 – Julgadas as propostas, será iniciada a fase de habilitação do licitante melhor classificado, do qual 

será exigido, para fins de habilitação, o Credenciamento, regular e válido, no SICAF, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – 

MPOG, por meio do endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, nos níveis II (Habilitação 
Jurídica), III (Regularidade Fiscal Federal), IV (Regularidade Fiscal Estadual e Municipal), 

V(Regularidade Trabalhista) e VI (Qualificação econômico financeira). 

7.1.1.  Em atendimento ao art. 29, inc. III, da Lei n° 8.666/93, para fins de comprovação da Regularidade 

Fiscal Estadual, será considerada a certidão emitida pela Secretaria de Fazenda do Estado do domicílio 

ou sede do licitante. 

7.2 – Será verificado, ainda, se a licitante possui alguma restrição para contratar com a 
Administração Pública, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.2.1.  SICAF; 

   7.2.1.1. Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e que esteja com a 

Regularidade Fiscal Federal, Estadual e Municipal e a Regularidade Trabalhista válidas; 

7.2.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/ ); 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o Presidente da Comissão reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 
II - QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL; 
 

a) Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão do serviço de engenharia, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou 

o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação. 

b) Declaração indicando o nome, CPF, nº do registro na entidade profissional competente, do 

responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que se trata o objeto deste Edital. 

c) O nome do responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar do(s) atestado(s) de 

responsabilidade técnica apresentado(s). 

d) Comprovação de que o responsável técnico pertence ao quadro permanente da licitante, na data 

fixada para apresentação da proposta. 

d.1) - A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de 

trabalho (CTPS), ou da ficha de registro de empregado, ou de contrato de prestação de serviço, ou do 

contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio/administrador/diretor ou com 

declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o proponente seja efetivamente 

contratado. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


d.2) O profissional indicado no(s) atestado(s) acima mencionado, apresentado(s) para comprovação da 

capacitação técnico-profissional de que trata este edital, deverá participar do serviço,  objeto desta 

licitação, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela UNIFAL. 

 

e) a proponente, quando solicitada, deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), 

endereço atual da Contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 
 
III - QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL; 

 

a) Apresentar Capacidade técnico-operacional comprovada mediante apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome do contratado, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto presente, envolvendo as parcelas de maior relevância 

e valor significativo do objeto: 

a) será exigido atestado de obra civil em estrutura de concreto armado com, no mínimo, 03 (três) 

pavimentos. 

 

b) Registro ou inscrição da empresa Contratada no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no 

Projeto Básico, em plena validade; 

 

c) Para efeito da comprovação de capacidade técnico-operacional não será admitida a apresentação 
de atestados em nome de empresas subcontratadas. 

 
IV – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

a - comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor 

total da proposta (exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) 

nos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral); 

b - índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral com resultado igual ou superior a 1 

(um), resultante da aplicação das seguintes fórmulas; 

LG  = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

  PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

SG = _________________ATIVO TOTAL ______________ 

 PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC  = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

c) Considerando que as licitantes deverão estar cadastradas também no nível VI (Qualificação 

econômico financeira), as exigências contidas nas alíneas “a” e “c”, acima, serão comprovadas mediante 

consulta no SICAF, a ser realizada pela Comissão de RDC. 

 7.3 – A Comissão de Licitação poderá retirar nos respectivos sites oficiais, e quando isso for 

possível, qualquer documento relativo à regularidade fiscal que se encontrar com situação vencida perante o 

SICAF para fins de habilitação da licitante detentora da melhor proposta.  

7.4 - Toda solicitação deverá ser atendida dentro de um prazo razoável previamente determinado pelo 

solicitante, sob pena de desclassificação. 

7.5 - Todos os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou, ainda, por cópias 

não autenticadas, desde que sejam exibidos os originais para conferência. Não serão aceitas cópias 

ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das informações nelas contidas. 



7.6 - Os documentos exigidos para habilitação, bem como a proposta de preço da melhor classificada e 

devidamente ajustada ao valor do lance dado ou negociado, e demais documentos e comprovações a 

serem anexados à proposta, poderão ser encaminhados em arquivo único, por meio da opção “Enviar 

Anexo” do Sistema Comprasnet, conforme solicitado pela Comissão de Licitação, no prazo máximo de até 

24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da solicitação.  

7.6.1 – Quando solicitado, os originais ou cópias autenticadas em Cartório de Notas deverão ser 

apresentados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação pela Comissão de Licitação. 

7.7- Se o licitante melhor classificado for inabilitado, a Comissão de Licitação examinará a documentação 

da licitante subseqüente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração da proposta 

melhor classificada que atenda as exigências à habilitação contidas neste Edital. 

7.8 - Os documentos relativos à regularidade fiscal poderão ser exigidos em momento posterior ao 

julgamento das propostas, apenas em relação ao licitante mais bem classificado.  

7.9- Estando habilitada, a licitante detentora da proposta mais vantajosa será declarada vencedora. 

 

8 DA FASE RECURSAL E ENCERRAMENTO 

 

8.1 – Encerrada a fase de habilitação, o procedimento licitatório terá uma fase recursal única, que se 

seguirá à habilitação do vencedor. 

8.1.1 - Nesta fase serão analisados os recursos referentes ao julgamento das propostas ou lances e à 

habilitação do vencedor. 

8.2 - O recurso deverá ser dirigido à autoridade superior, por intermédio da autoridade que praticou o ato 

recorrido, cabendo a esta reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo 

prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão do recurso ser proferida 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento, sob pena de apuração de 

responsabilidade. 

8.3 - Exauridos os recursos administrativos, o procedimento licitatório será encerrado e encaminhado à 

autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis; 

II - anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 

III - revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

9 DA CONTRATAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1 – Adjudicado o objeto e homologado a licitação, a adjudicatária será convocada para, no prazo de 

cinco dias, contados do recebimento da convocação, celebrar contrato, onde, em caso de recusa 

injustificada, ser-lhe-á aplicada as penalidades previstas em lei. 

9.1.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação estão previstas nos itens 8 e 9 do projeto básico, 

sem prejuízo das obrigações formalizadas por instrumento de contrato firmado entre a Universidade 

Federal de Alfenas – UNIFAL e a adjudicatária, cuja minuta foi submetida ao exame prévio da 

Procuradoria Federal/UNIFAL e constitui parte integrante deste edital. 

9.1.2 - Para a assinatura do contrato é indispensável à manutenção das condições de habilitação 

apresentadas pela adjudicatária na licitação. 

9.1.3 - Para a celebração do contrato, o responsável pela sua assinatura deverá comprovar sua condição 

de representante legal da licitante. 

9.2 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela adjudicatária, e desde que ocorra motivo justificado especificado na solicitação e aceito 

pela Autoridade Competente. 

9.3 - Se a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo estabelecido no subitem anterior, é 

facultado à Comissão de Licitação convidar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao 

preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções legais. 



9.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a 

Comissão de Licitação poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou 

inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados. 

9.5 - O prazo de vigência do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) a contar da data 

de assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação no Diário Oficial da União, sendo 

prorrogável apenas na forma do art. 57, §1º da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.6 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do 

valor total do contrato, nas seguintes condições: 

9.6.1 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

9.8 A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a 

subCONTRATADA cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

9.9 Somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente aceitem o cumprimento 

das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, 

de 6 de julho de 2018. 

9.10 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subCONTRATADA, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

10.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação do contratado com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DA OBRA, DOS SEGUROS CONTRA RISCOS 
DE ENGEHARIA E COLETIVO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 

 

11.1 – O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, 

de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência 

contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

11.2 - No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 

contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de 

garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 

bancária. 

11.3 – A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 

por cento). 

11.4 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I 

e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

11.5 - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 

90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 

5/2017. 

11.6 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:.  

11.6.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

11.6.2 – prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

11.6.3 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  



11.6.4 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

11.7 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

11.8 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

11.9 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 

11.10 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.11 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

11.12 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados 

da data em que for notificada. 

11.13 - A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.14 - Será considerada extinta a garantia: 

11.14.1 - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante 

termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

11.14.2 - no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não 

comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, 

conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

11.15 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.16 - A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

neste Edital e no Contrato. 

 

11.17 Demais condições de garantia de execução encontram-se disponíveis no item 16 do Projeto Básico 

e na Minuta de Contrato, partes integrantes deste edital. 
 

12. DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 

12.1 -  Incumbe à Contratante: 

12.1.1 – acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar na nota fiscal/fatura, a 

execução efetiva do serviço;  

12.1.2 - efetuar os pagamentos à Contratada dentro do prazo estipulado na Minuta de Contrato; e 

12.1.3 - aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

12.2 - Incumbe à Contratada: 

12.2.1 – executar o serviço em conformidade com as cláusulas contratuais e projetos básico e executivo, 

anexos a este edital; e 

12.2.2 – manter, durante toda a execução do Contrato, as mesmas condições da habilitação.  

12.2.3 - concordar com que a adequação do projeto que integrar este edital e as alterações contratuais 

sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por 

cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no § 

1o do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. 

12.3 – Demais encargos encontram-se disponíveis nos itens 8 e 9 do Projeto Básico e na Minuta de 

Contrato, partes integrantes deste edital. 
 

13. DA EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 



 

13.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão designada para esse fim. 

13.2 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 

ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

13.3 - A Contratante se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço executado se em 

desacordo com as condições e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

13.4 - Quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada. 

13.5 - A Contratada lançará na nota fiscal a descrição do serviço executado de modo idêntico àquelas 

constantes nos projetos básico e executivo. 

13.6 - As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais ou estudos técnicos preliminares do projeto básico não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato. 

13.7 - O detalhamento da metodologia de execução dos serviços encontra-se minudenciado no Memorial 

Descritivo, parte integrante deste Edital. 

13.8 - Demais condições encontram-se disponíveis nos itens 12 e 13 do Projeto Básico e na Minuta de 

Contrato, partes integrantes deste edital. 

 

14. DO RECEBIMENTO 

 

14.1. O recebimento dos serviços executados será feito em duas etapas: 

14.1.1. Provisoriamente, após a conclusão dos serviços, pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita da CONTRATADA, desde que observadas as seguintes condições: 

a) Plena conformidade da execução com os respectivos projetos, plantas, detalhes e especificações 

técnicas aprovados; 

b) Limpeza da obra e desmonte das instalações provisórias; 

c) Entrega e aceitação do “as built” após a execução da obra; 

d) Comprovação das aprovações necessárias nas instancias municipais e estaduais, quando for o caso; 

e) Obtenção de Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, referente à matrícula CEI da Obra, quando 

for o caso. 

14.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em até 90 dias do recebimento provisório. 

14.2. O prazo de execução do serviço é 180 (cento e oitenta dias) a contar da data de emissão da 

Ordem de Serviço (O.S.), expedida pela Administração da UNIFAL- MG. 

14.3. Deverá ser observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93 e demais condições do item 13 
do Projeto Básico. 

 

15. DO PAGAMENTO 

 

15.1. Os serviços executados serão apontados por medições mensais realizadas pela fiscalização. 

15.2. As medições devem incluir todos os serviços executados no período a que se referem, 

acompanhadas de planilha com memória de cálculo dos quantitativos e respectivo relatório fotográfico. 
15.3. Os serviços serão medidos e remunerados apenas quando estiverem completamente 
finalizados e testados e somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela 
Comissão de Fiscalização UNIFAL-MG. 

15.4. As medições serão efetuadas pela FISCALIZAÇÃO, obedecendo-se o seguinte: 

 



15.4.1. Mensalmente, desde que cumprido o percentual estipulado no Cronograma Físico-Financeiro, 

quando serão feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da UNIFAL-MG, considerando-se a 

fabricação e os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as 

especificações e os desenhos do projeto. 

 

15.4.2. Serão emitidos os “Termos de recebimento”, em duas vias.  

 

15.5. Uma vez medidos os serviços, a CONTRATADA receberá comunicação de autorização para 

emissão da Nota Fiscal que, deverá ser apresentada à Coordenadoria de Projetos e Obras que 

confrontará a Nota Fiscal ou fatura com a medição, atestará os serviços e encaminhará os documentos 

para o setor competente para liquidação e pagamento da despesa, mediante ordem bancária creditada 

em conta corrente da CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia contado do aceite dos documentos pela 

Coordenadoria de Projetos e Obras da UNIFAL-MG. 

 

15.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, a 

mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie sua regularização, 

não ocorrendo, neste caso, nenhum ônus para a UNIFAL-MG. 

 

15.7. A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da UNIFAL-MG, as medições poderão ser 

feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro. Neste caso, o 

valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será uma porcentagem (até o limite máximo de 

20%) do custo dos materiais e equipamentos constante da composição de custos unitário apresentada 

pela CONTRATADA. 

 

15.8. O percentual a ser medido mensalmente para o item Administração Local, deverá ser 

equivalente ao percentual de serviços executados no período a que se refere, não sendo admitido medir 

percentual superior. 

15.9. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme Projeto Básico. 

15.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993 

15.11.  Serão efetuados, no pagamento, a retenção e recolhimento de tributos e contribuições, 

conforme Instrução Normativa da SRF. 

15.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
 

15.13 . Demais condições de pagamento encontram-se disponíveis no item 14 do Projeto Básico e na 

Minuta de Contrato, partes integrantes deste edital. 



 

16. DO REAJUSTE  

 

16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

16.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional da 

Construção Civil – INCC – DI, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

16.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

16.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

17. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

17.1 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos elencados no artigo 78 da Lei no 8.666, de 1993, e 

nas formas previstas no artigo 79 da mesma lei. 
 

18. DAS SANÇÕES 

 

18.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou der causa à inexecução total ou parcial do 

contrato, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais, conforme Art. 47, da Lei 12.462/2011.  

18.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 12.462/2011, a CONTRATADA que: 

18.2.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

18.2.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.2.3 praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

18.2.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 

18.2.5 cometer fraude fiscal. 

18.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 



18.3.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado. 

18.3.2 Multa de: 

18.3.2.1  Mora no percentual correspondente a 0,05% (meio décimo por cento) por dia, sobre o valor 

total da contratação, em caso de atraso no início da execução do contrato, contada a partir da data de 

emissão da Ordem de Serviço, limitada a incidência de 30 (trinta) dias. Após o trigésimo dia e a critério da 

Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

18.3.2.2  Mora no percentual de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da etapa não cumprida, 

conforme o cronograma físico-financeiro, aplicado em dobro na reincidência; 

18.3.2.3  Mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimo por cento) por dia, sobre o valor da 

etapa em atraso, quando a demora na finalização for superior a 90 dias, limitada a incidência a 30 (trinta) 

dias. Após este prazo e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 

não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

18.3.2.4  Compensatória no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

18.3.2.5  Compensatória de 20% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida, descontado o percentual aplicado no item 18.3.2.1.; 

18.3.2.6  0,2% a 3,2% por dia sobre o valor remanescente do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 

18.3.2.7  0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato; 

18.3.2.8  As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

18.3.2.9  Se não for pago o valor da multa, este será automaticamente descontado dos pagamentos a 

que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o 

valor será cobrado administrativa e ou judicialmente. 

18.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos, conforme art. 87, III da Lei 8.666/93; 

18.3.4 Impedimento de licitar e contratar com a União e entidades federais, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, conforme artigo 47 da Lei 12.462/2011; 

18.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

18.4 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” acima poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

18.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 



GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 

1 
0,2% ao dia sobre o valor 

do contrato 

2 
0,4% ao dia sobre o valor 

do contrato 

3 
0,8% ao dia sobre o valor 

do contrato 

4 
1,6% ao dia sobre o valor 

do contrato 

5 
3,2% ao dia sobre o valor 

do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir 

situação que 

crie a 

possibilidade 

de causar 

dano físico, 

lesão corporal 

ou 

consequência

s letais, por 

ocorrência. 

05 

2 

Suspender ou 

interromper, 

salvo motivo 

de força maior 

ou caso 

fortuito, os 

serviços 

contratuais por 

dia. 

04 

3 

Manter 

funcionário 

sem 

qualificação 

para executar 

os serviços 

contratados, 

por 

empregado e 

por dia. 

03 

4 

Recusar-se a 

executar 

serviço 

02 



determinado 

pela 

fiscalização, 

por serviço e 

por dia. 

 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 

5 

Cumprir 

determinação 

formal ou 

instrução 

complementar 

da fiscalização, 

por ocorrência. 

02 

6 

Substituir 

empregado 

que se 

conduza de 

modo 

inconveniente 

ou não atenda 

às 

necessidades 

do serviço, por 

funcionário e 

por dia. 

01 

7 

Cumprir 

quaisquer itens 

do Edital e 

seus Anexos 

não previstos 

nesta tabela de 

multas, após 

reincidência 

formalmente 

notificada pela 

fiscalização, 

por item e por 

ocorrência. 

03 

8 

Indicar e 

manter durante 

a execução do 

contrato 

prepostos 

previstos no 

Edital/Contrato

. 

01 

  

18.6 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

CONTRATADA que: 



18.6.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

18.6.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.6.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

18.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

18.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

18.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

18.12 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

18.13 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

18.14 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

19 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

19.1 – Conforme disposto no item 12 do Projeto Básico, parte integrante deste edital. 

 

20 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

20.1 – A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 12.462/11, pelo Decreto nº 7.581/2011 e, 

subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

 

21 DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO 

 

21.1 - Dos atos da administração pública decorrentes da aplicação deste RDC, caberão pedidos de 

esclarecimento e impugnações ao instrumento convocatório, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis 

antes da data de abertura das propostas, por meio do e-mail cpl@unifal-mg.edu.br.  

21.1.1. A data limite para impugnação e esclarecimentos deste edital é dia 30/11/2022, até às 17 horas. 

mailto:pregoeiro@unifei.edu.br


 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Foi utilizada para composição do orçamento de referência a média de preços apresentado pelo 

SINAPI/CEF, conforme dispostos nos art. 102 da Lei 12.708/2012 (LDO 2013) e art. 8 da Lei 

12.462/2011 (RDC). 

22.2  - A critério da UNIFAL, a abertura do presente RDC Eletrônico poderá ser transferida para outra 

data, sem que caiba por esse motivo qualquer recurso por parte das licitantes. 

22.3 - A UNIFAL se reserva o direito de revogar a licitação, a qualquer tempo, em ocorrendo razões de 

interesse público, sendo tal decisão motivada por fato superveniente que a justifique não decorrendo dela 

qualquer direito de indenização por parte dos licitantes. 

22.4 – A sessão pública poderá ser suspensa a qualquer momento, podendo sua reabertura ocorrer em 

horários diferentes daqueles estabelecidos neste edital, se devidamente informados durante a sessão. 

22.5 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a abertura da sessão 

pública, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

22.6 - É facultado à comissão de RDC, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a 

substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir 

impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo. 

22.7 – Para as Micro Empresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP será dado tratamento 

diferenciado e favorecido, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 

22.7.1 - Aplicam-se, também, as preferências para fornecedores ou tipos de bens, serviços e obras previstos 

na legislação, em especial as referidas: I - no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; II - no art. 3º 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e III - nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

22.8 -  A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

22.9 - Em atendimento a IN nº 1 de 19 de janeiro de 2010, fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar à FISCALIZAÇÃO a comprovação da origem (Certificação) de toda a madeira a ser utilizada 

na execução da obra. Fica a CONTRATADA também obrigada a, sempre que houver disponibilidade 

local, utilizar agregados reciclados desde que, haja suficiente capacidade de suprimento na região, custo 

inferior em relação aos agregados naturais e APROVADO PREVIAMENTE PELA FISCALIZAÇÃO, bem 

como utilizar materiais reciclados, reutilizados ou biodegradáveis desde que APROVADOS 

PREVIAMENTE PELA FISCALIZAÇÃO e que não comprometam estruturalmente a edificação nem 

questões relacionadas a conforto térmico e durabilidade dos materiais; 

22.10 Em atendimento ao Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, a CONTRATADA concorda com 

a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de 

falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 

técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do 

contrato computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no § 1º do art. 65 da Lei 

8666/93. 

22.11 Quanto às indicações de marcas dos materiais e elementos a serem utilizados, deve ser 

considerado como equivalente o material ou elemento que por analogia total ou equivalência, apresentar 

idêntico desempenho da função técnica e que apresentem as mesmas características exigidas nas 

Especificações Técnicas (Memorial Descritivo). Caberá à Contratada, através de laudos técnicos, testes, 

exames ou certificados de órgãos competentes, comprovar a equivalência. 

22.12 Os protótipos, marcas ou modelos de materiais e equipamentos especificados nos projetos, 

planilha e memorial descritivo são os estipulados como requisito mínimo de aceitação, podendo ser 

ofertado material e equipamento de qualidade superior desde que o ônus financeiro acarretado pela troca 

fique a cargo da Contratada. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8248.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42


22.13 A CONTRATADA somente poderá proceder a qualquer alteração com relação aos projetos 

executivos, bem como o emprego de quaisquer materiais diferentes daqueles apontados como marcas ou 

referência após a autorização prévia e expressa da CONTRATANTE. 

22.14 Caso solicitado, CONTRATADA deverá apresentar a fiscalização, quando do início de seus 

trabalhos, um cronograma quinzenal de atividades e serviços. 

22.15 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar, a Comissão de Fiscalização da UNIFAL-MG, e a 

suas expensas, quando da conclusão dos serviços, o “as built”, com todas as informações e detalhes 

atualizados de todas as alterações e modificações, previamente autorizadas pela Comissão de 

Fiscalização da UNIFAL-MG, ocorridas durante a execução da obra sob pena de não ter aprovada sua 

última medição. O “as built” deverá ser entregue em CD com os arquivos em formato DWG AutoCad 2004. 

22.16 É permitido à Contratada caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

22.17 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 

em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

22.18 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(Contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do 

pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

22.19 Todos os resíduos gerados é de responsabilidade da empresa Contratada dar destino correto 

aos resíduos da obra, através de Controle de Transporte de Resíduos, enviando o material para locais 

idôneos, regularizados e ambientalmente adequados e que estejam em conformidade com as legislações 

ambientais vigentes, resolução CONAMA 307 de 05 de julho de 2002, NRB 15.112 e normas da ABNT, 

segundo exigência da IN nº1 de janeiro de 2010. 

22.20 Conforme Estudos Técnicos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem: 

22.20.1 os serviços não serão continuados. 

22.20.2 os serviços serão executados por profissionais com a qualificação necessária, de acordo com 

as exigências da atividade, e deverão seguir a legislação vigente, a normatização técnica nacional e as 

normas e instruções ambientais emanadas pelas entidades federais, estaduais e municipais competentes. 

22.20.3 deverão ser adotadas práticas de sustentabilidade de acordo com a legislação vigente e do 

Plano de Logística Sustentável (PLS) da Unifal-MG. 

22.20.4 declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o 

cumprimento do contrato em observação à disposição 2.4 do Anexo V, da IN 05/2017 - SEGESP/MP. 



22.20 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Varginha, 

Seção Judiciária de Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

22.21 São anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 

Anexo I – Projeto Básico 

Anexo II – Memorial Descritivo 

Anexo III – Planilha Analítica de Custos - PAC 

Anexo IV – Cronograma Físico-Financeiro 

Anexo V – Composição do custo unitário 

Anexo VI – Modelo de BDI 

Anexo VII – Declaração de Vistoria 

Anexo VIII – Minuta de Contrato 

Demais anexos – Projetos, Desenhos, Planilhas: a disposição no link: http://www.unifal-

mg.edu.br/licitacoes 
 

 
 

 

Alfenas, 11 de novembro de 2022. 

 

 
Leida Cristina Silva 

Presidente da Comissão de RDC 
 
 
 
 
 
 



1. INTRODUÇÃO 

2. OBJETO 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

ANEXO I 
 

PROJETO BÁSICO 

 

1.1. O presente Projeto Básico visa subsidiar a Administração na elaboração das diretrizes que darão ordem 
e forma à licitação na modalidade Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, prevista na Lei 
Federal nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, tendo por objeto a contratação de Obra de Engenharia, condições 
da licitação e a contratação que se seguirá com o licitante vencedor. 

1.2.  Foi elaborado consoante condições próprias da Unifal-MG, de acordo com as peculiaridades do objeto 
da licitação e critérios de oportunidade e conveniência, utilizando como supedâneo o modelo disponibilizado 
pela AGU - outubro de 2020, disponível no sítio eletrônico https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-
licitacoes-e-contratos/regime-diferenciado-de-contratacoes. 

1.3.  Estabelece também as normas gerais e específicas, os métodos de trabalho e os padrões de conduta 
e qualidade para a execução dos serviços contratados. Deverão ser considerados, ainda, o Memorial 
Descritivo (0834951), a Planilha Analítica de Custos e Quantitativos (0834886), o Cronograma Físico-
Financeiro (0835032), os Projetos de Rede Elétrica (0834941), de Infraestrutura Lógica (0834943) e de Cabine 
Primária (0834948) e demais documentos contratuais. 

1.4.  Recomenda-se a leitura detalhada e na íntegra deste documento a fim de se obter uma perfeita 
compreensão de todas as partes que o compõem, cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas 
definições nos demais instrumentos da licitação (minutas de Edital e Contrato) para que não conflitem.  

2.1. Contratação de Pessoa Jurídica de engenharia, especializada no ramo, para execução de obra civil, 
com fornecimento de materiais, para a ampliação da rede de energia, infraestrutura de lógica e instalação 
da cabine de medição no Campus de Poços de Caldas, conforme condições, quantidades, especificações e 
exigências constantes deste Projeto Básico e seus anexos, ademais do Edital de licitação e anexos. 

2.2. O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia. 

2.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão discriminados no Anexo II, Planilha Analítica de 
Custos e Quantitativos (0834886). 

2.4. O contrato terá vigência pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), sendo prorrogável 
apenas na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.5. O prazo para a execução da obra será de 180 (cento e oitenta dias) a contar da data de emissão da 
Ordem de Serviço (O.S.), expedida pela Administração da Unifal- MG. 

2.6. Previsão de emissão da Ordem de Serviço em janeiro de 2023. 

2.7. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global, mediante regime de 
execução indireta do tipo menor preço. 

 

3.1. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1.1. O Campus de Poços de Caldas da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, possui um 
terreno com área de 500.000,00 m², com infraestrutura de ruas e passeio parcialmente executada, 
compreendendo 15 edificações e uma área construída de 17.088,13 m². Atualmente o campus o fornecimento 
de energia é suprido pelo DME Distribuição S.A., em baixa tensão (220/127V) o que impossibilita a distribuição 
de energia entre os prédios devido a sua extensão, como o Prédio I e o Centro Esportivo que não possui 
fornecimento de energia e rede de lógica. 

3.2. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO 



5. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.2.1. A ampliação da rede energia propiciará a iluminação pública das vias internas e passeios, das 
áreas que não possui este tipo de infraestrutura, a criação redes para o fornecimento de energia e lógica para 
o Prédio I que está em fase de finalização e Centro Esportivo do campus. 

3.3. CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE 

3.3.1. A obra relaciona-se diretamente ao Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI para o período 
de 2012 a 2025, em espacial aos eixos temáticos Ensino (E1), na melhoria da qualidade dos cursos de 
graduação e pós-graduação oferecidos pela Unifal-MG, (G9) aprimorar e ampliar o acesso à conectividade de 
rede nos campi e Sustentabilidade (S3) reduzir o consumo de energia elétrica 2% ao ano, já que serão 
utilizadas lâmpadas de LED mais eficiêntes. Dessa forma, com a contratação, espera-se atingir as metas e os 
objetivos traçados no PDI 

3.4. ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

3.4.1. Os estudos preliminares referentes à presente contratação encontram-se no documento 

(0834959). 

4.1. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar 
(0834959) e no Memorial Descritivo (0834951), anexos deste Projeto Básico. 

4.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 

4.2.1. O detalhamento da metodologia de execução dos serviços encontra-se minudenciado no 
Memorial Descritivo (0834951). 

5.1. Trata-se de obra de engenharia, a ser contratada mediante licitação, na modalidade Regime 
Diferenciado de Contratação - RDC, em sua forma Eletrônica. 

5.2. No escopo da obra a ser contratada não constam serviços cuja execução indireta é vedada pelo art. 3º 
do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018.  

5.3. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Unifal-MG, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5.4. O modo de disputa será aberto. 

5.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço. 

5.6. Não será permitida a participação de consórcios, por não se tratar de obras com técnicas específicas 
ou de grande vulto. 

 

6.1. Todos os requisitos para aceitação e habilitação do licitante para a execução da obra constarão 

deste Projeto Básico, no Memorial Descritivo e Especificações Técnicas, nos Projetos de Arquitetura e 

Complementares, na Planilha de Analítica de Custos e Quantitativos, no Cronograma Físico-financeiro e no 

Instrumento Convocatório. 

6.2. Os serviços não serão continuados. 

6.3. Os serviços serão executados por profissionais com a qualificação necessária, de acordo com as 

exigências da atividade, e deverão seguir a legislação vigente, a normatização técnica nacional e as normas e 

instruções ambientais emanadas pelas entidades federais, estaduais e municipais competentes. 

6.4. Deverão ser adotadas práticas de sustentabilidade de acordo com a legislação vigente e do Plano de 

Logística Sustentável (PLS) da Unifal-MG. 

https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=932136&id_procedimento_atual=932030&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=220002243&infra_hash=b7442fad0aa3a7bcab6b42ffc4738eef291104e60267e6d1ffda280575ea9fac


6.5. O licitante deverá disponibilizar uma declaração de que tem pleno conhecimento das condições 

necessárias para o cumprimento do contrato em observação à disposição 2.4 do Anexo V, da IN 05/2017 - 

SEGESP/MP. 

As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Projeto Básico. 



7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para este fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08h às 16h, devendo ser agendado pelo e-mail cpo.proplan@unifal-mg.edu.br. 

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Instrumento Convocatório, 
estendendo-se até o penúltimo dia anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

7.3. Para a vistoria o licitante ou seu representante legal deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria. 

7.4. Por ocasião da vistoria, a Administração disponibilizará, no seu sítio eletrônico, as informações relativas 
ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta. 

7.5. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação 
dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

7.6. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo licitante vencedor, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor, ou comissão, especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.3. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas 
pela Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO ou com as especificações constantes deste Projeto Básico, do 
Memorial Descritivo e do Instrumento Convocatório e seus anexos. 

8.4. Notificar o licitante vencedor, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Pagar à Contratada o valor contratado, conforme executado do cronograma físico-financeiro. 

8.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do licitante vencedor, no 
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.7. Não praticar atos de ingerência na administração do licitante vencedor, tais como: 

8.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados do licitante vencedor, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

8.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas do licitante vencedor; 

8.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 
para a qual o trabalhador foi contratado; e 

8.7.4. considerar os trabalhadores do licitante vencedor como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

8.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a correta execução contratual. 

8.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 



9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

8.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas e quaisquer outros 
documentos acerca da execução do serviço após o recebimento e notificações expedidas. 

8.12.  Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento do objeto, conforme o caso: 

8.12.1. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso; 

8.12.2. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço, quando for o caso; 

8.12.3. carta "habite-se", emitida pela prefeitura, quando dor o caso; 

8.12.4. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis; 

8.12.5. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista 
o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

8.13. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 38 da Lei nº 12.462/2011. 

9.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela 
Unifal-MG, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimento técnico compatível com os serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão da Contratante, nos termos do artigo 7° do 
Decreto n° 7.203, de 2010. 

9.6. Entregar à Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as 
Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
que se verifique no local dos serviços. 



9.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 

9.10. Apresentar à Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO, antes do início da execução dos 
serviços, os programas relacionados à saúde ocupacional como PCMSO, PPRA ou PCMAT, além do seguro 
de vida dos funcionários ou quaisquer outros documentos exigidos por norma regulamentadora do Ministério 
do Trabalho e Emprego - MTE. 

9.11. Apresentar à Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO, antes do início dos trabalhos, um Plano 
de Ataque da Obra obedecida a sequência executiva definida no Cronograma Físico-Financeiro apresentado 
na licitação, no qual devem constar os métodos, as estratégias de execução (ações), o caminho crítico e meios 
necessários para a execução da obra com vistas à sua entrega dentro do prazo estipulado. 

9.12. Apresentar, antes do início dos trabalhos, as medidas de segurança a serem adotadas durante a 
execução dos serviços bem como obedecer a todas as recomendações relacionadas à segurança do 
trabalho contidas na Norma Regulatória NR-18 e outras normas pertinentes. 

9.13. Fornecer, às suas expensas, e assegurar o uso, pelos seus funcionários, dos equipamentos de 
proteção individual - EPI e equipamentos de proteção coletiva - EPC.  

9.13.1. O não cumprimento desta obrigatoriedade acarretará a interrupção dos serviços, a 
qualquer momento, pela Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO. 

9.13.2. Não poderá permanecer trabalhando qualquer funcionário que se recusar ou negligenciar 
o uso dos equipamentos mencionados. 

9.14. Apresentar à Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO cópia da ficha de entrega dos EPIs aos 
seus funcionários. 

9.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

9.16. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.17. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.18. Proteger as partes móveis dos equipamentos e evitar que as ferramentas manuais sejam 
abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho bem como respeitar ao 
dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente.  

9.19. Responsabilizar-se pelos serviços, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, sua 

vigilância, organização e o mantenimento do seu esquema de prevenção e combate a incêndio e pânico ou 

brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor. 

9.20. Fixar, no canteiro de obras, placas informativas e de orientação visando a segurança. 

9.21. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

9.22. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo 
determinado. 

9.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

9.24. Verificar e comparar todos os projetos e desenhos fornecidos para a execução dos serviços e, no 
caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, formular imediata comunicação escrita à Coordenadoria de 
Projetos e Obras - CPO, de forma a evitar-se empecilhos ao perfeito desenvolvimento das atividades.  



9.24.1. No caso de dúvidas quanto à interpretação dos projetos e desenhos, das especificações 
técnicas ou demais documentos contratuais, caberá à Contratada a responsabilidade de consultar à 
Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO com antecedência suficiente para que estas dúvidas sejam 
esclarecidas em tempo hábil, não caracterizando justificativa aceitável por parte da Unifal-MG para atrasos no 
cronograma de execução. 

9.24.2. Fica reservado à Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO ou a seus prepostos o direito e a 
autoridade para resolver todo e qualquer caso singular e porventura omisso neste Projeto Básico e seus 
anexos, nos projetos fornecidos, nos que venham a ser elaborados e nos demais documentos técnicos, e que 
já não estejam definidos em outros documentos técnicos, projetos ou elementos fornecidos. 

9.25. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do Memorial Descritivo.  

9.26. Providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito no Memorial 
Descritivo, sempre que a Unifal-MG julgar necessário. 

9.27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.28. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.29. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

9.30. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

9.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.32. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante. 

9.33. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

9.34. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração. 

9.35. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá. 

9.36. Apresentar à Contratante, quando solicitado, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 

9.37. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico. 

9.38. Manter preposto aceito pela Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO e com qualificação 
compatível com o objeto licitado, nos horários e locais de prestação do serviço para representá-la na execução 
do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 

9.38.1. Comprovada a desqualificação do engenheiro residente e/ou do preposto da Contratada por 
meio de falhas recorrentes que afetam diretamente o cronograma e que possam acarretar prejuízos para a 
Administração Pública, a Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO poderá solicitar a imediata substituição do 
mesmo. 



9.39. Acompanhar o Sistema Eletrônico de Informações (SEI) diariamente para manter-se informada 
acerca dos processos/notificações/prazos e quaisquer outras informações referentes aos serviços e seu 
andamento, não podendo a CONTRATADA alegar desconhecimento das informações divulgadas no referido 
sistema. 

9.40. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes 
(Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010) e apresentá-la à Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO, devidamente 
recolhidas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data de emissão da O.S. 

9.41. Apresentar à Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO projeto com a proposição do local onde 
se pretende instalar o canteiro de obras.  

9.41.1. À CPO caberá aprovar o projeto e o local mais conveniente para a instalação do canteiro 
de obras, com o objetivo de mitigar transtornos às atividades didáticas da Unifal-MG que aconteçam nas 
proximidades da obra.    

9.42. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.43. Adotar as providências e precauções necessárias, consultando nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação existentes. 

9.44. Providenciar, às suas expensas, as ligações provisórias das utilidades necessárias ao perfeito 
funcionamento do canteiro de obras junto a Unifal-MG ou aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos, quando for o caso. 

9.45. Elaborar e manter cópia no local de execução dos serviços, desde o primeiro dia de execução dos 
serviços, Diário de Obra ou Livro de Ordens. 

9.45.1. O Diário de Obras ou Livro de Ordens deverá ser confeccionado em 02 (duas) vias, com 
papel carbono, com numeração das páginas timbrada e numeradas sequencialmente não sendo admitido o 
preenchimento da numeração da página a mão; 

9.45.2. Caberá ao responsável técnico da Contratada, aprovado pela Coordenadoria de Projetos 
e Obras - CPO, o preenchimento do Diário de Obras ou Livro de Ordens, contado da data de início dos 
trabalhos conforme a Ordem de Serviço, incluindo diariamente pelo Engenheiro/Arquiteto 
preposto responsável as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 
conclusão de eventos, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto, conforme Resolução n° 1.094, de 
31 de outubro de 2017 do sistema CONFEA/CREA; 

9.45.3. Ao final da execução do serviço, uma cópia do Diário de Obras ou Livro de Ordens será 
de propriedade da Unifal-MG. 

9.46. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com 
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.47. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, 
de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) 
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 
específicas do órgão ambiental competente. 

9.48. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 
da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 



9.48.1. cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

9.48.2. cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 
6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

9.48.3. documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos 
ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 
obrigatória; 

9.48.3.1.  caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, a Contratada deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do 
território estadual. 

9.48.4. apenas se houver dúvida fundada acerca da autenticidade dos documentos acima, conforme 
art. 9º do Decreto nº 9.094/17, poderá haver solicitação de cópia autenticada por cartório ou pelo servidor, 
mediante comparação com o original. 

9.49. Responsabilizar-se pela limpeza diária do Canteiro de obras, depositando o entulho em 

caçambas. 

9.50. Remover, e às suas custas, todo o entulho gerado na obra para fora do canteiro, em dias e 
horário previamente definidos junto à fiscalização. 

9.51. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.51.1. o gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o 
caso; 

9.51.2. nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a Contratada 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.51.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 
reservação de material para usos futuros; 

9.51.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura; 

9.51.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

9.51.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.51.3. em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 



9.51.4. para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o 
caso, a Contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.52. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.52.1. qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar 
os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

9.52.2. na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela ABNT NBR 10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, ou aqueles estabelecidos na ABNT NBR 10.152 - Níveis de Ruído para conforto 
acústico, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

9.52.3. nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na 
planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.53. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou 
dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à 
obra. 

9.54. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto 
Básico e demais documentos anexos. 

9.55. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 
e concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

9.56. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profissional 
abrangida no contrato bem como da legislação em vigor. 

9.56.1. Não havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria 
profissional abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou 
profissão de natureza similar da região mais próxima. 

9.57. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa Contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

9.58. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da Contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como 
pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), em relação aos empregados da Contratada que efetivamente participarem da execução do 
contrato. 

9.59. Reconhecer a responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

9.60. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela Contratante, do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da Contratada que efetivamente 
participarem da execução do contrato. 



10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.60.1. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da 
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

9.60.2. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de 15 (quinze) 
dias, aceitar que Contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da Contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

9.61. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

9.62. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas na 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

9.63. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 

(trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1845, de 

22 de Novembro de 2018. 

9.64. Elaborar “as built”, ao final da obra, em conformidade com a ABNT NBR 14645-1:2001. 

9.65. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da 
subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

9.66. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o 
órgão ou entidade Contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 
inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente 
subcontratada. 

9.67. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 
pela qualidade da subcontratação. 

9.68. Retirar, após a finalização dos serviços, todo o pessoal, máquinas, equipamentos, materiais e 
desmontar todas as instalações provisórias, deixando toda a área limpa e livre de entulhos ou detritos de 
qualquer natureza. 

9.69. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na 
licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de 
todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II 
do Decreto nº 7.983/2013. 

9.70. Após a assinatura do contrato, a qualquer tempo e sempre que a Unifal-MG julgar necessário, a 
Contratada será convocada, oportunamente, a participar de reunião com a Contratante para alinhamento das 
expectativas e apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

 

10.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 45% (quarenta e cinco por 
cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

10.1.1. é vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

10.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

10.2.1. Somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente aceitem o 
cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 



11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DOS SEVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

10.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação do contratado com/em outra pessoa jurídica, 
desde que: 

11.1.1. sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; 

11.1.2. sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

11.1.3. não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

 

12.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão designada para esse fim. 

12.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

12.3. A Contratante se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço executado se em 
desacordo com as condições e exigências estabelecidas no edital referente à licitação do objeto e no termo de 
contrato. 

12.4. Quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada. 

12.5. A Contratada lançará na nota fiscal a descrição do serviço executado de modo idêntico àquelas 
constantes nos projetos básico e executivo. 

12.6. As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais ou estudos técnicos preliminares do projeto básico não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato. 

12.7. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.8. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.9. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Projeto Básico. 

12.10. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para 
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.11. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 



12.12. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos § 1º e 2º 
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.13. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

12.14. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato. 

12.15. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção 
das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

12.16. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto 
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

12.17. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

12.18. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

12.19. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas sanções à Contratada de acordo com as regras 
previstas no ato convocatório. 

12.20. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços. 

12.21. Cumpre, ainda, à fiscalização: 
12.21.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a Contratada apresente os documentos 

comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da obra, 
em especial, quanto: 

12.21.1.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e décimo terceiro salário; 

12.21.1.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 
12.21.1.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, 

quando for devido; 
12.21.1.4. aos depósitos do FGTS; e 
12.21.1.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato. 
12.21.2. Solicitar, por amostragem, aos empregados da Contratada, que verifiquem se as 

contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da 
apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de 
um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais de uma vez em 
relação a um mesmo empregado; 

12.21.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 

12.21.4. somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela subcontratada. 



13. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.22. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

12.23. A Contratante tem a prerrogativa de suspender incontestavelmente os trabalhos que porventura 
vierem a trazer perturbações às atividades acadêmicas podendo, inclusive, solicitar que o mesmo trabalho seja 
executado em outro período, mantendo-se as mesmas condições contratuais. 

12.24. A fiscalização se reserva o direito de recusar, no todo ou em parte, o material ou serviço que 
estiver em desacordo com o Memorial Descritivo, com a Planilha de Analítica de Custos e Quantitativos e com 
os Projetos. Todos os materiais fora das especificações técnicas, de má qualidade ou em desacordo com a 
proposta poderão ser recusados pela fiscalização independentemente de aviso ou notificação prévia. 

12.25. Na existência de serviços não descritos, mas alegadamente necessários, a Contratada somente 
poderá executá-los após análise e aprovação da Unifal-MG. 

12.26. Na hipótese de divergência entre os Projetos e o Memorial Descritivo, prevalecerá aquele 
indicado pela Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO. 

12.27. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nos Projetos, Memorial Descritivo, serão 
resolvidos pela Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO. 

12.28. A Contratada não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa 
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições deste Projeto Básico e 
seus anexos, do Contrato e do Edital, bem como de tudo o que estiver contido nas normas, especificações e 
métodos da ABNT e outras normas pertinentes. A existência e a atuação da fiscalização em nada diminuirão a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne aos seus serviços e suas 
implicações próximas ou remotas, sempre em conformidade com o Contrato, o Código Civil e demais leis ou 
regulamentos vigentes e pertinentes no Município, Estado e na União. 

13.1. O recebimento dos serviços executados será feito em duas etapas: 

13.2. Provisoriamente, após a conclusão dos serviços, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita da empresa Contratada, desde que observadas as seguintes condições: 

13.2.1. plena conformidade da execução com os respectivos projetos, plantas, detalhes e 
especificações técnicas aprovadas; 

13.2.2. limpeza da obra e desmonte das instalações provisórias; 

13.2.3. entrega e aceitação do “as built” após a execução da obra; 

13.2.4. comprovação das aprovações necessárias nas instâncias municipais e estaduais, quando 
for o caso; 

13.2.5. obtenção de Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, referente à matrícula CNO da 
Obra, quando for o caso. 

13.3. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais em até 90 (noventa) dias do recebimento provisório. 

13.4. Deverá ser observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93. 

13.5. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma: 

13.5.1. a Unifal-MG realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessários. 



13.5.2. para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 

13.5.3. a empresa Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

13.5.4. o recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.5.5. a aprovação da medição prévia apresentada pela empresa Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

13.5.6. da mesma forma, ao final de cada período de faturamento, o fiscal administrativo deverá 
verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à presente 
contratação, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato; 

13.5.7. no prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
empresa Contratada, os fiscais técnico e administrativo deverão elaborar o Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

13.5.8. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo. 

13.5.9. será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

13.5.10.  na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

13.6. No prazo de até 90 (noventa) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

13.6.1. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à empresa Contratada, por escrito, as respectivas correções; 

13.6.2. emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

13.6.3. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

13.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da empresa Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 

13.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 
2002). 

13.9. Durante o período de garantia, a Contratada deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de 
empresas suspensas de participar em licitação realizada pela Unifal-MG, atender aos chamados deste órgão 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da comunicação oficial.  



14. PAGAMENTO 

13.10. Garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da 
data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme disposto no Código Civil Brasileiro. 

 

14.1. Os serviços executados serão apontados por medições mensais realizadas pela fiscalização. 

14.2. As medições devem incluir todos os serviços executados no período a que se referirem, 
acompanhadas de planilha com memória de cálculo dos quantitativos e respectivo relatório fotográfico. 

14.3. Os serviços serão medidos e remunerados apenas quando estiverem completamente finalizados 
conforme o Memorial Descritivo, testados, e somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela 
fiscalização. 

14.4. O percentual relativo ao item "Administração Local" a ser medido mensalmente deverá ser 
equivalente ao percentual de serviços executados no período a que se refere, não sendo admitido medir 
percentual superior. 

14.5. Uma vez medidos os serviços, a empresa Contratada receberá comunicação de autorização para 
emissão da Nota Fiscal, que deverá ser apresentada à Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO. A CPO 
confrontará a Nota Fiscal ou fatura com a medição, atestará os serviços e encaminhará os documentos para o 
setor competente para liquidação e pagamento da despesa, mediante ordem bancária creditada em conta 
corrente da empresa Contratada até o 30º (trigésimo) dia contado do aceite dos documentos pelos fiscais 
técnico e administrativo da Unifal-MG.  

14.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, a 
mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a empresa Contratada providencie sua regularização, 
não ocorrendo, neste caso, nenhum ônus para a Unifal-MG.  

14.6.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.7.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 

14.8. Para proceder o pagamento, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

14.8.1. o prazo de validade; 

14.8.2. a data da emissão; 

14.8.3. os dados do contrato e do órgão Contratante; 

14.8.4. o período de prestação dos serviços; 

14.8.5. o valor a pagar; e 

14.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

14.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

14.11. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 



14.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Contratante. 

14.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 

14.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.15. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

14.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

14.16.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 

14.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.18. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão Contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente. 

14.19. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento 
das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a Contratante comunicará o fato à Contratada e 
reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada. 

14.19.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte 
da Contratada no prazo de 15 (quinze) dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato. 

14.19.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da Contratante, e 
as penalidades cabíveis poderão ser aplicadas para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas 
trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da Contratada que efetivamente 
participarem da execução do contrato. 

14.20. É vedado à Contratada interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de 
inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

14.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (6/100)/365 = 0,00016438, em que o percentual da taxa anual é de 6%. 



15. REAJUSTE 

16. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

15.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional da 
Construção Civil - INCC-DI, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

16.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, 
de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência 
contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

16.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, 
contados da assinatura do contrato, a Contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, 
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

16.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento); 

16.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e 
II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

16.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN 
SEGES/MP nº 5/2017. 

16.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

16.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

16.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

16.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e 

16.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela Contratada, quando couber. 



16.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

16.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

16.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

16.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

16.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

16.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
em que for notificada. 

16.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

16.12. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para 
o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

16.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela Contratante com 
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

16.14. A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
neste Edital e no Contrato. 

16.15. A Contratada deverá fazer, em seguradora idônea, e apresentar à fiscalização da Unifal-MG, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da assinatura, seguro contra riscos de engenharia, com 
validade para todo o período de execução da obra, observadas as diretrizes abaixo: 

16.15.1. a apólice de seguro contra riscos de engenharia, com validade para todo o período de 
execução da obra, deverá cobrir eventuais prejuízos de origem súbita e imprevista por qualquer causa, 
inclusive as avarias causadas por erros de projetos, desentulho e despesas extraordinárias, respeitadas as 
disposições legais, tendo a Contratada como beneficiária e o Unifal-MG como COSSEGURADO, e com valor 
(importância segurada) e prazo de vigência não inferiores aos do Contrato; 

16.15.2. a apólice supracitada deverá ser entregue acompanhada da cópia do comprovante de 
pagamento do prêmio tarifário total ou parcelado. Neste caso, o comprovante de pagamento de cada parcela, 
tão logo seja efetuado, deverá ser remetido à Contratante, sob pena de aplicação das cominações previstas no 
instrumento contratual; 

16.15.3. a apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

16.15.3.1. número da licitação; 

16.15.3.2. número do contrato; 

16.15.3.3. objeto a ser contratado, especificado neste Edital; 

16.15.3.4. localidade do risco, destacando o nome da obra onde será executado o objeto 
licitado; 

16.15.3.5. nome e número do CNPJ do emitente (seguradora); 

16.15.3.6. nome e número do CNPJ da Contratada (Contratante da apólice); 

16.15.3.7. nome e número do CNPJ da beneficiária e do cossegurado. 

16.15.4. O valor segurado deverá ser corrigido toda vez que incidir correspondente correção no 
montante contratual. Do mesmo modo, se houver prorrogação do prazo contratual, a vigência da apólice 
deverá ser prorrogada por igual período. 



16.15.5. Coberturas mínimas: 

16.15.5.1. Cobertura Básica: 

I. Seguros para obras civis em construção (OCC). 

II. Riscos inerentes à construção ou erro de execução ou de projeto, inclusive falhas 
de construção, incêndio, explosão e sabotagens. 

III. Riscos de natureza (danos causados por vendaval, queda de granizo, queda de 
raio, alagamento, desmoronamento, entre outros). 

IV. A cobertura básica contemplará 100% (cem por cento) do valor do contrato. 

16.15.5.2. Coberturas especiais: 

I. Despesas extraordinárias: cobre despesas de mão de obra para serviços noturnos 
e/ou realizadas em feriados e finais de semana para consertos ou fretamento de 
meio de transporte. Percentual de cobertura: 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato. 

II. Tumultos: cobre despesas com danos causados por tumulto, greve ou greve 
patronal (lockout). Percentual de cobertura: 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato. 

III. Desentulho do local: cobre despesas com a retirada de entulho do local. Percentual 
de cobertura: 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

IV. Obras concluídas: cobre danos materiais causados a partes da obra quando 
finalizadas. Percentual de cobertura: 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

V. Obras temporárias: cobre danos materiais causados exclusivamente a barracões e 
andaimes existentes no local da construção. Percentual de cobertura: 10% (dez 
por cento) do valor do contrato. 

VI. Despesas de salvamento e contenção de sinistros: cobre despesas com 
providências de emergência para conter as consequências de prejuízo decorrente 
de acidentes. Valor de cobertura: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

16.15.5.3. Coberturas adicionais: 

I. Responsabilidade Civil Geral e Cruzada: cobre os danos materiais e corporais 
causados involuntariamente a terceiros, decorrentes da execução da obra por 
empreiteiros ou subempreiteiros ligados diretamente ao segurado principal na prestação 
de serviços durante o prazo de vigência da apólice. Além de garantir indenização por 
danos a terceiros, cobre gastos com honorários de advogados. Percentual mínimo de 
cobertura: 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

II. Danos morais decorrentes de responsabilidade civil: cobre danos morais causados 
involuntariamente a terceiros em decorrência dos trabalhos pertinentes à obra. 
Percentual de cobertura: 20% (vinte por cento) da cobertura de Responsabilidade 
Civil Geral e Cruzada. 

III. Lucros cessantes decorrentes de responsabilidade civil: garante as quantias pelas 
quais o segurado é responsável, referentes a perdas financeiras e lucros cessantes 
causados involuntariamente a terceiros em decorrência dos trabalhos pertinentes à 
obra. Percentual de cobertura: 20% (vinte por cento) da cobertura de 
Responsabilidade Civil Geral e Cruzada. 

16.15.6. Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a Contratada responderá 
pelos danos e prejuízos que, eventualmente, causar à coisa pública, ou a terceiros, em decorrência da 
execução da obra. 



17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.16. Para cumprimento do dever legal que incumbe a todo empregador de providenciar o seguro 
obrigatório contra riscos de acidente de trabalho (SAT) de seus empregados, deverá a Contratada demonstrar 
que os profissionais encarregados da execução dos serviços detêm vínculo de trabalho formal, acobertados 
pela referida obrigação legal (Constituição Federal de 1988, artigo 7º, XXVII; Lei nº 6.367/1976), por meio de 
documentos hábeis. 

 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 12.462/2011, a Contratada que: 

17.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

17.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3. praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

17.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

17.1.5. cometer fraude fiscal. 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
Contratada as seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para o serviço contratado. 

17.2.1.1.  A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e 
responsabilidades assumidas e nas situações que ameacem a qualidade do serviço, ou a integridade 
patrimonial ou humana. 

17.2.1.2.  A advertência poderá ser aplicada, ainda, nos casos de ocorrências que possam 
acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a critério da Unifal-MG, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 

17.2.2. Multa de: 

17.2.2.1. Mora no percentual correspondente a 0,05% (meio décimo por cento) por dia, sobre 
o valor total da contratação, em caso de atraso no início da execução do contrato, contada a partir da data de 
emissão da Ordem de Serviço, limitada a incidência de 30 (trinta) dias. Após o trigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

17.2.2.2. Mora no percentual de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da etapa não 
cumprida, conforme o cronograma físico-financeiro, aplicado em dobro na reincidência;  

17.2.2.3. Mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre o 
valor da etapa em atraso, quando a demora na finalização for superior a 90 (noventa) dias, limitada a 
incidência a 30 (trinta) dias. Após este prazo e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

17.2.2.4. Compensatória no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente, em 
caso de atraso na entrega do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

17.2.2.5. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida, descontado o percentual aplicado no item 17.2.2.1.; 

17.2.2.6. 0,2% (dois décimos por cento) a 3,2% (trinta e dois décimos por cento) por dia sobre 
o valor remanescente do contrato, conforme detalhamento constante das Tabelas 1 e 2, abaixo; 



17.2.2.7. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 
por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração Contratante a promover a 
rescisão do contrato; 

17.2.2.8. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

17.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme art. 
87, III da Lei 8.666/93; 

17.2.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e entidades federais, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, conforme artigo 47 da Lei 12.462/2011; 

17.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

17.3. As sanções supracitadas poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

17.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 

e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência. 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia. 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia. 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia. 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

fiscalização, por ocorrência. 
02 

6 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 

que não atenda tecnicamente às necessidades do serviço, por 

funcionário e por dia. 

01 

7 Cumprir quaisquer itens do Edital e seus Anexos não previstos 03 



18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

pela fiscalização, por item e por ocorrência. 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato prepostos 

previstos no Edital/Contrato. 
01 

 

17.5. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

17.5.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

17.5.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.5.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

17.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

17.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

17.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

17.10.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

17.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

17.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

18.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 

18.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

18.2.1. registro ou inscrição da empresa Contratada no CREA (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no 
Projeto Básico, em plena validade; 



18.2.2. quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 
nome do contratado, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto presente, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto; 

18.2.3. comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão do 
serviço de engenharia, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo da contratação. 

18.2.4. os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente da empresa proponente, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o proponente, ou 
com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o proponente seja efetivamente 
contratado. 

18.2.5. no decorrer da execução do objeto os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

18.2.6. a proponente, quando solicitada, deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço 
atual da Contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

18.3. A proposta deverá contemplar os quantitativos e orientações previstas neste Projeto Básico e 

Anexos. 

18.4. Os critérios de aceitabilidade de preço são: 

18.4.1. valor global: R$ 2.897.128,75 (Dois milhões, oitocentos e noventa e sete mil, cento e 
vinte e oito reais e setenta e cinco centavos); 

18.4.2. serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço global superior ao 
orçamento de referência; 

18.4.3. serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços totais superiores ao 
orçado pela administração para cada item previstas na planilha; 

18.5. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 
desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos 
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Unifal-MG, salvo se o preço de cada 
uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados 
nos projetos respectivos. 

18.6. Deverá ser utilizada a planilha modelo fornecida pela Unifal-MG, sendo vedada sua alteração, sob 
pena de desclassificação da proposta. Por alteração entende-se a alternância de linhas, bem como inclusão ou 
exclusão de linhas e/ou colunas e quantitativos, exceto a coluna indicativa do código SINAPI, que não deverá 
constar da proposta apresentada. 

18.7. Nos preços unitários deverão estar incluídos todos os equipamentos, materiais, perdas, 
instrumentos, mão-de-obra (inclusive com a previsão de custos para eventuais horas extraordinárias ou 
adicionais noturnos, a fim do cumprimento do prazo da obra e do cronograma físico-financeiro), e quaisquer 
outras despesas, de modo a constituir a única contraprestação pela execução dos serviços objeto deste 
contrato. 



19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

20. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.8. Deverá ser apresentada composição analítica do BDI, conforme modelo fornecido pela Unifal-MG 
discriminando todos os custos indiretos, despesas administrativas, tributos, seguros, imprevistos, despesas 
financeiras e lucro. A licitante poderá modificar a taxa de BDI, porém, não poderá adotar valor superior ao valor 
sugerido, sob pena de desclassificação. Utilizar para a totalização do BDI, fórmula proposta pelo TCU e 
apresentada pela Unifal-MG. 

18.9. O BDI deverá ser demonstrado para cada variação existente, respeitando os serviços e 
equipamentos apresentados com BDI diferenciado, sob pena de desclassificação da proposta. 

18.10. Não deverão compor o BDI os itens referentes à administração local, instalação de canteiro de 
obras, mobilização e desmobilização e o IRPJ e a CSLL. 

18.11. Deverá ser apresentado Cronograma Físico-Financeiro detalhado utilizando-se como referência o 
modelo disponibilizado pela Unifal-MG, respeitando-se o prazo estipulado para conclusão dos serviços, não 
podendo este prazo ser ampliado, sob pena de desclassificação da proposta. 

18.12. Para a formulação da proposta deverão ser observados os seguintes critérios estabelecidos pelo 
§ 4º, art. 42, Decreto nº 7.581/2011: 

18.12.1.  no cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos unitários diferentes 
daqueles previstos, desde que o valor global da proposta e o valor de cada etapa prevista no cronograma 
físico-financeiro seja igual ou inferior ao valor calculado a partir do sistema de referência utilizado; 

18.12.2.  em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técnico 
circunstanciado, aprovado pela administração pública, os valores das etapas do cronograma físico-financeiro 
poderão exceder o limite fixado no inciso anterior); 

18.12.3. as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais ou estudos técnicos preliminares do projeto básico não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

18.13. O critério de julgamento será pelo menor preço global. 

 

19.1. O valor de referência ou valor máximo aceitável para a contratação é R$ R$ 2.897.128,75 (Dois 
milhões, oitocentos e noventa e sete mil, cento e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos) e foi 
elaborado com base nos preços médios apresentados pelo Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 
- SINAPI e pelo Orçamento de Obras de Sergipe - ORSE, desonerados, data base de Agosto de 
2022, conforme disposto no art. 3 do Decreto 7.983 de 2013. 

19.2. Os valores unitários são apresentados na Planilha Analítica de Custos e Quantitativos, anexa ao 
edital (0834886). 

19.3. A licitante da melhor proposta ofertada deverá reelaborar e apresentar planilha com valores 
adequados ao lance vencedor contendo os custos unitários para materiais e mão de obra para cada item da 
planilha. Caso os custos unitários diferem daqueles constantes do sistema de preço utilizado como referência, 
a licitante deverá apresentar composição de custos detalhado destes itens. 

 

20.1. PTRES: 205978 (Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior) 

20.2. Fonte: 8188000000 (Recursos do Tesouro). 

20.3. PI: MDDE1G1541N (Emendas - Obras). 

20.4. UGR: 150282 (Campus Poços de Caldas) 

20.5. Valor: R$ 1.398.723,87 (Um milhão trezentos e noventa e oito mil setecentos e vinte e três 

reais e oitenta e sete centavos). 

20.6. PTRES: 169400 (Reestruturação e Modernização das IFES) 



21. PERMIÇÕES E VEDAÇÕES 

22. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

23. ANEXOS 

20.7. Fonte: 8100000000 (Recursos do Tesouro). 

20.8. PI: MDB24G4141N (Obras - Construção). 

20.9. UGR: 150282 (Campus Poços de Caldas) 

20.10. Valor: R$ 1.498.404,88 (Um milhão quatrocentos e noventa e oito mil quatrocentos e quatro 

reais e oitenta e oito centavos). 

 

21.1. É permitido à Contratada caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira, 
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
Julho de 2020. 

21.2. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se 
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

21.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratada) 
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

22.1 Quanto às indicações de marcas dos materiais e elementos a serem utilizados, deve ser considerado 
como equivalente o material ou elemento que por analogia total ou equivalência, apresentar idêntico 
desempenho da função técnica e que apresentem as mesmas características exigidas nas Especificações 
Técnicas (Memorial Descritivo). Caberá à Contratada, através de laudos técnicos, testes, exames ou certificados 
de órgãos competentes, comprovar a equivalência. 

22.2 Os protótipos, marcas ou modelos de materiais e equipamentos especificados nos projetos, 
planilha e memorial descritivo são os estipulados como requisito mínimo de aceitação, podendo ser ofertado 
material e equipamento de qualidade superior desde que o ônus financeiro acarretado pela troca fique a cargo 
da Contratada. 

 

23.1. Memorial Descritivo (0834951). 

23.2. Planilha Analítica de Custos e Quantitativos (0834886). 

23.3. Cronograma Físico-Financeiro (0835032). 

23.4. Planilha de Composição de Custos Unitários (0834955). 

23.5. Modelo de Composição de BDI (0834984). 

23.6. Declaração de Adequação de Custo ao SINAPI (0834892). 

23.7. ART de Orçamento e ART e RRT de projetos (0834885). 

23.8. Projetos de Rede Elétrica, Infraestrutura Lógica e de Cabine Primária 

(0834941, 0834943 e 0834948) 

23.9. Estudo Técnico Preliminar (0834959). 

 

 José Mário Barbosa Alves 

 Coordenador de Projetos e Obras / PROPLAN



 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

ANEXO II 
 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE (R.D.C) REDE DE DISTRIBUIÇÃO COMPACTA PRIMÁRIA 14,2KV, 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA E INFRAESTRUTURA PARA REDE LÓGICA -  UNIDADE POÇOS DE 
CALDAS 

 

Serão descritos neste memorial todos os fatores considerados imprescindíveis à boa execução da obra, 

sendo as especificações contidas nele apoiadas na boa técnica, devendo ser cumpridas rigorosamente. 

Serão exigidos todos os serviços necessários para a perfeita execução da obra e especificações, mesmo 

que eventualmente não estejam explicitamente indicados ou descritos. Todas as dúvidas e casos omissos 

deverão ser exclusivamente definidos com a explícita anuência da UNIFAL-MG. 

Recomendamos a leitura detalhada e na íntegra deste documento, acompanhando-se inclusive pelas 

pranchas gráficas e planilhas de quantitativo, a fim de se obter uma perfeita compreensão de todas as 

partes desta obra. Os procedimentos descritos neste memorial não excluem a necessidade de 

observação de todos os procedimentos e normas técnicas relacionadas. Como toda norma está sujeita à 

revisão, recomenda-se verificar a existência de edições mais recentes das normas citadas. 

Como condição para o início dos serviços, a documentação necessária (ART-CREA, APROVAÇÃO DA 

PLANTA, ALVARÁ PARA CONSTRUÇÃO, LICENÇAS, MATRÍCULA NO INSS, PLACAS.) deverá estar 

em dia e com todas as taxas recolhidas, sendo isso de responsabilidade da CONTRATADA. 

Durante todo processo construtivo a CONTRATADA deve executar o serviço de acordo com a boa 

técnica, as Normas Brasileiras da ABNT, as posturas federais, estaduais, municipais e as condições 

locais. Não serão aceitas soluções parciais ou improvisadas, ou que não atendam à melhor técnica. 

Segundo redação dada pela Lei nº 12.529/2011 é vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre 

outras práticas abusivas: colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 

com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, 

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). A CONTRATADA deve cumprir todas as 

NR's. A não obediência sujeita a empresa às penalidades previstas no contrato. 

Deverão ser empregados na obra materiais de primeira qualidade e, quando citado neste Memorial, de 

procedência ligada às marcas comerciais aqui apontadas, entendendo-se como material "similar" um 

mesmo material de outra marca comercial que apresente as mesmas características físicas (forma, cor, 

peso, durabilidade, etc) e de desempenho (acústico, térmico, lumínico, etc). 

Para aferição dos materiais propostos a CONTRATADA deverá apresentar amostra física dos produtos 

para conferência das especificações e da qualidade. A amostra deverá estar em conformidade com as 

especificações constantes deste memorial e devidamente identificada. Junto a amostra deverá ser 

apresentado seus respectivos prospectos, sua documentação técnica e o seu manual. A embalagem do 

produto deverá dispor de informações quanto as suas características, data de fabricação, prazo de 

validade, quantidade do produto, marca, número de referência, código do produto e modelo. A UNIFAL-

MG poderá realizar testes e verificações na amostra, inclusive destrutivos, que poderá ser aberta, 

desmontada ou instalada. A critério da UNIFAL-MG poderão ser solicitadas informações adicionais ou 

laudos técnicos, elaborados por laboratórios conceituados na área de análise do material, objetivando a 

aferição do integral cumprimento das especificações pelas amostras apresentadas. Neste caso, os custos 

advindos dessa providência serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sendo devolvidos no 

estado em que se encontrarem ao final da avaliação. Será rejeitada a amostra que apresentar problemas 



 

de funcionamento durante a análise técnica ou apresentar divergência, a menor, em relação às 

especificações do memorial e projeto. A amostra não será devolvida. 

Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o padrão de 

qualidade previsto para a obra em questão e de acordo com as normas vigentes nacionais ou 

internacionais, e as melhores técnicas preconizadas para o assunto. Não serão aceitas soluções parciais 

ou improvisadas, ou que não atendam à melhor técnica. 

A mão-de-obra deverá ser competente e capaz de proporcionar serviços tecnicamente bem feitos de 

primeira qualidade e de acabamento esmerado. 

O número de operários, encarregados, almoxarifes, apontadores, mestres e outros funcionários deverão 

ser compatíveis com o ritmo de progresso das obras expresso no cronograma físico/financeiro. 

A CONTRATADA manterá um perfeito e contínuo serviço de vigilância no recinto dos trabalhos, cabendo-

lhe toda responsabilidade por quaisquer furtos, desvios ou danos, decorrentes de negligência durante a 

execução das obras, até sua entrega definitiva. 

É de responsabilidade da empresa contratada remover do canteiro, às suas expensas, e dar 
destino correto aos resíduos da obra, através de Controle de Transporte de Resíduos, enviando o 
material para locais idôneos, regularizados e ambientalmente adequados e que estejam em 
conformidade com as legislações ambientais vigentes, resolução CONAMA 307 de 05 de julho de 
2002, NRB 15.112 e normas da ABNT, segundo exigência da IN nº1 de janeiro de 2010. 

A CONTRATADA providenciará o Livro de Ordem, conforme RESOLUÇÃO Nº1.094, de 31 de outubro de 

2017 e também em conformidade com o artigo 67 da Lei nº 8.666/93. O Livro de Ordem deverá ter todas 

as suas páginas numeradas em ordem sequencial, em 02 (duas) vias, bloco com 50 folhas carbonada, e a 

primeira via destacável, no formato A4 29,7x21cm. A numeração das páginas deverá ser timbrada não 

sendo admitido seu preenchimento a mão. 

É de responsabilidade da CONTRATADA a elaboração e implementação do PCMAT.  

Segundo n°18.3, da NR-18, são obrigatórios a elaboração e o cumprimento do PCMAT, nos 

estabelecimentos com 20 (vinte) trabalhadores ou mais, contemplando os aspectos constantes na Norma 

e outros dispositivos complementares de segurança. Além disso, ele deve contemplar as exigências 

contidas na NR-9 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA. 

O PCMAT deve ser mantido no estabelecimento, à disposição do Órgão Regional do Ministério do 

Trabalho – MT e da FISCALIZAÇÃO. 

Este Programa deve ser elaborado e executado por profissional legalmente habilitado na Área de 

Segurança do Trabalho e sua implementação é de responsabilidade da CONTRATADA. 

Todos os componentes a serem utilizados nas instalações deverão obedecer às prescrições das normas 

respectivas da ABNT.  

As instalações elétricas deverão ser executadas obedecendo ao Projeto, especificações técnicas e listas 

de materiais, em conformidade com as prescrições das Normas: NBR 5410, NBR 14039, ND-5.3 – Cemig, 

INIGSE004 – DME Poços de Caldas, NT07-5-016 e demais normas vinculadas. Para quaisquer 

divergências deverá ser observado o descrito no Edital.  

Todos os componentes a serem utilizados nas instalações de média e baixa tensão deverão obedecer às 

prescrições das normas respectivas da ABNT “NBR 5410”. 

As instalações elétricas deverão ser executadas obedecendo ao projeto aprovado pela DME (cabine), o 

projeto de iluminação pública, distribuição em média e baixa tensão de força e infraestrutura para rede 

lógica deverão obedecer também aos projetos e especificações técnicas, lista de materiais, em 

conformidade com as prescrições das normas. 



 

Não será permitida alteração em projetos e especificações, a menos que tenha sido previamente proposta 

pela Contratada e aprovada pela fiscalização com registro no Diário de Serviços. Caso ocorram, estas 

alterações devem ser anotadas em projeto, durante todo o decorrer da execução dos serviços. Para isso, 

a UNIFAL fornecerá um jogo completo de projetos para este fim, que será devolvido no final dos serviços.  

Não serão admitidas marcas diferentes para um mesmo tipo de material (Ex: Os condutores deverão ser 

de apenas um fabricante, os eletrodutos e acessórios deverão ser de um mesmo fabricante e assim para 

todos os outros materiais empregados na obra). 

Não serão permitidos e aceitos a utilização de equipamentos ou materiais usados, de refugo e/ou com 

qualidade não comprovada, em todos os elementos dos projetos, principalmente no que diz respeito às 

instalações da rede de média tensão (cabine primária de entrada e medição, subestações de 

transformação, cabos, conectores, terminais e todos os outros elementos que compõe os projetos). Todos 

os ramais serão subterrâneos. 

No local já existe uma rede de distribuição elétrica de baixa e média tensão e iluminação pública. 
Esta rede deverá ser removida pela CONTRATADA somente após a conclusão de toda obra e 
funcionamento total da nova rede de distribuição elétrica. 

Para o desligamento da energia dos prédios já existentes da rede elétrica atual e religação na nova rede 

elétrica, a CONTRATADA deverá agendar o procedimento com um prazo mínimo de 30 dias, devendo 

obedecer as normas internas do Campus. 

 
Máquinas e Ferramentas 

Todos os equipamentos e ferramentas adequadas de modo a garantir o bom desempenho da obra são de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

 
Dispositivos de proteção e segurança  

Fica sobre responsabilidade da CONTRATADA suprir a obra de todos os materiais e equipamentos 

necessários para garantir a segurança e higiene dos operários. 

Todo EPI a ser utilizado deve possuir o Certificado de Aprovação – CA, emitido pelo Ministério do 

Trabalho. 

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços de subempreitada, em 

conformidade com a legislação vigente de Segurança e Saúde no Trabalho, em particular as Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, instituídas pela Portaria no 3.214/78 e suas alterações 

posteriores. 

A CONTRATADA se obriga a fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual 

necessários à realização dos serviços contratados e tornar seu uso obrigatório pelos mesmos. 

A folha de registro da entrega do EPI aos empregados deve ser apresentada à FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA se obriga a manter na Obra pessoal especializado em Segurança e Saúde no Trabalho, 

sempre que for exigido pela Norma Regulamentadora NR-4, em função de seu efetivo no local e do grau 

de risco da atividade. 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer exigências com respeito à Segurança e Saúde no 

Trabalho, sempre que julgar necessário para a proteção de pessoas ou equipamentos. 

 
Medidas de prevenção contra queda de altura 

Fica a contratada obrigada a atentar e a seguir rigorosamente a NR18 - CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE 

DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO. 



 

DADOS DA INSTALAÇÃO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

É obrigatória a instalação de proteção coletiva onde houver risco de queda de trabalhadores ou de 

projeção de materiais e objetos no entorno da obra conforme o item 18.13 da NR-18, que deverá ser 

projetada por profissional legalmente habilitado. 

A CONTRATANTE poderá determinar, a seu critério, suspensão dos serviços nos quais se 
evidenciem riscos iminentes à Segurança de pessoas ou de equipamentos, mesmo que sejam da 
própria CONTRATADA ou de terceiros. 

 

A Cabine Primária Compacta de entrada e medição 14,2KV, alimentará três pontos de transformação, 

sendo SE-01 (225KVA), SE-02 (150KVA) e SE3-03. 

Os pontos de transformação serão alimentados por dois circuitos em paralelo/anel a fim de evitar a falta 

de energia nos prédios, devido à manutenção e outras adversidades. 

Deverão ser seguidas Normas, Especificações técnicas pertinentes e manual técnico do fabricante da 

Cabine Primária Compacta de Entrada e Medição e Transformadores. 

Instalação da iluminação pública e de toda infraestrutura subterrânea de média e baixa tensão. 

Infraestrutura para rede lógica subterrânea. 

A obra será realizada no CAMPUS POÇOS DE CALDAS, situado à Rodovia José Aurélio Vilela, 11999 

(BR 267 Km 533) - Cidade Universitária - Poços de Caldas – MG - CEP: 37715-400. 

 

 

- Construção, Instalação e Montagem de Subestação de Entrada e Medição Padrão DME; 

- Execução de rede de distribuição de baixa tensão trifásica 220V/127V, conforme NBR 5410 – 

Instalações elétricas em baixa tensão e ND 5.1 e 5.2 CEMIG e INIGSE004 – DME; 

- Instalação de Rede de Distribuição Subterrânea, sendo a montagem de 02 transformadores tipo 

pedestal de 150kVA e 01 transformador tipo pedestal de 225kVA; 

- Execução de rede de distribuição subterrânea de média tensão 15 kV e baixa tensão, conforme N.D 5.5 

- Instalações Básicas de Redes de Distribuição Subterrâneas; 

- Execução da iluminação pública externa do campus; 

- Execução de infraestrutura para rede lógica do campus; 

- Instalação do canteiro de obras e serviços; 

- Execução das obras e serviços e pagamentos das taxas necessárias às interligações com as redes 

públicas; 

- Anotação e pagamento das ART's necessárias;  

- Execução dos possíveis remanejamentos, refazimentos, demolições diversas, etc., de instalações 

diversas, redes de água pluvial, caixas de esgoto, água, energia elétrica, telefone, lógica, etc., por ventura 

existente na área destinada a execução das obras e dos serviços, ou danificadas com a execução das 

redes e outros serviços; 

- Execução de todas as alvenarias internas e externas e das caixas que por ventura sejam necessárias; 

- Execução de toda a malha de aterramento; 



 

1.0 OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 

 

- Execução de todos os ensaios e testes solicitados pela Fiscalização; 

- Execução dos cortes, aterros e ou reaterros, caso necessários; 

- Execução dos serviços diversos e outros serviços citados neste memorial e demais serviços não citados 

explicitamente, mas necessários à entrega das obras e serviços, de seus complementos, de seus 

acessos, interligações e entornos, acabados e em perfeitas condições de utilização e funcionamento nos 

termos deste memorial, e objeto acima definido; 

- Execução da limpeza geral das obras e serviços, de seus complementos, de seus acessos, interligações 

e entornos, e demais partes afetadas com a execução das obras e dos serviços e tratamento final das 

partes executadas; 

- Deverá ser instalada a placa de obra antes do início dos serviços em acordo com manual disponível no 

www.unifal-mg.edu.br/proplan; 

- O suprimento de energia elétrica será em 14.200 V para alimentação dos transformadores, com caixa de 

derivação e passagem, tipo “ZD”. 

 

 
Observações Gerais 

Este memorial tem como objetivo principal especificar procedimentos e especificações técnicas para a 

construção, instalação e montagem de 01 subestação de energia, medição padrão DME, instalação de 

rede de distribuição subterrânea, iluminação pública externa, infraestrutura para rede lógica e demais 

condições peculiares constantes do Projeto Básico e Planilha de materiais da UNIFAL-MG. Ressalta-se 

que a execução destes serviços é fundamental, uma vez que os prédios futuros e já em construção 

precisarão ser ligados ao quadro geral de entrada, hoje inexistente. 

Todos os danos causados á UNIFAL-MG ou a terceiros pela CONTRATADA, deverão ser reparados com 

ônus da mesma. 

São estabelecidos procedimentos e condições técnicas mínimas a serem obedecidas na execução das 

obras e serviços, fixando os parâmetros mínimos a serem atendidos para materiais, serviços e 

equipamentos, e constituirão parte integrante dos contratos de obras e serviços. 

Todos os serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com o projeto básico 

fornecido, com os demais projetos complementares e outros projetos e ou detalhes a serem elaborados e 

ou modificados pela CONTRATANTE, com as prescrições contidas no presente memorial e demais 

memoriais específicos de projetos fornecidos e ou a serem elaborados, com as técnicas da ABNT, do 

DME e outras normas abaixo citadas em cada caso particular ou suas sucessoras e Legislações Federal, 

Estadual, Municipal vigentes e pertinentes. 

Todos aqueles que estarão prestando serviços à CONTRATADA, temporariamente ou durante toda a obra 

deverão ser identificados pela CONTRATADA, de forma a facilitar trânsito dos mesmos no campus da 

UNIFAL-MG, e enquanto estiverem dentro campus deverão submeter-se às normas internas de utilização 

do campus e que no momento oportuno serão repassadas à CONTRATADA.  

 
Placas informativas 

As placas de obra deverão ser confeccionadas em chapa galvanizada nº 22, estruturadas por estrutura 

metálica, nas dimensões especificadas e obedecendo, rigorosamente, aos padrões institucionais e do 

Governo Federal (Manual de Uso da Marca do Governo Federal – Obras 2019). Antes da instalação 

deverão ser apresentadas à Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO para aprovação os modelos das 

duas placas. As placas serão instaladas em local de fácil visualização pelo público, definido pela 

fiscalização, durante todo o período de execução da obra. 

http://www.unifal-mg.edu.br/proplan


 

Critério de medição: Placa instalada e em conformidade com as normas técnicas pertinentes e 

devidamente aprovado pela fiscalização. 

 

Limpeza do terreno e condução de resíduos 

A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, limpeza, roçado, destocamento e remoção, de 

forma a deixar a área livre de raízes, tocos e árvores, pedras, etc. A limpeza do terreno será feita dentro 

da mais perfeita técnica. A CONTRATADA não poderá derrubar, podar ou prejudicar qualquer árvore sem 

aquiescência e autorização dos órgãos competentes. Deverá ser mantido durante todo o tempo de 

execução das obras um procedimento diário e rotineiro de faxina e limpeza do canteiro de obras. É 

proibida a queima de lixo ou qualquer outro material no interior do canteiro de obras assim como a 

existência de lixo ou entulho acumulado ou exposto em locais inadequados do canteiro de obras. A 

CONTRATADA deverá ter como objetivo prioritário a não geração de resíduos e, secundariamente, a 

redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos. Os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, em áreas de "bota fora", em encostas, corpos d'água, lotes vagos e 

em áreas protegidas por Lei. A fiscalização irá previamente liberar a remoção dos materiais que serão 

transportados, depositados e espalhados em bota-fora indicados por órgão competente. É de 

responsabilidade da CONTRATADA dar destino correto aos resíduos da obra, através de Controle de 

Transporte de Resíduos, enviando o material para locais idôneos, regularizados e ambientalmente 

adequados e que estejam em conformidade com as legislações ambientais vigentes, resolução CONAMA 

307 de 05 de julho de 2002, NRB 15.112 e normas da ABNT, segundo exigência da IN nº1 de janeiro de 

2010. 

Critério de medição: metro quadrado (m²) efetivamente executado conforme as exigências legais e 

devidamente aprovadas pela fiscalização. 

 

Instalação de canteiro 

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar o projeto do canteiro de obra seguindo rigorosamente 
a NR 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção e demais normas 
pertinentes. 

A contratada deverá limpar o terreno ou local de execução do serviço e providenciar a instalação de um 

padrão de água e um padrão de energia elétrica segundo especificação da concessionária local, quando 

solicitado pela Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO. O canteiro de obras que deverá ter área 

mínima de 60m² com local apropriado para um escritório e depósito, local para alimentação dos 

funcionários com apropriado aparelho para aquecimento das refeições, sanitários em quantidade 

compatível com o número de funcionários, vestiário com chuveiro e guarda volumes e outros itens 

necessários de acordo com as exigências do Ministério do Trabalho, inclusive bebedouro de água. Deverá 

ser prevista abertura para colocação de portão de acesso de pessoas e entrada de material. O piso 

deverá ser em concreto com acabamento nivelado. Deverá ser apresentado à FISCALIZAÇÃO para 

aprovação, a planta do canteiro de obras, em formato DWG versão 2004, antes do início da sua 

instalação. O canteiro de obras, além das estruturas já citadas, deverá prever local para descarregar 

materiais bem como área para manobra dos caminhões. Para o transporte de materiais e equipamentos 

seja manual ou mecânico, com utilização de elevador, guindaste, guincho ou outro equipamento, além de 

montagem de andaimes, deverão ser adotados todos os procedimentos de segurança necessários, 

conforme previsto na legislação vigente. Deverá ser mantido, durante todo o tempo de execução das 

obras, um procedimento diário e rotineiro de faxina e limpeza do canteiro de obras, com remoção do 

entulho, às expensas da contratada. 

 

É responsabilidade da CONTRATADA, fornecer as seguintes informações à Coordenadoria de Projetos e 

Obras - CPO: 

 



 

- Localização e dimensionamento, em função do volume da obra, de áreas para armazenamento de 

materiais (areia, brita, etc); 

 

- Localização e dimensionamento, em função do efeito máximo previsto para a obra, das áreas de 

vivência, com as seguintes instalações: sanitários, vestiários com chuveiro e guarda-volumes, 

bebedouros, alojamento, escritório e depósito; 

 

- Localização e dimensionamento, em função do efeito máximo previsto para a obra em relação ao local 

de refeições, lavanderia, área de lazer e ambulatório, quando se tratar de frentes de trabalho com 50 

(cinquenta) ou mais trabalhadores; 

 

- Localização e dimensionamento das centrais de: massa (betoneira), minicentral de concreto e armação 

de ferro, serra circular, armação de forma, pré-montagem de instalações, soldagem e corte a quente entre 

outras quando houver; 

 

- Localização e dimensionamento dos equipamentos de transporte de materiais e pessoas: grua, elevador 

de transporte de materiais (prancha), elevador de passageiros (gaiola), tapumes ou barreiras para impedir 

o acesso de pessoas estranhas aos serviços; 

 

- Verificação das diversas interferências com a comunidade e vice-versa, atendendo as exigências da 

FISCALIZAÇÃO; 

 

- Análise cronológica da instalação do canteiro e das atividades de máquinas e equipamentos fixos, para 

determinar, com antecedência, sua disposição e construção. 
 

Critério de medição: Canteiro finalizado e em conformidade com as normas técnicas pertinentes e 

devidamente aprovado pela fiscalização. 

 

Demolição e remoção 

Os serviços de demolição e remoção serão executados com equipamentos que garantam perfeita 

segurança no desenvolvimento dos trabalhos e fiel acompanhamento do cronograma estabelecido. O 

reaproveitamento do material de demolição será, em todo e qualquer caso, decidido exclusivamente pela 

FISCALIZAÇÃO. Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes 

móveis dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, 

escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de 

mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de energia. Todos os elementos construtivos 

removidos como postes, cabos, disjuntores, conectores, entre outros e classificados pela FISCALIZAÇÃO 

como “imprestáveis”, deverão ser depositados em local apropriado e devidamente transportado para 

áreas em conformidade com as exigências legais e no caso destes materiais estarem “aproveitáveis”, 

deverão ser depositados em local de armazenamento indicado pela UNIFAL-MG. A CONTRATADA 

deverá ter como objetivo prioritário a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 

reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente 

adequada dos rejeitos. Os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em aterros de resíduos 

sólidos urbanos, em áreas de "bota fora", em encostas, corpos d'água, lotes vagos e em áreas protegidas 

por Lei. A fiscalização irá previamente liberar a remoção dos materiais que serão transportados, 

depositados e espalhados em bota-fora indicados por órgão competente. É de responsabilidade da 

CONTRATADA dar destino correto aos resíduos da obra, através de Controle de Transporte de Resíduos, 

enviando o material para locais idôneos, regularizados e ambientalmente adequados e que estejam em 

conformidade com as legislações ambientais vigentes, resolução CONAMA 307 de 05 de julho de 2002, 

NRB 15.112 e normas da ABNT, segundo exigência da IN nº1 de janeiro de 2010. 

Critérios de medição: quantitativo efetivamente executado em conformidade com as normas técnicas 

pertinentes e devidamente aprovado pela fiscalização. 



 

2.0 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRIA EM MÉDIA E BAIXA TENSÃO 

3.0 ATERRAMENTO ELÉTRICO 

 
Limpeza e Manutenção dos locais dos serviços 

- A CONTRATADA cuidará para que os locais de execução dos serviços permaneçam sempre limpos e 

arrumados, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. 

 - A remoção de todo entulho para fora do canteiro será feita diariamente pela CONTRATADA e a seu 

ônus, em horário previamente definido junto a FISCALIZAÇÃO e seguindo as normas do Campus. 

- O entulho deverá ser transportado e depositado em caçambas, cuja localização da caçamba será 

estabelecida pela FISCALIZAÇÃO e seguindo as normas do Campus. Durante o transporte, os veículos 

deverão ser carregados de modo a evitar o derramamento do entulho. Caso isso ocorra, será de 

responsabilidade da CONTRATADA a limpeza dos locais de acordo com as exigências da 

FISCALIZAÇÃO. 

- Todos os elementos construtivos removidos deverão ser depositados em local apropriado e devidamente 

transportado para áreas em conformidade com as exigências legais. 

- Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na Norma 

Reguladora NR 10, aprovada pela Portaria 598, de 07/12/2004 do Ministério do Trabalho, publicada no 

DOU de 08/09/2004. 

- Todos os materiais a serem empregados deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade, e 

estarem de acordo com as especificações técnicas. 

 

 

Suprimento de Energia 

A Cabine (subestação) primária compacta de entrada e medição 14,2KV, alimentará três pontos de 

transformação sendo SE-01 (225KVA), SE-02 (150KVA) e SE-03 (150KVA). 

Todos os eletrodutos serão subterrâneos na média e baixa tensão. 
 

Entrada de Energia 

A entrada de energia atual é aérea e deverá ser instalada subterrânea. Sendo a atual removida após a 

ativação completa da nova rede de energia elétrica.  

Em cada cabine primária, existirá um jogo completo de pára-raios do tipo válvula, sendo um para cada 

uma das fases de rede aérea de Média Tensão, adequadamente aterrados conforme padrão adotado pela 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA LOCAL. 

As Chaves seccionadoras, da entrada de energia localizadas na rede pública serão fornecidas, 

especificadas, dimensionadas e instaladas pela CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. 

Os cabos deverão ser cortados em lances únicos, não sendo admitido o uso de luvas de emenda. 

No puxamento destes cabos, especial cuidado deve ser tomado de forma a não ofender o isolamento ou 

provocar escorregamento, ruptura ou qualquer dano à blindagem. É vedado o uso de substancias graxas, 

derivadas de petróleo, como lubrificante, na enfiação de qualquer condutor da obra, por se tratarem de 

produtos agressivos ao isolamento. 

 

 

O sistema de aterramento elétrico será o TN-S com condutores neutro e terra independentes em toda a 

instalação e será interligado ao Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas. 



 

4.0 CARACTERÍSTICA DA ENTRADA DE SERVIÇO 

0.0  

A malha de terra será com hastes galvanizadas tipo cantoneira 25x25mm 2,40 metros de comprimento 

com conectores interligadas através de cabo de cobre nu tempera meio dura de 50mm através dos 

conectores das hastes. Garantir perfeita continuidade do sistema. 

Todo e qualquer condutor neutro existente na obra, bem como os condutores de aterramento, também só 

deverão ser interligados a esta malha, através de um único ponto de conexão, localizado no interior dos 

Quadros Gerais de Baixa. Neste caso a barra de neutro, e seus condutores, devem ser isolados para 

suportar tensões de até 600 VAC. 

Todo e qualquer tipo de aterramento deverá estar interligado com a malha de terra da subestação, para 

que seja realizada uma equipotencialidade do sistema. 

As hastes de terra serão fincadas por meios mecânicos dentro de um poço de inspeção com tampa 

removível, em alvenaria/concreto ou PVC, devendo a conexão cabo / haste, permanecer a descoberto, 

seguindo as normas da concessionária de energia local. 

As conexões cabo-cabo deverão ser feitas através de solda exotérmica, onde depois de vistoriadas pela 

FISCALIZAÇÃO deverão ser enterradas a conforme indicado em projeto. 

A resistência máxima de aterramento deverá ser de 10 ohms, devendo ser cravadas tantas hastes 

quantas se façam necessário para tal. 

Esta medição deve ser efetuada por meio de equipamento "Terrômetro", devidamente calibrado e com 

data de calibração válida, por empresa qualificada, e seu laudo apresentado à FISCALIZAÇÃO. 

Todos os equipamentos em média e baixa tensão, transformadores, caixa de derivações tipo “ZD”, 

barramentos “PE”, carcaças de muflas, blindagens dos cabos de média tensão, neutros particulares de 

todos os transformadores deverão ser interligados ao cabo nu de cobre de 50 mm² e aterrado. 

Critério de medição: Por sistema de aterramento executado, em conformidade com as normas técnicas 

pertinentes e devidamente aprovado pela fiscalização. 

 

 

Para a elaboração deste projeto, foram levados em consideração os critérios básicos para rede de 

distribuição primaria rede compacta, o ramal de ligação será subterrâneo em cabo de média tensão XLPE 

25 mm² 8,7/15kV que será conectado em uma subestação blindada instalada no piso térreo, de fácil 

acesso atendendo todas as especificações técnicas. 

Na área ocupada pela SEE (Subestação de entrada de energia), não deverá haver, em hipótese alguma, 

passagem de tubulações de gás, água, esgoto, telefone, etc. 

O piso de concreto da SEE deverá possuir 200mm de altura em relação ao solo, e construído com 

declividade de 2% a partir do cubículo para as laterais. 

Deverá ser realizado o aterramento das cabines como também dos gradis em torno e quaisquer partes 

metálicas não energizadas deverão ser interligados ao sistema de aterramento, o sistema de aterramento 

deverá possuir resistência de terra máxima de 10 Ohm em qualquer época do ano. 

A área ocupada pela SEE e PT’s deverão ser cercadas com gradil malha 5x20cm Diâmetro 4,50mm Altura 

2,03 metros e Largura 2,50 metros, cor Cinza platina: 0117 Suvinil conforme representado em projeto 

(Referência: Gradis Belgo Durafor). 

Deverão ser seguidas Normas, Especificações técnicas pertinentes e manual técnico do fabricante da 

Cabine Primária Compacta de Entrada e Medição e Transformadores. 

Para este item a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA no primeiro mês, 15% referente ao valor do 

equipamento (Cabine Primária de Entrada e Medição 14,2kV) constante na Planilha Analítica de Custo. 



 

5.0 CAIXAS TIPO ZD 

1.0  

6.0 ELETRODUTOS 

2.0  

O pagamento fica condicionado à obrigação da CONTRATADA apresentar em 10 dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, contados da assinatura do contrato (conforme Item 16.2 do Projeto Básico CPO 

0830760), comprovante de garantia de que o referido equipamento será adquirido, fornecido e instalado 

dentro dos prazos estabelecidos conforme Cronograma. 

Para a prestação de garantia, a CONTRADADA deverá apresentar documento que comprove a compra 

do item com todas as especificações conforme memorial descritivo e apólice de seguro no valor do 

equipamento. 

Para a apólice mencionada, deverão, constar no mínimo, as seguintes informações: 

- Número da Licitação; 

- Número do Contrato; 

- Objeto a ser contratado, especificado neste Edital; 

- Localidade do risco, destacando o nome da obra onde será executado o objeto licitado; 

- Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora); 

- Nome e número do CNPJ da Contratada (contratante da apólice) 

- Nome e número do CNPJ da beneficiária e do cossegurado. 

É dever da CONTRATADA estar em conformidade com o Projeto Básico, inclusive no que diz respeito ao 

Item 16 - GARANTIA DA EXECUÇÃO. 

Caso os documentos mencionados que configuram a prestação da garantia não for entregues dentro do 

prazo acima estipulado, o pagamento do percentual não será efetuado, ficando este, para quando o 

equipamento for entregue. 

Critério de medição: Executado, em conformidade com as normas técnicas pertinentes e devidamente 

aprovado pela fiscalização. 

 

 

Todas as tampas e aros deverão obedecer aos desenhos 02.118-CEMIG-0205, tipo ZD. Poderão ser em 

ferro fundido ou construídas em concreto. 

As tampas deverão apresentar em sua superfície interna a marca do fabricante (se de ferro fundido); o 

encaixe da tampa no aro deve ser estável, seja de fabricação ou por usinagem. Em relação à caixa ZD 

(derivação em média tensão), sua montagem eletromecânica deve consultar o manual de distribuição ND-

5.3 DA CEMIG, página 11-17, ou o projeto. A profundidade das caixas será determinada em função da 

profundidade do banco de dutos, condições locais ou necessidade específica. No fundo de todas as 

caixas, deve colocar um dreno com diâmetro de 250 mm e profundidade de 1 metro cheio de brita e uma 

camada de 5 cm de brita nº 1 sendo o eletroduto posicionado a 100 mm acima da brita. Verificar detalhes 

e características construtivas no projeto. 

Critério de medição: Por caixa construída, em conformidade com as normas técnicas pertinentes e 

devidamente aprovado pela fiscalização. 

 

A rede subterrânea deverá ser realiza em eletrodutos enterrados no solo espiralados corrugado flexível 

em polietileno de alta densidade tipo “PEAD”, conforme norma NBR 13.898, com bitola conforme projeto 

instalado em valas entre 0,60 a 2 metros de profundidade devidamente nivelados evitando curvas na 

tubulação. Em travessias de ruas, estacionamentos, de trânsito de veículos ou quando o projeto 



 

7.0 TRANSFORMADOR TRIFÁSICO TIPO PEDESTAL COM INSTALAÇÃO EM ANEL 

3.0  

4.0  

8.0 TERMINAIS DE ALTA TENSÃO 

5.0  

6.0  

determinar deverá ser envelopado com uma camada de concreto de 25cm de FCK=20Mpa e em cima da 

camada de concreto é obrigado colocar uma faixa plástica de advertência, com dizeres “Cuidado Cabo 

Elétrico Abaixo”. 

Os eletrodutos de descida dos postes de iluminação até as caixas tipo “ZB” são de aço carbono tipo leve, 

conforme NBR5624 e acabamento superfícies internas e externas do eletroduto e luvas, curvas isenta de 

rebarbas e quinas vivas.  

Todas as montagens dos eletrodutos ou conduites que necessitam de curvas deverão usar curvas longas. 

Critério de medição: Por metro lançado e executado, em conformidade com as normas técnicas 

pertinentes e devidamente aprovado pela fiscalização. 

 

 

Terão isolamento para 15KV e tensão primária nominal de 14,2KV e tensão secundária em 220/127V, 60 

Hz ligados em estrela com neutro aterrado. 

Possuirão todos os acessórios indicados como mínimo pela norma IEC, impedância de 5% a 70ºC, núcleo 

de ferro silício orientado de alto rendimento, baixo índice de perdas. 

Deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO quando da sua aquisição todos os relatórios de ensaios 

executados pelo fabricante, como Tensão Aplicada, perdas por Histerese e Autoconsumo, Impedância 

total, capacidade de carga, Rigidez dielétrica, umidade dentre outros aqui não citados, porém previstos 

pela Norma IEC aplicável. 

A CONTRATADA será obrigada a fornecer os relatórios de ensaios para cada um destes equipamentos, 

como exigido pela norma em vigor, devendo o custo destes ensaios já estar embutido no preço do serviço 

e/ou material. 

O nível de ruído do transformador, máximo, admissível é de 55 dB. 

Critério de medição: Por Transformador instalado em sua totalidade, em conformidade com as normas 

técnicas pertinentes e devidamente aprovado pela fiscalização. 

 

 

As terminações dos cabos de média tensão (15 KV), serão executadas por meio de muflas singelas, 

termocontrátil, ou contrátil a frio, executadas obedecendo rigorosamente às recomendações de catálogo 

do fabricante, não sendo admitido o uso de terminais de fita, ou louça. 

Após o preenchimento das muflas, deverão ser providenciados os testes de resistência de isolamento 

com equipamento “Megômetro” de 5 KV devidamente calibrado e com data de calibração válida, e de 

tensão Aplicada, nos cabos alimentadores de alta tensão com o uso de "HI POT", obedecendo-se aos 

critérios estabelecidos pelo IEC e CONCESSIONÁRIA, principalmente ao que se refere ao nível de 

tensão, tempo de duração do ensaio, e máxima corrente de fuga. Admite-se aqui como limite mínimo de 

45 KV em CC por 15 minutos. Este ensaio deve ser providenciado pela CONTRATADA, com bastante 

antecedência da ligação da obra, independente do que será realizado pela CONCESSIONÁRIA DE 
ENERGIA ELÉTRICA. 

Até a alimentação definitiva da SE, e após estes testes, os cabos deverão ser mantidos energizados pela 

aplicação de uma tensão mínima de 230V. 

 



 

9.0 CABOS UNIPOLARES DE ENTRADA DE MÉDIA TENSÃO 

10.0  

7.0  

8.0  

9.1 ENSAIOS 

11.0  

9.0  

10.0  

 

Quanto em instalações sujeitas à umidade, áreas externas ou quando especificados em projeto, deverão 

ser utilizados cabos de média tensão 25mm 8,7/15kV isolação XLPE – condutor de cobre classe 2 

conforme NBR 6251 e NBR NM 280. Ref.: Prysmian, CopperTec. 

Nas instalações com tensão nominal superior a 3,6/6kV, os cabos unipolares e as veias dos cabos 

multipolares devem ser do tipo a campo elétrico radial (providos de blindagens do condutor e da isolação), 

conforme a NBR 6251. 

Os acessórios necessários para a correta instalação dos cabos devem ser compatíveis elétrica, química e 

mecanicamente com eles, atendendo às condições de influências externas previstas para o local de 

instalação, conforme NBR 14039.  

Identificação dos condutores 

A identificação dos condutores será através da cor de seu isolamento ou marcação:  

- Condutor terra elétrico - cor verde/amarelo ou verde  

- Condutor neutro - cor azul claro  

- Condutor fase - cor preta/branco ou vermelho  

- Condutor retorno - cor amarela ou cinza  

 

É imprescindível a identificação dos cabos por meio de anilhas. As mesmas serão fixadas nas duas 

extremidades dos cabos, nas caixas de passagem e terão o número do circuito elétrico correspondente, a 

fase e o quadro a que pertencem. Os marcadores de cabos deverão ser construídos de material 

resistente ao ataque de óleos, do tipo braçadeira, e com dimensões tais que eles não saiam do condutor 

quando o mesmo for retirado de seu ponto terminal, no caso de instalação em eletrodutos. 

Critério de medição: Por circuito instalado em sua totalidade, em conformidade com as normas técnicas 

pertinentes e devidamente aprovado pela fiscalização. 

 

 

Após o lançamento dos cabos de média tensão, a CONTRATADA deverá realizar os seguintes 

testes/ensaios: 

 

Continuidade elétrica dos condutores de proteção e das ligações equipotenciais principal e 
suplementares 

Um ensaio de continuidade deve ser realizado. Recomenda-se que a fonte de tensão tenha uma tensão 

em vazio entre 4 V e 24 V, em corrente contínua ou alternada. A corrente de ensaio deve ser de no 

mínimo 0,2 A. 

 

Resistência de isolamento da instalação 

- A resistência de isolamento deve ser medida: 

a) entre os condutores vivos, tomados dois a dois; 

b) entre cada condutor vivo e a terra. 

Durante esta medição os condutores fase e neutro podem ser interligados. 



 

10. LUMINÁRIAS 

11.  

12.0  

11.0  

12.0  

A resistência de isolamento deve atender aos valores mínimos especificados nas normas aplicáveis aos 

componentes da instalação. Esses valores são fornecidos pelos fabricantes de cada componente da 

instalação. 

No caso de não-conformidade em qualquer dos ensaios, este deve ser repetido, após a correção do 

problema, bem como todos os ensaios precedentes que possam ter sido influenciados. 

Os métodos de ensaios aqui descritos são fornecidos como métodos de referência; outros métodos, no 

entanto, podem ser utilizados, desde que, comprovadamente, produzam resultados não menos confiáveis. 

Os testes/ensaios devem estar em conformidade com a NBR 14039 e normas aplicáveis da 

Concessionária de energia. 

 

 
10.1 – Instruções gerais / procedimentos 

10.1.1 - De um modo geral os projetos de Iluminação Pública serão ao longo das vias públicas, nos 

postes conforme projeto.  

10.1.2 - Os setores de Iluminação Pública, serão ligados aos Painéis de baixa de tensão (QDG’s) em seus 

respectivos disjuntores conforme projeto. Deve-se prevalecer os limites de queda admitidos. 

10.1.3 – As luminárias públicas deverão ser fornecidas com relé foto eletrônico integrado em seu corpo, 

mesmo nos casos onde haja duas luminárias em lados opostos no mesmo poste, em canteiros centrais de 

avenidas.  

Obs: A tensão de alimentação das luminárias, é em 220V.  

Sistemas de alimentação em grupo, somente poderão ser utilizados em locais devidamente justificados, 

onde não é possível a alimentação individual. 

10.1.4 - As ligações das luminárias deverão ser distribuídas igualmente entre as fases existentes, de 

forma a se obter o melhor balanceamento possível.  

10.1.5 - Nas ruas em curva, os manuais de luminotécnica recomendam que os vãos sejam diminuídos 

para favorecer a iluminação da via.  

10.1.6 - Referente ao aterramento, todas as ferragens deverão ser aterradas mediante conectores de 

aterramento apropriados. 

10.1.7 - Luminária – item 10.43 

- Luminária LED Pública com Fotocélula para poste de iluminação. Com potência de 100W, bivolt, 

eficiência luminosa mínima de 105lm/W, vida útil de 50.000 horas, com fator de potência >0,9. Possui 

10.500 lúmens (mínimo) com temperatura de cor de 6500k, IRC>75, IP66. 

- Aplicação: Uso em ambiente externo em postes de iluminação pública e jardins. 

- Instalação: Sobrepor. 

- Corpo: Alumínio. 

- Difusor: Em vidro temperado. 

- Acabamento: liga de alumínio tratado com pintura eletrostática a pó. 

- Fonte Luminosa: Luminária LED com placa de LED integrada. Alimentação bivolt (127V / 220V – na 

instalação utilize os fios adequados para a tensão desejada). 

- Durabilidade: Luminária com manutenção de no mínimo 70% do fluxo luminoso nominal durante as 

primeiras 50 mil horas de uso, considerando ambientes com temperatura entre 0 e 50°C. 

- Acessório: kit de parafusos. 

Referência Técnica: Ibilux – Modelo: LE-100 

Critério de medição: Unidade instalada e devidamente aprovada pela fiscalização. 

10.1.8 - Luminária – item 10.44 



 

- Luminária LED Pública com Fotocélula para poste de iluminação. Com potência de 50W, bivolt, 

eficiência luminosa mínima de 120lm/W, vida útil de 50.000 horas, com fator de potência >0,9. Possui 

6.000 lúmens (mínimo) com temperatura de cor de 6500k, IRC>75, IP66. 

- Aplicação: Uso em ambiente externo em postes de iluminação pública e jardins. 

- Instalação: Sobrepor. 

- Corpo: Alumínio. 

- Difusor: Em vidro temperado. 

- Acabamento: liga de alumínio tratado com pintura eletrostática a pó. 

- Fonte Luminosa: Luminária LED com placa de LED integrada. Alimentação bivolt (127V / 220V – na 

instalação utilize os fios adequados para a tensão desejada). 

- Durabilidade: Luminária com manutenção de no mínimo 70% do fluxo luminoso nominal durante as 

primeiras 50 mil horas de uso, considerando ambientes com temperatura entre 0 e 50°C. 

- Acessório: kit de parafusos. 

Referência Técnica: Ibilux – Modelo: LE-50 

Critério de medição: Unidade instalada e devidamente aprovada pela fiscalização. 

 

10.1.9 – Estrutura de IP DMEE LED 035 

 

 

10.1.10 - A colocação de luminárias deverá ser feita utilizando-se método adequado, sem causar danos 

mecânicos à luminária e seus acessórios e sem esforços excessivos, a fim de que sua remoção em 

qualquer tempo possa ser feita sem dificuldade. Uma vez fixadas as luminárias, deve-se verificar o 

alinhamento com as demais. 

 

10.1.11 - Luminária de LED, desenhos orientativos, as luminárias deverão atender a norma ET 07-02-183. 



 

11. POSTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

12.  

13.0  

13.0  

14.0  

12. CONDUTORES ELÉTRICOS DE BAIXA TENSÃO 

14.0  

15.0  

16.0  

 

 

Na execução do projeto da iluminação pública do Campus, serão utilizados postes do tipo ornamental de 

aço galvanizado SAE 1010/1020, de dois braços, sendo um braço voltado para a rua com altura de 8,00 

metros entre luminária e solo e outro braço voltado para a calçada com 6,00 metros de altura entre 

luminária e solo (conforme projeto). 

Os postes sustentarão duas luminárias de LED. Uma luminária LED 100W voltada para a rua e outra 

luminária LED 50W voltada para a calçada. 

Os postes terão engastamento de 1,00 metro, conforme projeto. 

Todos os postes deverão estar alinhados em relação ao poste adjacente e plumado na vertical. 

Critério de medição: Unidade instalada e devidamente aprovada pela fiscalização. 

 

 

Cabos Unipolares (rede interna, iluminação pública) 

Todos os condutores deverão ser novos, sendo fornecidos e instalados pela contratada. 

Deverão ser utilizados cabos flexíveis em cobre, têmpera mole, classe 6, com isolação em PVC 750-70°C, 

conforme NBR6148. 

Quanto em instalações sujeitas à umidade, ou quando especificados em projeto, deverão ser utilizados 

cabos flexíveis, em cobre, têmpera mole, classe 6, com dupla isolação em PVC 0.6/1 KV, conforme NBR 

7288 OU EPROTENAX EPC 0.6/1kv, conforme NBR 7286. 

Todo cabo encontrado danificado ou em desacordo com as normas e especificações, deverá ser removido 

e substituído. 

Todos os cabos deverão ser instalados de maneira que formem uma aparência limpa e ordenada.   

Deverão ser fornecidos em rolos ou bobinas, conforme o caso, nas secções em milímetros quadrados 

indicados, com certificação pelo Inmetro, com qualidade certificada ISSO-9001. 

Os cabos de alimentação geral da edificação deverão ser de cobre, flexíveis, classe C², com isolação 

sólida extrudada de borracha etileno - polipropileno (EPR) PARA 0.6/1KV, não propagante à chama, 

conforme NBR 7286. 

Critério de medição: Por metro linear (m) devidamente instalado e aprovado pela fiscalização. 

 

Cabos Unipolares (Interligação entre ponto de transformação – SE e painel de de distribuição - 
QGBT) 

Os cabos de interligação entre os quadros deverão ser de cobre, flexíveis, classe 2, com isolação sólida 

extrudada de borracha etileno-propileno (EPR) para 0,6/1KV, não propagante à chama, conforme NBR 

7286.  



 

13. CONDUTORES NÚS 

17.0  

18.0  

14. TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO 

19.0  

20.0  

15. ENFIAÇÃO 

21.0  

22.0  

Critério de medição: Por metro linear (m) devidamente instalado e aprovado pela fiscalização. 

 

Cabos multiplexados 

Condutor formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole, atendendo à classe 5 de 

encordoamento, Isolação PVC (70°C) - Composto termoplástico de Cloreto de Polivinila flexível, em cores 

diferentes para identificação, Cobertura de PVC - composto termoplástico de Cloreto de Polivinila flexível, 

tipo ST1 na cor preta. Em acordo com as normas NBR 6880 - Condutores de cobre mole para fios e cabos 

isolados e NBR 13249 - Cabos e cordões flexíveis para tensões até 750V. A quantidade de vias será 

determinado conforme projeto. 

Critério de medição: Por metro linear (m) devidamente instalado e aprovado pela fiscalização. 

 

Identificação dos condutores 

A identificação dos condutores será através da cor de seu isolamento:  

- Condutor terra elétrico - cor verde/amarelo ou verde  

- Condutor neutro - cor azul claro  

- Condutor fase - cor preta/branco ou vermelho  

- Condutor retorno - cor amarela ou cinza  

É imprescindível a identificação dos cabos por meio de anilhas. As mesmas serão fixadas nas duas 

extremidades dos cabos, nas caixas de passagem e terão o número do circuito elétrico correspondente, a 

fase e o quadro a que pertencem. Os marcadores de cabos deverão ser construídos de material 

resistente ao ataque de óleos, do tipo braçadeira, e com dimensões tais que eles não saiam do condutor 

quando o mesmo for retirado de seu ponto terminal, no caso de instalação em eletrodutos. 

 

 

Deverão ser de cobre, encordoamento classe 2, 7 fios, fornecidos nas seções em milímetros quadrados 

indicados nas listas de materiais e fabricados dentro das normas ABNT ou normas internacionais. 

Critério de medição: Por metro linear (m) devidamente instalado e aprovado pela fiscalização. 

 

Os cabos deverão ser desenrolados e cortados nos lances necessários, e previamente verificados, 

efetuando-se uma medida real do trajeto e não por escala no desenho. 

O transporte dos lances e a sua colocação deverão ser feitos sem arrastá-los, a fim de não danificar a 

capa protetora, ou de isolação, devendo ser observados os raios mínimos de curvatura permissíveis.  

Os cabos deverão ter as pontas vedadas para protegê-los contra a umidade durante o armazenamento e 

a instalação. 

 

 

Nenhum cabo deverá ser instalado até que a rede de eletrodutos que o protege esteja completa e que 

todos os demais serviços de construção de que posam danificá-lo estejam concluídos 



 

16. EMENDAS E TERMINAÇÕES 

17. CONECTORES PERFURANTES 

18. CAIXA DE PASSAGEM TIPO “ZB” 

19. PAINÉIS DE DISTRIBUIÇÃO (QGBT) 

O lubrificante para a enfiação, se necessário, deverá ser adequado á finalidade e o tipo de cobertura dos 

cabos, ou seja, de acordo com as recomendações dos fabricantes dos mesmos.  

 

Não serão permitidas emendas de cabos no interior dos eletrodutos sob-hipótese alguma. 

Não serão permitidas em hipótese nenhuma, emendas nos cabos de média tensão. 

Deverão ser deixados, em todos os pontos de ligações, comprimentos adequados de cabos para permitir 

as emendas que se tornarem necessários. 

As emendas em condutores isolados devem ser recobertas com isolação equivalente, em propriedades de 

isolamento idênticas àquelas dos próprios condutores. 

A terminação de condutores de baixa tensão deve ser feita através de terminais de pressão ou 

compressão. 

A aplicação correta do terminal ao condutor deverá ser feita de modo a não deixar à mostra nenhum 

trecho do condutor nu, havendo, pois, um faceamento da isolação do condutor com o terminal. 

Quando não se conseguir esse resultado, deve-se completar o interstício com fita isolante. 

Todas as emendas no cabo flexível de cobre deverão ser soldadas, com estanho e isoladas de acordo 

com os itens acima. 

 

Conector destinado à conexão entre dois condutores isolados da rede de distribuição entre si. A conexão 

é obtida através de dentes metálicos que perfuram o isolamento e alcançam o condutor, estabelecendo o 

contato elétrico. 

O conector deve ser composto por dois corpos isolados de material polimérico, com contatos elétricos em 

forma de “pente” dentado. 

Os dois corpos devem ser unidos por um ou mais parafusos com cabeça fusível, que deve se romper ao 

alcançar o torque adequado para o correto ajuste do conector.  

Uma segunda cabeça fixa ao parafuso deve permitir a desmontagem. 

Os contatos dentados devem ser de cobre estanhado e devem permitir conexões entre condutores de 

alumínio, de cobre e ligações bimetálica entre alumínio e cobre. 

Sobre os contatos dentados devem ser colocados seladores de borracha sintética impregnados com 

resina, graxa ou gel, que ao serem comprimido durante a montagem, garantam a estanqueidade da 

conexão. 

O composto não deve provocar danos à isolação dos condutores nem ao material condutor. 

 

 

As especificações da tampa e aro articulado encontra-se no projeto ou no manual de distribuição da 

CEMIG ND-5.2.   

 



 

20. START-UP E COMISSIONAMENTO 
 

Todos os painéis deverão ser novos, com barramento trifásico + neutro + terra, com trilhos 35mm e/ou 

fixadores compatíveis para fixação de disjuntores e espelho de proteção, seguindo rigorosamente o 

diagrama unifilar/trifilar constante no projeto. 

Os painéis de distribuição de circuitos (QGBT) serão do tipo armário para piso com instalação em áreas 

externas, ou seja, ao tempo com, grau de proteção mínimo IP-67, composto de moldura, espelho metálico 

e porta com pintura na cor cinza (RAL 7032), eletrostática epóxi pó, com regulagem de profundidade 

ajustável por meio de porca e arruela, caixa em chapa de aço espessura mínima de 1,5mm, com 

parafusos para fixação de placa de montagem, modularidade progressiva de 150mm, flange superior e 

inferior, com barramento trifásico de fase compatível com o Disjuntor de Proteção Geral do painel, 

barramento de neutro e terra, sendo a corrente mínima nominal do barramento conforme NBR 6808 e o 

projeto, espaço para disjuntor geral e com capacidade mínima de disjuntores, conforme projeto, sendo a 

fixação dos disjuntores por engate rápido em trilho de 35mm e/ou outros fixadores compatíveis com os 

disjuntores, com porta e espelho proporcionando perfeito acabamento nos disjuntores. Deverão ser 

instalados isoladores das barras transversais que não forem utilizadas. As furações serão do tipo vintém 

para eletrodutos, conforme praxe de fabricação. Os disjuntores deverão ser identificados através de 

placas acrílicas. Deverá ser afixado no interior do quadro, em papel contact a correspondência entre os 

disjuntores e as edificações ou circuitos que atendem. A carcaça do quadro deverá ser aterrada. Os 

barramentos deverão ser específicos para os disjuntores a serem instalados. 

Disjuntores 

Todos os disjuntores trifásicos deverão ser novos e com certificado do Inmetro. Serão em caixa moldada, 

termomagnéticos, capacidade de interrupção simétrica e corrente nominal conforme projeto em 220Vca e 

atender a norma IEC60497-2, padrão CEMIG. Os disjuntores devem conter terminais a compressão em 

cobre estanhado com dimensões descrito no projeto para parafuso de fixação M5.  

Instalação dos painéis de distribuição (QGBT) 

Os painéis de distribuição de circuitos (QGBT) serão instalados/fixados ao nível do solo sobre piso de 

concreto conforme projeto e manual de instalação do fornecedor, após o lançamento de todos os 

eletrodutos que atendem aos painéis.  

Os painéis de distribuição (QGBT) deverão ser entregues com a seguinte advertência: 

“Quando um disjuntor ou fusível atua, desligando algum circuito ou a instalação inteira, a causa pode ser 

uma sobrecarga. Por isso, nunca troque seus disjuntores ou fusíveis por outros de maior corrente (maior 

amperagem) simplesmente. Como regra, a troca de um disjuntor ou fusível por outro de maior corrente 

requer, antes, a troca dos fios e cabos elétricos, por outros de maior seção (bitola)”. 

 

Após a execução da obra em sua totalidade, seguindo todas a orientações, a CONTRATADA deverá: 

- Em conjunto com a Concessionária de Energia Local (DME), realizar todos os procedimentos de start-up 

e comissionamento da Cabine Primária de Entrada e Medição de Energia Elétrica. 

- Executar parametrização dos relés conforme normas da Concessionária de Energia Local (DME). 

- Realizar todos os procedimentos de start-up e comissionamento dos Transformadores de Energia 

Elétrica. 

- Executar verificações, teste e ajustes necessários para que o sistema funcione de forma perfeita e 

segura, seguindo as Normas já citadas nas Considerações Iniciais deste Memorial. 

- Disponibilizar todos os Laudos de ensaios exigidos pela Concessionária de Energia Local (DME) e 

fornecidos pelos fabricantes da Cabine Primária de Entrada e Medição de Energia Elétrica e 

Transformadores. 



 

21. COORDENOGRAMA 

22. INFRAESTRUTURA PARA REDE LÓGICA (VOZ E DADOS)  

 

 
 

 

 
21.1 – Gráfico  

 

 
 

 

 
Caixas Tipo ZC 

Todas as tampas e aros deverão obedecer aos desenhos 02.118-CEMIG-0205, tipo ZC. Poderão também 

ser construídas em concreto. 

As tampas deverão apresentar em sua superfície interna a marca do fabricante (se de ferro fundido); o 

encaixe da tampa no aro deve ser estável, seja de fabricação ou por usinagem. Em relação à caixa ZC, 

sua montagem eletromecânica deve consultar o manual de distribuição ND-5.3 DA CEMIG, página 11-17, 

ou o projeto. A profundidade das caixas será determinada em função da profundidade do banco de dutos, 

condições locais ou necessidade específica. No fundo de todas as caixas, deve colocar um dreno com 

diâmetro de 250 mm e profundidade de 1 metro cheio de brita e uma camada de 5 cm de brita nº 1 sendo 

o eletroduto posicionado a 100 mm acima da brita. 

 



 

Eletrodutos 

A rede subterrânea deverá ser realiza em eletrodutos enterrados no solo espiralados corrugado flexível 

em polietileno de alta densidade tipo “PEAD”, conforme norma NBR 13.898, com bitola conforme projeto 

instalado em valas entre 0,60 a 2 metros de profundidade devidamente nivelados evitando curvas na 

tubulação. Em travessias de ruas, estacionamentos, de trânsito de veículos ou quando o projeto 

determinar deverá ser envelopado com uma camada de concreto de 25cm de FCK=20Mpa. 

 

 

Alfenas 07 de Outubro de 2022. 

 

 

 
Eduardo Alves Monteiro 

CREA 95367/D 

Engenheiro Eletricista 



 

ANEXO III  
 

PLANILHA ANALÍTICA DE CUSTOS – PAC 
 

    Serviço: 
Rede de energia do 
Campus de Poços de 
Caldas 

        Revisão: R00       

    Local: Unifal - Área Comum           
Valor do 

Contrato: 
       

1.536.632,64  
      

    Campus Poços de Caldas - MG        BDI OBRAS: 26,93%       

    Orçamento: 
Com desoneração de 
mão de obra 

       BDI SERVIÇOS: 23,01%       

    
Mês de 
referência: 

Agosto de 2022        BDI EQUIPAMENTOS: 13,36%       

    Data: 11/08/2022        Desconto na licitação:         

ITEM NAT. DESCRIÇÃO UN. QUANT. 
CUSTO UNITÁRIO 
(MATERIAL+MDO)  

(c/ desconto) 

CUSTO 
TOTAL (c/ 
desconto) 

BDI 
PREÇO 

TOTAL (com 
BDI) 

SISTEMA DE CUSTO DE 
REFERÊNCIA 

SISTEMA   CÓDIGO 

1.0 PROJETOS                       

1.1 P 
Projeto cabine primaria de energia/subestações/média 
tensão/baixa tensão/iluminação pública. 

h 
            

8,00  
 91,06  728,48 23,01% 896,10 SINAPI c 91677 

    Subtotal           
                
728,48  

  
                   

896,10  
      

2.0 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

                      

2.1 P 
Placa de obra (para construcao civil) em chapa galvanizada *n. 22 *, 
adesivada de 3,60 x 2,00m e 2,00 x  1,50m 

m² 
            

9,00  
                     

480,00  
4.320,00 23,01% 

               
5.314,03  

SINAPI c 4813 



 

    Subtotal           
             
4.320,00  

  
               

5.314,03  
      

3.0 MOVIMENTO DE TERRA                   

3.1 P 
Escavação mecanizada de valas para eletrodutos da rede elétrica de 
média tensão conforme projeto 

m³ 
        

817,20  
 5,92  4.837,82 23,01% 

               
5.951,01  

SINAPI c 90091 

3.2 P 
Concreto para envelopamento dos eletrodutos de média tensão 
conforme projeto - fck=9Mpa 

m³ 
        

442,65  
 371,30  164.355,95 23,01% 

           
202.174,25  

SINAPI c 94968 

3.3 P 
Reaterro manual de valas para eletrodutos de média tensão com 
compactação mecanizada 

m³ 
        

374,55  
 25,76  9.648,41 23,01% 

             
11.868,51  

SINAPI c 93382 

3.4 P 
Escavação mecanizada de valas para eletrodutos de baixa tensão 
conforme projeto 

m³ 
        

533,26  
 5,92  3.156,90 23,01% 

               
3.883,30  

SINAPI c 90091 

3.5 P 
Concreto para envelopamento dos eletrodutos de baixa tensão 
conforme projeto - fck=9Mpa 

m³ 
          

33,38  
 371,30  12.393,99 23,01% 

             
15.245,85  

SINAPI c 94968 

3.6 P 
Reaterro manual de valas para eletrodutos de baixa tensãocom 
compactação mecanizada 

m³ 
        

495,76  
 25,76  12.770,78 23,01% 

             
15.709,33  

SINAPI c 93382 

3.7 P Limpeza de terreno m² 
    

1.000,00  
 2,58  2.580,00 23,01% 

               
3.173,66  

SINAPI c 98524 

    Subtotal           
        
209.743,85  

  
           

258.005,91  
      

4.0 INFRAESTRUTURA - FUNDAÇÃO SIMPLES                   

4.1 P Não se aplica   
                 
-    

  0,00   
                            

-    
      

    Subtotal               
                            

-    
      

5.0 FUNDAÇÕES ESPECIAIS                   

5.1 P 
Execução de Radier, espessura de 200mm, fck = 25Mpa, com uso de 
formas em madeira serrada p\ Cabine Primária de Entrada de 
Energia 

m² 
            

9,30  
 297,10  2.763,03 23,01% 

               
3.398,80  

SINAPI c 97103 

5.2 P 
Execução de Radier, espessura de 200mm, fck = 25Mpa, com uso de 
formas em madeira serrada p\ Subestações de Energia S1, S2 e S3 

m² 
            

2,50  
 297,10  742,75 23,01% 

                   
913,66  

SINAPI c 97103 

    Subtotal           
             
3.505,78  

  
               

4.312,46  
      



 

6.0 SUPERESTRUTURA                   

6.1 P Não se aplica   
                 
-    

  0,00   
                            

-    
      

    Subtotal           
                            

-    
      

7.0 ALVENARIA/DIVISÓRIAS                   

7.1 P 
Mureta 2,0x1,4x0,15m em alvenaria para proteção do Painel de 
Distribuição - Fornecimento e instalação 

m² 
            

2,80  
 127,78  357,78 23,01% 

                   
440,11  

SINAPI C 103335 

    Subtotal           357,78   
                   

440,11  
      

8.0 ESQUADRIAS                    

8.1 P Não se aplica   
                 
-    

  0,00   
                            

-    
      

    Subtotal           
                         
-    

  
                            

-    
      

9.0 COBERTURA                   

9.1 P Não se aplica       
                 
-    

  0,00   
                            

-    
SINAPI C 97647 

    Subtotal           
                         
-    

  
                            

-    
      

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS                   

    Entrada de Energia - Cabine Primária de Energia e Subestações                   

10.1 P 
Poste concreto armado Duplo T ou Circular 10 metros 600 daN - 
Fornecimento e Instalação 

und. 
            

1,00  
                  

2.525,17  
2.525,17 23,01% 

               
3.106,22  

CCU c 
Composição 

1 

10.2 P Chave Fusível c\ Elo 15kV - Fornecimento e Instalação und. 
            

3,00  
                  

2.408,78  
7.226,34 23,01% 

               
8.889,12  

ORSE c 10433 

10.3 P Cruzeta de Madeira 90x115x2400mm und. 
            

1,00  
                     

206,79  
206,79 23,01% 

                   
254,37  

CCU c 
Composição 

2 

10.4 P Para Raio Polimérico 12kV / 10A und. 
            

3,00  
                     

151,10  
453,30 23,01% 

                   
557,60  

ORSE c 12876 



 

10.5 P 
Cabo flexível isolado 25mm², anti-chama 8,7/15kV, EPR 90ºC para 
circuitos de ligação média tensão - fornecimento e instalação. 
AF_12/2015 

m 
          

36,00  
                        

80,89  
2.911,87 23,01% 

               
3.581,89  

CCU c 
Composição 

3 

10.6 P Cabo Cobre nú 70mm 7 fios de 3mm - fornecimento e instalação m 
          

12,00  
 82,30  987,60 23,01% 

               
1.214,85  

SINAPI c 96975 

10.7 P 
Armação secundária de 01 estribo c\ roldana de porcelana - 
Fornecimento e instalação 

und. 
            

1,00  
 60,67  60,67 23,01% 

                     
74,63  

SINAPI c 101538 

10.8 P 
Eletroduto aço zincado pesado 1.1/4"=40mm - Fornecimento e 
Instalação 

m 
          

12,00  
                     

225,11  
2.701,32 23,01% 

               
3.322,89  

ORSE c 7891 

10.9 P 
Arame de aço galvanizado nº 14 ou Fita de aço c\ fecho - 
Fornecimento e instalação 

m 
            

5,00  
                        

61,55  
307,75 23,01% 

                   
378,56  

ORSE c 9277 

10.10 P 
Eletroduto corrugado PEAD 4"=100mm - Fornecimento e Instalação 
- AF_12/2021 

m 
    

5.068,00  
 22,14  112.205,52 23,01% 

           
138.024,01  

SINAPI c 97670 

10.11 P 
Caixa de inspeção ZD c/ tampa de concreto padrão CEMIG - 
AF_12/2020 

und. 
          

25,00  
 697,06  17.426,50 23,01% 

             
21.436,34  

SINAPI c 97890 

10.12 P 
Haste de Aterramento galvanizada cantoneira 2,40m 25x25x5mm c\ 
conector- fornecimento e instalação - AF_12/2017 

und. 
          

24,00  
 140,97  3.383,28 23,01% 

               
4.161,77  

SINAPI c 96986 

10.13 P 
Cabo Cobre nú 50mm 7 fios de 3mm - fornecimento e instalação - 
AF_12/2017 

m 
        

102,00  
 42,35  4.319,70 23,01% 

               
5.313,66  

SINAPI c 96977 

10.14 P 
Conector 50mm Tipo X em bronze estanhado para telas (Ref. 
Termotécnica TEL-6945) - Fornecimento e instalação 

und. 
          

16,00  
                        

26,03  
416,48 23,01% 

                   
512,31  

ORSE c 10694 

10.15 P 
Grade metálica c\ altura de 2 metros e portão de 2 metros de 
largura de duas folhas (cabine primária). Fornecimento e instalação 
- AF_03/2021 

m² 
          

71,00  
 192,10  13.639,10 23,01% 

             
16.777,46  

SINAPI c 102363 

10.16 P 
Grade metálica c\ altura de 2 metros e portão de 1 metro de largura 
de uma folha (3 transformadores). Fornecimento e instalação - 
AF_03/2021 

m² 
          

45,00  
 192,10  8.644,50 23,01% 

             
10.633,60  

SINAPI c 102363 

10.17 P 
Brita 01 para enchimento conforme projeto na área da Cabine 
Primária - Fornecimento e instalação - AF_07/2021 

m³ 
            

1,00  
 142,47  142,47 23,01% 

                   
175,25  

SINAPI c 102719 



 

    Fiação e Conexões Média Tensão                   

10.18 P 
Cabo de cobre flexível isolado 25mm², anti-chama 8,7/15kV, EPR 
90ºC para circuitos de ligação média tensão - fornecimento e 
instalação. AF_12/2015 

m 
    

6.052,00  
                        

80,89  
489.517,22 23,01% 

           
602.155,13  

CCU c 
Composição 

3 

10.19 P 
Fita de advertência de rede elétrica enterrada - Fornecimento e 
instalação 

m 
    

1.150,00  
                          

1,43  
1.644,50 23,01% 

               
2.022,90  

ORSE c 10422 

    Quadros                   

10.20 P 
Quadro de distribuição para piso tipo Pedestal 1700x1000x500mm 
com Barramento Trifásico de Cobre 600A + barramentos de neutro 
e terra (conforme projeto) - Fornecimento e instalação 

und. 
            

3,00  
                

12.168,99  
36.506,97 23,01% 

             
44.907,22  

ORSE c 9727 

10.21 P 
Disjuntor Caixa Moldada Tripolar, corrente nominal de 600A - 
Fornecimento e instalação 

und. 
            

3,00  
 3.701,65  11.104,95 23,01% 

             
13.660,20  

SINAPI c 101899 

10.22 P 
Disjuntor bipolar tipo NEMA, corrente nominal de 20A - 
Fornecimento e instalação 

und. 
            

2,00  
 116,98  233,96 23,01% 

                   
287,79  

SINAPI c 101892 

10.23 P 
Disjuntor bipolar tipo NEMA, corrente nominal de 25A - 
Fornecimento e instalação 

und. 
            

4,00  
 116,98  467,92 23,01% 

                   
575,59  

SINAPI c 101892 

10.24 P 
Disjuntor bipolar tipo NEMA, corrente nominal de 90A - 
Fornecimento e instalação 

und. 
            

1,00  
 231,72  231,72 23,01% 

                   
285,04  

SINAPI c 101894 

10.25 P 
Disjuntor bipolar tipo NEMA, corrente nominal de 125A - 
Fornecimento e instalação 

und. 
            

1,00  
 669,11  669,11 23,01% 

                   
823,07  

SINAPI c 101895 

10.26 P 
Disjuntor bipolar tipo NEMA, corrente nominal de 200A - 
Fornecimento e instalação 

und. 
            

2,00  
 1.032,39  2.064,78 23,01% 

               
2.539,89  

SINAPI c 101896 

10.27 P 
Disjuntor bipolar tipo NEMA, corrente nominal de 250A - 
Fornecimento e instalação 

und. 
            

4,00  
 1.685,76  6.743,04 23,01% 

               
8.294,61  

SINAPI c 101897 

10.28 P 
Disjuntor bipolar tipo NEMA, corrente nominal de 300A - 
Fornecimento e instalação 

und. 
            

1,00  
                  

1.719,17  
1.719,17 23,01% 

               
2.114,75  

ORSE   8902 

    Iluminação Pública - Fiação e Conexões Baixa Tensão                   

10.29 P 
Cabo de cobre flexivel isolado, 10mm² VERDE OU VERDE/AMARELO, 
anti-chama 0,6/1,0 KV, para circuitos terminais - fornecimento e 
instalação.AF_12/2015 

m 
        

901,00  
 14,11  12.713,11 23,01% 

             
15.638,40  

SINAPI c 91933 

10.30 P 
Cabo de cobre flexivel isolado, 16mm² VERDE OU VERDE/AMARELO, 
anti-chama 0,6/1,0 KV, para circuitos terminais - fornecimento e 
instalação.AF_12/2015 

m 
    

1.950,00  
 21,51  41.944,50 23,01% 

             
51.595,93  

SINAPI c 91935 



 

10.31 P 
Cabo de cobre flexivel isolado, 16mm² PRETO/VERMELHO/BRANCO, 
anti-chama 0,6/1,0 KV, para circuitos terminais - fornecimento e 
instalação.AF_12/2016 

m 
    

1.802,00  
 21,51  38.761,02 23,01% 

             
47.679,93  

SINAPI c 91935 

10.32 P 
Cabo de cobre flexivel isolado, 25mm² PRETO/VERMELHO/BRANCO, 
anti-chama 0,6/1,0 KV, para circuitos terminais - fornecimento e 
instalação.AF_12/2017 

m 
    

3.900,00  
 24,31  94.809,00 23,01% 

           
116.624,55  

SINAPI c 92984 

10.33 P 
Cabo de cobre flexivel isolado, 2,5mm² VERDE OU 
VERDE/AMARELO, anti-chama 450/750V, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação.AF_12/2018 

m 
    

1.888,00  
 3,58  6.759,04 23,01% 

               
8.314,30  

SINAPI c 91926 

10.34 P 
Cabo de cobre flexivel isolado, 2,5mm² 
PRETO/VERMELHO/BRANCO, anti-chama 450/750V, para circuitos 
terminais - fornecimento e instalação.AF_12/2019 

m 
    

3.776,00  
 3,58  13.518,08 23,01% 

             
16.628,59  

SINAPI c 91926 

10.35 P Remoção de Cabos da iluminação pública existente. .AF_12/2017 m 
        

630,00  
 0,51  321,30 23,01% 

                   
395,23  

SINAPI c 97661 

10.36 P Remoção de Poste de concreto armado seção circular ou duplo T und. 
          

26,00  
                     

173,23  
4.503,98 23,01% 

               
5.540,35  

ORSE c 3242 

    Iluminação Pública - Postes, Luminárias e outros                   

10.37 P 
Poste Ornamental de aço galvanizado SAE 1010/1020 c\ dois braços 
do tipo engastado - fornecimento e instalação -  AF_11/2019 
conforme projeto 

und. 
        

116,00  
                  

2.316,15  
268.673,72 23,01% 

           
330.495,55  

CCU c 
Composição 

4 

10.38 P 
Luminária Pública LED 100W 6500K - Fornecimento e instalação - 
AF_08/2020 

und. 
        

116,00  
 672,83  78.048,28 23,01% 

             
96.007,19  

SINAPI c 101657 

10.39 P 
Luminária Pública LED 50W 6500K - Fornecimento e instalação - 
AF_08/2020 

und. 
        

116,00  
 318,42  36.936,72 23,01% 

             
45.435,86  

SINAPI c 101654 

10.40 P 
Relé Fotoeletrônico 400W c\ Fotocélula bivolt - Fornecimento e 
instalação 

und. 
        

116,00  
                        

34,32  
3.981,12 23,01% 

               
4.897,18  

ORSE c 480 

10.41 P 
Caixa de Passagem Tipo ZB (Cemig) em alvenaria c\ brita - 
Fornecimento e instalação 

und. 
        

119,00  
 404,15  48.093,85 23,01% 

             
59.160,24  

SINAPI c 97883 

10.42 P 
Tampa de Ferro Fundido Articulada Tipo ZB c\ aro - Fornecimento e 
instalação 

und. 
        

119,00  
                     

163,25  
19.426,75 23,01% 

             
23.896,85  

SINAPI i 21071 

10.43 P 
Eletroduto corrugado PEAD 1.1/2"=50mm - Fornecimento e 
instalação - AF_12/2021 

m 
    

6.103,00  
 8,12  49.556,36 23,01% 

             
60.959,28  

SINAPI c 97667 

10.44 P 
Eletroduto corrugado  Reforçado 1"=32mm - Fornecimento e 
instalação - AF_12/2015 

m 
        

195,00  
 14,60  2.847,00 23,01% 

               
3.502,09  

SINAPI c 91847 



 

    Subtotal           
     
1.449.355,53  

  
       

1.782.852,23  
      

11.0 INSTALAÇÕES DE LÓGICA / TELEFONIA                   

11.1 P 
Eletroduto corrugado PEAD 1.1/2"=50mm - Fornecimento e 
instalação - AF_12/2021 

m 
    

4.168,00  
 8,12  33.844,16 23,01% 

             
41.631,70  

SINAPI c 97667 

11.2 P 
Caixa de Passagem Tipo ZB (Cemig) em alvenaria c\ brita - 
Fornecimento e instalação 

und. 
          

48,00  
 404,15  19.399,20 23,01% 

             
23.862,96  

SINAPI c 97883 

11.3 P 
Tampa de Ferro Fundido Articulada Tipo ZB c\ aro - Fornecimento e 
instalação 

und. 
          

51,00  
                     

163,25  
8.325,75 23,01% 

             
10.241,51  

SINAPI i 21071 

11.4 P 
Caixa de inspeção ZC c/ tampa de concreto padrão CEMIG - 
AF_12/2020 

und. 
          

32,00  
 604,80  19.353,60 23,01% 

             
23.806,86  

SINAPI c 97889 

    Subtotal           
          
80.922,71  

  
             

99.543,03  
      

12.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E PLUVIAIS                   

12.1 P Não se aplica       0,00   
                            

-    
      

    Subtotal               
                            

-    
      

13.0 IMPERMEABILIZAÇÃO, ISOLAÇÃO TÉRMICA E ACÚSTICA                   

13.1 P Não se aplica       0,00   
                            

-    
      

    Subtotal               
                            

-    
      

14.0 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO                   

14.1 P Não se aplica       0,00   
                            

-    
      

    Subtotal               
                            

-    
      

15.0 REVESTIMENTOS                   

15.1 P Não se aplica       0,00   
                            

-    
      

    Subtotal               
                            

-    
      



 

16.0 VIDROS                   

16.1 P Não se aplica       0,00   
                            

-    
      

    Subtotal               
                            

-    
      

17.0 PINTURA                   

17.1 P Não se aplica       0,00   
                            

-    
      

    Subtotal               
                            

-    
      

18.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES                   

18.5 P Não se aplica       0,00   
                            

-    
      

    Subtotal           0,00   
                            

-    
      

19.0 PAISAGISMO E URBANIZAÇÃO                   

19.1 P Não se aplica           0,00   
                            

-    
      

    Subtotal               
                            

-    
      

20.0 EQUIPAMENTOS                   

20.1 P 
Cabine Primária de Entrada e Medição de Energia em Média Tensão 
14,2KV padrão DME Poços de Caldas com todos 
elementos/acessórios  - Fornecimento e Instalação 

und. 
            

1,00  
             

349.523,19  
349.523,19 13,36% 

           
396.219,49  

CCU c 
Composição 

6 

20.2 P 
Subestação Transformador Energia 225kVA (SE1) Tipo Pedestal 
Trifásico - V média tensão: 14200V - V baixa tensão: 127/220V com 
todos elementos/acessórios - Fornecimento e Instalação 

und. 
            

1,00  
                

89.663,47  
89.663,47 13,36% 

           
101.642,51  

CCU c 
Composição 

7 

20.3 P 
Subestação Transformador Energia 150kVA (SE2, SE3) Tipo Pedestal 
Trifásico - V média tensão: 14200V - V baixa tensão: 127/220V c\ 
todos acessórios/elementos - Fornecimento e Instalação 

und. 
            

2,00  
                

82.989,47  
165.978,94 13,36% 

           
188.153,73  

CCU c 
Composição 

8 

    Subtotal           605.165,61   
           

686.015,73  
      



 

21.0 GERENCIAMENTO DE OBRAS / CANTEIRO / ACOMPANHAMENTO                   

21.1 P 
Gestão da Obra (Admin. Obra, Gestão de RH, Seg. Trab., Manut. 
Equip.) 

mês 
            

6,00  
                  

6.730,47  
40.382,82 23,01% 

             
49.674,91  

CCU   
Composição 

Própria 5 

    Subtotal           40.382,82   
             

49.674,91  
      

22.0 FORRO                       

22.1 P Não se aplica           0,00   
                            

-    
      

    Subtotal               
                            

-    
      

23.0 AR CONDICIONADO                   

23.1 P Não se aplica           0,00   
                            

-    
      

    Subtotal               
                            

-    
      

24.0 PISO/PAVIMENTAÇÃO                   

    Piso interno                       

24.2 P Recomposição de asfalto para fechamento das valas - AF_12/2020 m³ 
            

3,76  
 2.178,13  8.189,77 23,01% 

             
10.074,23  

SINAPI c 102098 

    Subtotal           
             
8.189,77  

  
             

10.074,23  
      

25.0 INSTALAÇÕES ESPECIAIS (SOM, ALARME, CFTV, DENTRE OUTROS)                   

25.1 P Não se aplica           0,00   
                            

-    
      

    Subtotal               
                            

-    
      

    TOTAL DA OBRA (R$)       
     

2.402.672,32  
  

       
2.897.128,75  

      

                            

OBSERVAÇÕES:             



 

Referência de preços: 
Em atenção ao disposto no art. 6º do Decreto nº 7.983 / 2013 os códigos numéricos desta planilha são referentes aos insumos / serviços dos 
sistemas de referência de custos SINAPI, ORSE e outros. As composições próprias (Composição de Custo Unitário - CCU) estão descritas em 
planilha anexa, conforme numeração específica. 

  

Unidades de medidas: Padrão do Sistema Internacional de Unidades.   

Gestão da obra: O item Gestão da Obra está dimensionado para a execução de todos os serviços relacionados a esta planilha.   

Precisão dos preços: 

Esta planilha foi elaborada utilizando-se o software de criação e edição de planilhas Excel, da Microsoft, com a precisão de duas casas decimais 
por valor de Custo Unitário e Preço Total c/ BDI. Quaisquer aparentes discrepâncias de soma de valores nesta planilha e anexos deve-se à 
precisão dos valores associada à exibição gráfica de apenas duas casas decimais, e deverão ser desconsideradas. 

  

Anexos: Esta planilha é acompanhada das planilhas de Composição de Custo Unitários e Demonstrativos de BDI.   

    Itens novos já contabilizam no Total c/ BDI o desconto proporcional ofertado pela Contratada à época da licitação    

                

Responsabilidade Técnica: PROFISSIONAL: Eduardo Alves Monteiro Título: Engenheiro Eletricista  ART: MG20221396296 

    PROFISSIONAL: Título:  ART: 



 

ANEXO IV 
 

 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 
 

      

 Obra: 
Rede de energia do Campus de Poços de 
Caldas 

  Revisão: 0,00 
 

 Local: Unifal - Área Comum      

 Campus Poços de Caldas - MG   Área (m²):    

 Orçamento:     BDI (obra): 26,93%  

 Mês de referência: Agosto de 2022   BDI (serviço): 23,01%  

 Data: 11/08/2022   BDI (equipamento): 13,36%  

          

ITENS DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL  
MÊS 

1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS TOTAL 

1.0 PROJETOS 

1.1 
Projeto cabine primaria de 
energia/subestações/média tensão/baixa 
tensão/iluminação pública. 

896,10   100%         
100% 

  Subtotal 896,10 0,00 896,10 0,00 0,00 0,00 0,00 896,10 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 
Placa de obra (para construcao civil) em chapa 
galvanizada *n. 22 *, adesivada de 3,60 x 2,00m e 
2,00 x  1,50m 

5.314,03 100%           
100% 

  Subtotal 5.314,03 5.314,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.314,03 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 

3.1 
Escavação mecanizada de valas para eletrodutos da 
rede elétrica de média tensão conforme projeto 

5.951,01 15% 25% 25% 25% 10%   
100% 

3.2 
Concreto para envelopamento dos eletrodutos de 
média tensão conforme projeto - fck=9Mpa 

202.174,25 15% 25% 25% 25% 10%   
100% 

3.3 
Reaterro manual de valas para eletrodutos de média 
tensão com compactação mecanizada 

11.868,51 15% 25% 25% 25% 10%   
100% 



 

3.4 
Escavação mecanizada de valas para eletrodutos de 
baixa tensão conforme projeto 

3.883,30 15% 25% 25% 25% 10%   
100% 

3.5 
Concreto para envelopamento dos eletrodutos de 
baixa tensão conforme projeto - fck=9Mpa 

15.245,85 15% 25% 25% 25% 10%   
100% 

3.6 
Reaterro manual de valas para eletrodutos de baixa 
tensãocom compactação mecanizada 

15.709,33 15% 25% 25% 25% 10%   
100% 

3.7 Limpeza de terreno 3.173,66 15% 25% 25% 25% 10%   100% 

  Subtotal 258.005,91 38.700,89 64.501,48 64.501,48 64.501,48 25.800,59 0,00 258.005,91 

4.0 INFRAESTRUTURA - FUNDAÇÃO SIMPLES 

4.1 Não se aplica 0,00             0% 

  Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5.0 INFRAESTRUTURA - FUNDAÇÃO ESPECIAIS 

5.1 
Execução de Radier, espessura de 200mm, fck = 
25Mpa, com uso de formas em madeira serrada p\ 
Cabine Primária de Entrada de Energia 

3.398,80   100%         
100% 

5.2 
Execução de Radier, espessura de 200mm, fck = 
25Mpa, com uso de formas em madeira serrada p\ 
Subestações de Energia S1, S2 e S3 

913,66     50% 50%     
100% 

  Subtotal 4.312,46 0,00 3.398,80 456,83 456,83 0,00 0,00 4.312,46 

6.0 SUPERESTRUTURA  

6.1 Não se aplica 0,00             0% 

  Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

7.0 ALVENARIA/DIVISÓRIA 

7.1 
Mureta 2,0x1,4x0,15m em alvenaria para proteção do 
Painel de Distribuição - Fornecimento e instalação 

440,11       100%     
100% 

  Subtotal 440,11 0,00 0,00 0,00 440,11 0,00 0,00 440,11 

8.0 ESQUADRIAS 

8.1 Não se aplica 0,00             0% 

  Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

9.0 COBERTURA 

9.1 Não se aplica 0,00             0% 

  Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.0 INSTALAÇÕES ELETRICAS 



 

  
Entrada de Energia - Cabine Primária de Energia e 

Subestações 
              

  

10.1 
Poste concreto armado Duplo T ou Circular 10 
metros 600 daN - Fornecimento e Instalação 

3.106,22   100%         100% 

10.2 
Chave Fusível c\ Elo 15kV - Fornecimento e 
Instalação 

8.889,12   100%         100% 

10.3 Cruzeta de Madeira 90x115x2400mm 254,37   100%         100% 

10.4 Para Raio Polimérico 12kV / 10A 557,60   100%         100% 

10.5 
Cabo flexível isolado 25mm², anti-chama 8,7/15kV, 
EPR 90ºC para circuitos de ligação média tensão - 
fornecimento e instalação. AF_12/2015 

3.581,89   100%         100% 

10.6 
Cabo Cobre nú 70mm 7 fios de 3mm - fornecimento 
e instalação 

1.214,85   100%         100% 

10.7 
Armação secundária de 01 estribo c\ roldana de 
porcelana - Fornecimento e instalação 

74,63   100%         100% 

10.8 
Eletroduto aço zincado pesado 1.1/4"=40mm - 
Fornecimento e Instalação 

3.322,89   100%         100% 

10.9 
Arame de aço galvanizado nº 14 ou Fita de aço c\ 
fecho - Fornecimento e instalação 

378,56   100%         100% 

10.10 
Eletroduto corrugado PEAD 4"=100mm - 
Fornecimento e Instalação - AF_12/2021 

138.024,01 15% 25% 25% 25% 10%   100% 

10.11 
Caixa de inspeção ZD c/ tampa de concreto padrão 
CEMIG - AF_12/2020 

21.436,34 15% 25% 25% 25% 10%   100% 

10.12 
Haste de Aterramento galvanizada cantoneira 2,40m 
25x25x5mm c\ conector- fornecimento e instalação - 
AF_12/2017 

4.161,77   50% 17% 17% 16%   100% 

10.13 
Cabo Cobre nú 50mm 7 fios de 3mm - fornecimento 
e instalação - AF_12/2017 

5.313,66   40% 20% 20% 20%   100% 

10.14 
Conector 50mm Tipo X em bronze estanhado para 
telas (Ref. Termotécnica TEL-6945) - Fornecimento e 
instalação 

512,31   25% 25% 25% 25%   100% 

10.15 
Grade metálica c\ altura de 2 metros e portão de 2 
metros de largura de duas folhas (cabine primária). 
Fornecimento e instalação - AF_03/2021 

16.777,46   50% 50%       100% 

10.16 
Grade metálica c\ altura de 2 metros e portão de 1 
metro de largura de uma folha (3 transformadores). 
Fornecimento e instalação - AF_03/2021 

10.633,60       50% 50%   100% 

10.17 
Brita 01 para enchimento conforme projeto na área 
da Cabine Primária - Fornecimento e instalação - 
AF_07/2021 

175,25           100% 100% 

  Fiação e Conexões Média Tensão                 



 

10.18 
Cabo de cobre flexível isolado 25mm², anti-chama 
8,7/15kV, EPR 90ºC para circuitos de ligação média 
tensão - fornecimento e instalação. AF_12/2015 

602.155,13 15% 25% 25% 25% 10%   100% 

10.19 
Fita de advertência de rede elétrica enterrada - 
Fornecimento e instalação 

2.022,90 15% 25% 25% 25% 10%   100% 

  Quadros                 

10.20 

Quadro de distribuição para piso tipo Pedestal 
1700x1000x500mm com Barramento Trifásico de 
Cobre 600A + barramentos de neutro e terra 
(conforme projeto) - Fornecimento e instalação 

44.907,22       50% 50%   100% 

10.21 
Disjuntor Caixa Moldada Tripolar, corrente nominal 
de 600A - Fornecimento e instalação 

13.660,20       50% 50%   100% 

10.22 
Disjuntor bipolar tipo NEMA, corrente nominal de 20A 
- Fornecimento e instalação 

287,79       50% 50%   100% 

10.23 
Disjuntor bipolar tipo NEMA, corrente nominal de 25A 
- Fornecimento e instalação 

575,59       50% 50%   100% 

10.24 
Disjuntor bipolar tipo NEMA, corrente nominal de 90A 
- Fornecimento e instalação 

285,04       50% 50%   100% 

10.25 
Disjuntor bipolar tipo NEMA, corrente nominal de 
125A - Fornecimento e instalação 

823,07       50% 50%   100% 

10.26 
Disjuntor bipolar tipo NEMA, corrente nominal de 
200A - Fornecimento e instalação 

2.539,89       50% 50%   100% 

10.27 
Disjuntor bipolar tipo NEMA, corrente nominal de 
250A - Fornecimento e instalação 

8.294,61       50% 50%   100% 

10.28 
Disjuntor bipolar tipo NEMA, corrente nominal de 
300A - Fornecimento e instalação 

2.114,75       50% 50%   100% 

  
Iluminação Pública - Fiação e Conexões Baixa 

Tensão 
                

10.29 

Cabo de cobre flexivel isolado, 10mm² VERDE OU 
VERDE/AMARELO, anti-chama 0,6/1,0 KV, para 
circuitos terminais - fornecimento e 
instalação.AF_12/2015 

15.638,40   15% 25% 25% 25% 10% 100% 

10.30 

Cabo de cobre flexivel isolado, 16mm² VERDE OU 
VERDE/AMARELO, anti-chama 0,6/1,0 KV, para 
circuitos terminais - fornecimento e 
instalação.AF_12/2015 

51.595,93   15% 25% 25% 25% 10% 100% 

10.31 

Cabo de cobre flexivel isolado, 16mm² 
PRETO/VERMELHO/BRANCO, anti-chama 0,6/1,0 
KV, para circuitos terminais - fornecimento e 
instalação.AF_12/2016 

47.679,93   15% 25% 25% 25% 10% 100% 



 

10.32 

Cabo de cobre flexivel isolado, 25mm² 
PRETO/VERMELHO/BRANCO, anti-chama 0,6/1,0 
KV, para circuitos terminais - fornecimento e 
instalação.AF_12/2017 

116.624,55   15% 25% 25% 25% 10% 100% 

10.33 

Cabo de cobre flexivel isolado, 2,5mm² VERDE OU 
VERDE/AMARELO, anti-chama 450/750V, para 
circuitos terminais - fornecimento e 
instalação.AF_12/2018 

8.314,30   15% 25% 25% 25% 10% 100% 

10.34 

Cabo de cobre flexivel isolado, 2,5mm² 
PRETO/VERMELHO/BRANCO, anti-chama 
450/750V, para circuitos terminais - fornecimento e 
instalação.AF_12/2019 

16.628,59   15% 25% 25% 25% 10% 100% 

10.35 
Remoção de Cabos da iluminação pública existente. 
.AF_12/2017 

395,23           100% 100% 

10.36 
Remoção de Poste de concreto armado seção 
circular ou duplo T 

5.540,35           100% 100% 

  Iluminação Pública - Postes, Luminárias e outros                 

10.37 

Poste Ornamental de aço galvanizado SAE 
1010/1020 c\ dois braços do tipo engastado - 
fornecimento e instalação -  AF_11/2019 conforme 
projeto 

330.495,55   15% 25% 25% 25% 10% 100% 

10.38 
Luminária Pública LED 100W 6500K - Fornecimento 
e instalação - AF_08/2020 

96.007,19   15% 25% 25% 25% 10% 100% 

10.39 
Luminária Pública LED 50W 6500K - Fornecimento e 
instalação - AF_08/2020 

45.435,86   15% 25% 25% 25% 10% 100% 

10.40 
Relé Fotoeletrônico 400W c\ Fotocélula bivolt - 
Fornecimento e instalação 

4.897,18   15% 25% 25% 25% 10% 100% 

10.41 
Caixa de Passagem Tipo ZB (Cemig) em alvenaria c\ 
brita - Fornecimento e instalação 

59.160,24 15% 15% 20% 20% 20% 10% 100% 

10.42 
Tampa de Ferro Fundido Articulada Tipo ZB c\ aro - 
Fornecimento e instalação 

23.896,85 15% 15% 20% 20% 20% 10% 100% 

10.43 
Eletroduto corrugado PEAD 1.1/2"=50mm - 
Fornecimento e instalação - AF_12/2021 

60.959,28 15% 15% 20% 20% 20% 10% 100% 

10.44 
Eletroduto corrugado  Reforçado 1"=32mm - 
Fornecimento e instalação - AF_12/2015 

3.502,09   15% 25% 25% 25% 10% 100% 

  Subtotal 1.782.852,23 136.148,21 357.138,27 414.204,80 447.876,95 333.289,58 94.194,42 1.782.852,23 

11.0 INSTALAÇÕES DE TELEFONIA E LÓGICA 

11.1 
Eletroduto corrugado PEAD 1.1/2"=50mm - 
Fornecimento e instalação - AF_12/2021 

41.631,70   15% 25% 25% 25% 10% 
100% 



 

11.2 
Caixa de Passagem Tipo ZB (Cemig) em alvenaria c\ 
brita - Fornecimento e instalação 

23.862,96 15% 20% 20% 20% 20% 5% 
100% 

11.3 
Tampa de Ferro Fundido Articulada Tipo ZB c\ aro - 
Fornecimento e instalação 

10.241,51 15% 20% 20% 20% 20% 5% 
100% 

11.4 
Caixa de inspeção ZC c/ tampa de concreto padrão 
CEMIG - AF_12/2020 

23.806,86 15% 20% 20% 20% 20% 5% 
100% 

  Subtotal 99.543,03 8.686,70 17.827,02 21.990,19 21.990,19 21.990,19 7.058,74 99.543,03 

12.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E PLUVIAIS 

12.1 Não se aplica 0,00             0% 

  Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13.0 IMPERMEABILIZAÇÃO, ISOLAÇÃO TÉRMICA E ACÚSTICA 

13.1 Não se aplica 0,00             0% 

  Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14.0 INSTALAÇÕES COMBATE A INCÊNDIO 

14.1 Não se aplica 0,00             0% 

  Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

15.0 REVESTIMENTOS 

15.1 Não se aplica 0,00             0% 

  Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16.0 VIDROS 

16.1 Não se aplica 0,00             0% 

  Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

17.0 PINTURA 

17.1 Não se aplica 0,00             0% 

  Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

18.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

18.1 Não se aplica 0,00             0% 

  Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

19.0 PAISAGISMO E URBANIZAÇÃO 

19.1 Não se aplica 0,00             0% 

  Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 



 

20.0 EQUIPAMENTOS 

20.1 

Cabine Primária de Entrada e Medição de Energia 
em Média Tensão 14,2KV padrão DME Poços de 
Caldas com todos elementos/acessórios  - 
Fornecimento e Instalação 

396.219,49 15%   45%     40% 

100% 

20.2 

Subestação Transformador Energia 225kVA (SE1) 
Tipo Pedestal Trifásico - V média tensão: 14200V - V 
baixa tensão: 127/220V com todos 
elementos/acessórios - Fornecimento e Instalação 

101.642,51 15%   45%     40% 

100% 

20.3 

Subestação Transformador Energia 150kVA (SE2, 
SE3) Tipo Pedestal Trifásico - V média tensão: 
14200V - V baixa tensão: 127/220V c\ todos 
acessórios/elementos - Fornecimento e Instalação 

188.153,73 15%   45%     40% 

100% 

  Subtotal 686.015,73 102.902,36 0,00 308.707,08 0,00 0,00 274.406,29 686.015,73 

21.0 GRENCIAMENTO DE OBRAS / FISCALIZAÇÃO 

21.1 
Gestão da Obra (Admin. Obra, Gestão de RH, Seg. 
Trab., Manut. Equip.) 

49.674,91 10,00% 16,00% 28,50% 19,00% 13,50% 13,00% 
100% 

  Subtotal 49.674,91 4.967,49 7.947,99 14.157,35 9.438,23 6.706,11 6.457,74 49.674,91 

22.0 FORRO 

22.1 Não se aplica 0,00             0% 

  Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

23.0 AR CONDICINADO 

23.1 Não se aplica 0,00             0% 

  Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

24.0 PISO / PAVIMENTAÇÃO 

  Piso interno                 

24.2 
Recomposição de asfalto para fechamento das valas 
- AF_12/2020 

10.074,23       30% 30% 40% 
100% 

  Subtotal 10.074,23 0,00 0,00 0,00 3.022,27 3.022,27 4.029,69 10.074,23 

25.0 INSTALAÇÕES ESPECIAIS( SOM, ALARME, CFTV, DENTRE OUTROS) 

20.1 Não se aplica 0,00             0% 

  Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

TOTAL DA OBRA (R$) 2.897.128,75 296.719,68 451.709,66 824.017,72 547.726,06 390.808,74 386.146,88 2.897.128,75 

   10,24% 15,59% 28,44% 18,91% 13,49% 13,33% 100% 



 

ANEXO V  
 

COMPOSIÇÃO DO CUSTO UNITÁRIO 
 

 

Item 
Composição 

1 
Poste concreto Duplo T 10 metros 600 daN 

Composição de referência: SINAPI 41200 
CUSTO UNITÁRIO DO ITEM: 

                    
2.525,17  

SISTEMA DE CUSTO DE 
REFERÊNCIA NATUREZA 

DO 
INSUMO 

DESCRIÇÃO SERVIÇO / MATERIAL UNIDADE QTD. 
CUSTO 

UNITÁRIO DO 
INSUMO 

CUSTO 
TOTAL DO 
INSUMO 

REFERÊNCIA CÓDIGO 

41200 SINAPI     
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 10,00 M, RESISTENCIA DE 600 DAN, TIPO B 

und             1,00  
                    

1.952,03  
                    

1.952,03  

100605 SINAPI     
ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL DE 600 DAN, 
ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2019 

und             1,00  
                       

840,72  
                       

840,72  

5928 SINAPI     

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

chp             0,08  
                       

278,18  
                         

21,70  

88247 SINAPI     
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

h             2,68  
                         

18,25  
                         

48,89  

88264 SINAPI     
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

h             8,71  
                         

22,61  
                       

196,87  

94962 SINAPI     
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m3             0,82  
                       

372,79  
                       

305,69  

TOTAIS 



 

              Equipamentos 
                       

21,70  

              Material 
                  

2.257,72  

              Mão de obra 
                     

245,76  

              Enc. Social 
                              
-    

              Terceiros 
                              
-    

              Valor Total 
                  

2.525,17  
Fontes: SINAPI - ABRANGÊNCIA : NACIONAL / LOCALIDADE: BELO HORIZONTE / DATA DE PREÇO: 08/2022 REFERÊNCIA COLETA : MEDIANO 

  

  

                  

Item 
Composição 

2 
Cruzeta de Madeira 90x115x2400mm 

Composição de referência: SINAPI 10510 
CUSTO UNITÁRIO DO ITEM: 

                       
206,79  

SISTEMA DE CUSTO DE 
REFERÊNCIA NATUREZA 

DO 
INSUMO 

DESCRIÇÃO SERVIÇO / MATERIAL UNIDADE QTD. 
CUSTO 

UNITÁRIO DO 
INSUMO 

CUSTO 
TOTAL DO 
INSUMO 

REFERÊNCIA CÓDIGO 

SINAPI 10510     
Cruzeta de Madeira 90x115x2400mm 

und             1,00  
                       

103,68  
                       

103,68  

SINAPI 88247     
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

h             1,12  
                         

18,25  
                         

20,51  

SINAPI 88264     
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

h             3,65  
                         

22,61  
                         

82,59  

TOTAIS 



 

              Equipamentos 
                              
-    

              Material 
                     

103,68  

              Mão de obra 
                     

103,11  

              Enc. Social 
                              
-    

              Terceiros 
                              
-    

              Valor Total 
                     

206,79  
Fontes: SINAPI - ABRANGÊNCIA : NACIONAL / LOCALIDADE: BELO HORIZONTE / DATA DE PREÇO: 08/2022 REFERÊNCIA COLETA : MEDIANO 

  

  

         

Item 
Composição 

3 
Cabo de cobre flexível isolado 25mm², anti-chama 8,7/15kV, EPR 90ºC para circuitos de ligação média tensão - fornecimento e instalação. AF_12/2015 

Composição de referência: Própria Composição própria - referência 92984 
CUSTO UNITÁRIO DO ITEM: 

                         
80,89  

SISTEMA DE CUSTO DE 
REFERÊNCIA NATUREZA 

DO 
INSUMO 

DESCRIÇÃO SERVIÇO / MATERIAL UNIDADE QTD. 
CUSTO 

UNITÁRIO DO 
INSUMO 

CUSTO 
TOTAL DO 
INSUMO 

REFERÊNCIA CÓDIGO 

SINAPI 954 i I 

Cabo De Cobre, Flexivel, Cabo De Cobre Unipolar 25mm², Blindado, Isolacao 6/10 Kv Epr, Cobertura Em Pvc 

M 1,015 
                         

77,21  
                         

78,37  

SINAPI 21127 i I 

Fita Isolante Adesiva Antichama, Uso Ate 750 V, Em Rolo De 19 Mm X 5 M 

UN 0,009 
                           

3,64  
                           

0,03  

SINAPI 88247 c   
Auxiliar De Eletricista Com Encargos Complementares 

H 0,0608  18,25                             



 

1,11  

SINAPI 88264 c I 
Eletricista Com Encargos Complementares 

H 0,0608  22,61  
                           

1,37  

TOTAIS 

              Equipamentos 
                              
-    

              Material 
                       

78,40  

              Mão de obra 
                          

2,48  

              Enc. Social 
                              
-    

              Terceiros 
                              
-    

              Valor Total 
                       

80,89  
Fontes: SINAPI - ABRANGÊNCIA : NACIONAL / LOCALIDADE: BELO HORIZONTE / DATA DE PREÇO: 08/2022 REFERÊNCIA COLETA : MEDIANO 

  

  

         

Item 
Composição 

4 
Poste Ornamental de aço galvanizado com dois braços do tipo engastado conforme projeto 

Composição de referência: SINAPI   
CUSTO UNITÁRIO DO ITEM: 

                    
2.316,15  

SISTEMA DE CUSTO DE 
REFERÊNCIA NATUREZA 

DO 
INSUMO 

DESCRIÇÃO SERVIÇO / MATERIAL UNIDADE Quant 
CUSTO 

UNITÁRIO DO 
INSUMO 

CUSTO 
TOTAL DO 
INSUMO 

REFERÊNCIA CÓDIGO 



 

SINAPI 14164 i i 

POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, CURVO, BRACO DUPLO, ENGASTADO,  H = 9 M, DIAMETRO 
INFERIOR = *135* MM          UN         1,0000  

                    
2.183,43  

                    
2.183,43  

SINAPI 5928 c i 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

chp         0,0111  
                       

278,18  
                           

3,09  

SINAPI 88247 c c 
Auxiliar De Eletricista Com Encargos Complementares 

h         1,4130  
                         

18,25  
                         

25,79  

ORSE 88264 C c 
Eletricista Com Encargos Complementares 

h         4,5930  
                         

22,61  
                       

103,85  

TOTAIS 

              Equipamentos 
                          

3,09  

              Material 
                  

2.183,43  

              Mão de obra 
                     

129,63  

              Enc. Social 
                              
-    

              Terceiros 
                              
-    

              Valor Total 
                  

2.316,15  
Fontes: SINAPI - ABRANGÊNCIA : NACIONAL / LOCALIDADE: BELO HORIZONTE / DATA DE PREÇO: 08/2022 REFERÊNCIA COLETA : MEDIANO 

  

  

                  

         



 

Item 
Composição 

5 
Gestão da obra (administração da obra, gestão de RH, segurança do trabalho, manutenção de equipamentos). 

Composição de referência:     
CUSTO UNITÁRIO DO ITEM: 

6.730,47 

SISTEMA DE CUSTO DE 
REFERÊNCIA NATUREZA 

DO INSUMO 
DESCRIÇÃO SERVIÇO / MATERIAL UNIDADE COEFICIENTE 

CUSTO UNITÁRIO 
DO INSUMO 

CUSTO TOTAL 
DO INSUMO 

REFERÊNCIA CÓDIGO 

ORSE 4654   Material 

Locação de container almoxarifado com banheiro, 6,00 x 2,30m, h = 2,50m. 

UN 1,000000 492,18 492,18 

ORSE 4656   Material 

Locação de container banheiro com chuveiros e vasos, 4,30 x 2,20m, h = 2,50m (3 bacias, 4 chuveiros, 1 lavatório e 
1 mictório). mês 1,000000 715,31 715,31 

ORSE 4659   Material 
Locação de container refeitório sem banheiro, 6,00 x 2,30m, h = 2,50m. 

mês 1,000000 492,18 492,18 

SINAPI 90772 c 
Mão de 

obra 
Auxiliar de escritório com encargos complementares. 

h 110,000000 14,98 
1.647,80 

SINAPI 90766 c 
Mão de 

obra 
Almoxarife com encargos complementares. 

h 110,000000 17,14 
1.885,40 

SINAPI 100309 c 
Mão de 

obra 
Técnico em segurança do trabalho com encargos complementares. 

h 
60,000000 24,96 

1.497,60 

Fontes: SINAPI - ABRANGÊNCIA : NACIONAL / LOCALIDADE: BELO HORIZONTE / DATA DE PREÇO: 08/2022 REFERÊNCIA COLETA : MEDIANO 

  

  

         

Item 
Composição 

6 
Cabine Primária de Energia 

Composição de referência:     
CUSTO UNITÁRIO DO ITEM: 

                
349.523,19  

SISTEMA DE CUSTO DE 
REFERÊNCIA 

NATUREZA 
DO 

INSUMO 
DESCRIÇÃO SERVIÇO / MATERIAL UNIDADE Quant 

CUSTO 
UNITÁRIO DO 

INSUMO 

CUSTO 
TOTAL DO 
INSUMO 

REFERÊNCIA CÓDIGO 



 

    i Material 
Cabine Primária de Entrada e Medição de Energia 14,2KV 

UN         1,0000  
                

344.100,00  
                

344.100,00  

SINAPI 5928 c i 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

chp         0,2388  
                       

278,18  
                         

66,43  

SINAPI 88247 c c 
Auxiliar De Eletricista Com Encargos Complementares 

h         3,6747  
                         

18,25  
                         

67,06  

SINAPI 91677 C c 
Engenheiro eletricista com encargos complementares 

h       40,0000  
                       

123,03  
                    

4.921,20  

SINAPI 88264 C c 
Eletricista Com Encargos Complementares 

h       11,0241  
                         

22,61  
                       

249,25  

SINAPI 88266 C c 
Eletrotécnico Com Encargos Complementares 

h         3,6747  
                         

32,45  
                       

119,24  

TOTAIS 

              Equipamentos 
                       

66,43  

              Material 
             

344.100,00  

              Mão de obra 
                  

5.356,76  

              Enc. Social 
                              
-    

              Terceiros 
                              
-    

              Valor Total 
             

349.523,19  
Fontes: SINAPI - ABRANGÊNCIA : NACIONAL / LOCALIDADE: BELO HORIZONTE / DATA DE PREÇO: 08/2022 REFERÊNCIA COLETA : MEDIANO 

GASQUEZ - CNPJ 10.500.628/0001-00 - Proposta 17701 - R$ 344.100,00 

ALPHA SISTEMAS ELÉTRICOS - CNPJ 24.626.333/0001-99 - Proposta 210505 - R$ 695.442,34 

      GIMI SOLUÇÕES ELÉTRICAS - CNPJ 43.030.931/0001-45- Proposta G-04171/2021 - R$ 333.293,41 

         



 

Item 
Composição 

7 
Transformador Tipo Pedestal 225kVA 

Composição de referência:     
CUSTO UNITÁRIO DO ITEM: 

                  
89.663,47  

SISTEMA DE CUSTO DE 
REFERÊNCIA 

NATUREZA 
DO 

INSUMO 
DESCRIÇÃO SERVIÇO / MATERIAL UNIDADE Quant 

CUSTO 
UNITÁRIO DO 

INSUMO 

CUSTO 
TOTAL DO 
INSUMO 

REFERÊNCIA CÓDIGO 

    i Material 
Transformador Tipo Pedestal 225kVA 

UN         1,0000  
                  

87.193,00  
                  

87.193,00  

SINAPI 5928 c i 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

chp         0,2388  
                       

278,18  
                         

66,43  

SINAPI 91677 C c 
Engenheiro eletricista com encargos complementares 

h       16,0000  
                       

123,03  
                    

1.968,48  

SINAPI 88247 c c 
Auxiliar De Eletricista Com Encargos Complementares 

h         3,6747  
                         

18,25  
                         

67,06  

SINAPI 88264 C c 
Eletricista Com Encargos Complementares 

h       11,0241  
                         

22,61  
                       

249,25  

SINAPI 88266 C c 
Eletrotécnico Com Encargos Complementares 

h         3,6747  
                         

32,45  
                       

119,24  

TOTAIS 

              Equipamentos 
                       

66,43  

              Material 
               

87.193,00  

              Mão de obra 
                  

2.404,04  

              Enc. Social 
                              
-    

              Terceiros 
                              
-    

              Valor Total 
               

89.663,47  



 

Fontes: SINAPI - ABRANGÊNCIA : NACIONAL / LOCALIDADE: BELO HORIZONTE / DATA DE PREÇO: 08/2022 REFERÊNCIA COLETA : MEDIANO 

CONTRAFO - CNPJ 00.138.806/0001-40 - Proposta 23746 - R$ 87.193,00 

ROMAGNOLE - CNPJ 78.958.717/0016-14 - Proposta 137362 - R$ 67.829,52 

      BLUTRAFOS - CNPJ 81.317.208/0001-30 - Proposta BT 72726 - R$ 131.640,00 

         

Item 
Composição 

8 
Transformador Tipo Pedestal 150kVA 

Composição de referência:     
CUSTO UNITÁRIO DO ITEM: 

                  
82.989,47  

SISTEMA DE CUSTO DE 
REFERÊNCIA 

NATUREZA 
DO 

INSUMO 
DESCRIÇÃO SERVIÇO / MATERIAL UNIDADE Quant 

CUSTO 
UNITÁRIO DO 

INSUMO 

CUSTO 
TOTAL DO 
INSUMO 

REFERÊNCIA CÓDIGO 

    i Material 
Transformador Tipo Pedestal 150kVA 

UN         1,0000  
                  

80.519,00  
                  

80.519,00  

SINAPI 5928 c i 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

chp         0,2388  
                       

278,18  
                         

66,43  

SINAPI 91677 C c 
Engenheiro eletricista com encargos complementares 

h       16,0000  
                       

123,03  
                    

1.968,48  

SINAPI 88247 c c 
Auxiliar De Eletricista Com Encargos Complementares 

h         3,6747  
                         

18,25  
                         

67,06  

SINAPI 88264 C c 
Eletricista Com Encargos Complementares 

h       11,0241  
                         

22,61  
                       

249,25  

SINAPI 88266 C c 
Eletrotécnico Com Encargos Complementares 

h         3,6747  
                         

32,45  
                       

119,24  

TOTAIS 

              Equipamentos 
                       

66,43  

              Material                



 

80.519,00  

              Mão de obra 
                  

2.404,04  

              Enc. Social 
                              
-    

              Terceiros 
                              
-    

              Valor Total 
               

82.989,47  
Fontes: SINAPI - ABRANGÊNCIA : NACIONAL / LOCALIDADE: BELO HORIZONTE / DATA DE PREÇO: 08/2022 REFERÊNCIA COLETA : MEDIANO 

CONTRAFO - CNPJ 00.138.806/0001-40 - Proposta 23746 - R$ 80.519,00 

ROMAGNOLE - CNPJ 78.958.717/0016-14 - Proposta 137362 - R$ 55.936,09 

      BLUTRAFOS - CNPJ 81.317.208/0001-30 - Proposta BT 72726 - R$ 109.320,00 

 
 
 

 



 
 

ANEXO VI – MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI 

 
MODELO DE COMPOSIÇÃO DE BDI 

 
Ampliação da rede de energia  instalação da cabine de medição no Campus de Poços de Caldas. 

  

BDI - 26,93% 

  

Item Descrição 
% do BDI 

Sugerido 

1 Administração Central 3,00% 

2 
Despesas 

Financeiras 
1,07% 

3 Riscos e Imprevistos 1,17% 

4 Seguros 0,80% 

5 PIS 0,65% 

6 ISS 2,50% 

7 COFINS 3,00% 

8 INSS 4,50% 

9 Bonificação (Lucro) 6,90% 

  Total Geral 26,93% 

  

Cálculo do BDI 

  

BDI = (1+X) x (1+Y) x (1+Z) _ 1 

                        (1 – I) 

  

Sendo: 

X: taxa referente ao somatório da Administração Central, Seguros e Imprevistos 

Y: taxa representativa às Despesas Financeiras 

Z: taxa referente à Bonificação 

I: taxa referente à incidência de Impostos 

  



 

Então: 

  

BDI = (1+0,0497) x (1+0,0107) x (1+0,069)   _ 1   =   1,0497 x 1,0107 x 1,069 _ 1  

              1 – (0,0065+0,03+0,045+0,025)                             0,8935 

  

  

BDI =  1,13413608    _ 1  = 1,26931850 – 1 = 0,26931850 multiplicando por 100 (porcentagem) 

               0,8935 

  

= 26,93185% que corresponde BDI = 26,93% 

__________________________________________________________________________________ 

  

BDI - 23,01% 

  

Item Descrição 
% do BDI 

Sugerido 

1 Administração Central 0,80% 

2 
Despesas 

Financeiras 
0,80% 

3 Riscos e Imprevistos 0,60% 

4 Seguros 0,60% 

5 PIS 0,65% 

6 ISS 2,50% 

7 COFINS 3,00% 

8 INSS 4,50% 

9 Bonificação (Lucro) 6,90% 

  Total Geral 23,01% 

  

Cálculo do BDI 

  

BDI = (1+X) x (1+Y) x (1+Z) _ 1 

                        (1 – I) 

  



 

Sendo: 

X: taxa referente ao somatório da Administração Central, Seguros e Imprevistos 

Y: taxa representativa às Despesas Financeiras 

Z: taxa referente à Bonificação 

I: taxa referente à incidência de Impostos 

  

Então: 

  

BDI = (1+0,008+0,006+0,006) x (1+0,008) x (1+0,069)   _ 1   =   1,02 x 1,008 x 1,069 _ 1  

                    1 – (0,0065+0,03+0,045+0,025)                                               0,8935 

  

  

BDI = 1,099103    _ 1  =  1,23010968 – 1 = 0,23010968 multiplicando por 100 (porcentagem) 

             0,8935 

  

= 23,010968% que corresponde BDI = 23,01% 

__________________________________________________________________________________ 

  

BDI - 13,36% 

  

Item Descrição 
% do BDI 

Sugerido 

1 Administração Central 0,10% 

2 
Despesas 

Financeiras 
0,10% 

3 Riscos e Imprevistos 0,10% 

4 Seguros 0,30% 

5 PIS 0,65% 

6 ISS 0,00% 

7 COFINS 3,00% 

8 INSS 4,50% 

9 Bonificação (Lucro) 3,50% 

  Total Geral 13,36% 



 

  

Cálculo do BDI 

  

BDI = (1+X) x (1+Y) x (1+Z) _ 1 

                        (1 – I) 

  

Sendo: 

X: taxa referente ao somatório da Administração Central, Seguros e Imprevistos 

Y: taxa representativa às Despesas Financeiras 

Z: taxa referente à Bonificação 

I: taxa referente à incidência de Impostos 

  

Então: 

  

BDI = (1+0,001+0,001+0,003) x (1+0,001) x (1+0,035)   _ 1   =   1,005 x 1,001 x 1,035 _ 1  

                    1 – (0,0065+0,03+0,045)                                                     0,9185 

  

  

BDI = 1,04121    _ 1  =  1,13359825 – 1 = 0,13359825 multiplicando por 100 (porcentagem) 

           0,9185 

  

= 10,35666% que corresponde BDI = 13,36% 

  

   

Eduardo Alves Monteiro 

Engenheiro Eletricista – CREA 95367/D 

 

 

José Mário Barbosa Alves 

Coordenador de Projetos e Obras / PROPLAN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

(MODELO) 

 

 

 

   DECLARAMOS, em atendimento ao previsto no item 1.2 do Edital, que, por 

intermédio do ___________________________, portador do CPF (MF) nº _____________________ e do 

RG nº _______________, devidamente credenciado por nossa empresa 

___________________________________,vistoriamos o local de execução da obra e que somos 

detentores de todas as informações relativas à sua execução. 

   DECLARAMOS, ainda, que não alegaremos posteriormente o desconhecimento 

de fatos evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer alteração do valor do contrato que viermos a 

celebrar, caso a nossa empresa seja vencedora. 

DECLARAMOS, também, que tomamos conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto da presente licitação 

 

 

 Local e data 

 

                                               

             Nome e assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO VIII 

 
MINUTA DE CONTRATO 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS 

Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, - Bairro centro, Alfenas/MG, CEP 37130-001 
Telefone: (35) 3701-9074, 3701-9075 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.unifal-mg.edu.br 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Processo nº 23087.017626/2022-61 
 

 
* MINUTA DE DOCUMENTO 

 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE OBRA DE ENGENHARIA, QUE 
FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS UNIFAL-MG 
E A EMPRESA [DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA] 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS UNIFAL-MG, Autarquia de Regime Especial, de acordo com Lei 11.154, de 29 de julho de 2005, 
publicada no DOU de 1º-8-2005, com sede na cidade de Alfenas, Estado de Minas Gerais, CEP 37.130-000, na Rua Gabriel Monteiro da 
Silva, 700, Centro, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.879.859/0001-15, neste ato representada pelo Prof. Dr. Sandro Amadeu Cerveira, 
nomeado Reitor pelo Decreto de 18 de março de 2022 do Presidente da República, publicado no DOU de 21-03-2022, Página 1, Seção 
2, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa a [DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [digite aqui o 
nº do CNPJ], com sede na [digite aqui nome da rua/avenida, nº, apto, bairro], cidade [digite aqui o nome da cidade], estado [digite 
aqui a sigla do estado], CEP [digite aqui o CEP da rua/cidade], neste ato representada por [digite aqui o nome do representante], 
inscrito no CPF nº [digite aqui o número do CPF], portador do RG nº [digite aqui o número do RG e órgão emissor], doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº [digite aqui o número do processo SEI] e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 
2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do RDC nº (Digite aqui mês/ano), mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa de engenharia, especializada no ramo, para execução de 
obra civil com fornecimento de materiais para construção para a ampliação da rede de energia, infraestrutura de lógica e instalação 
da cabine de medição no Campus de Poços de Caldas, conforme condições, quantidades, especificações e exigências constantes deste 
Projeto Básico e seus anexos, ademais do Edital de licitação e anexos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do RDC nº [digite aqui número/ano] e seus anexos, 
identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), sendo prorrogável apenas na 
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993, com início na data de sua assinatura. 

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, 
de 13/12/2011; 

2.2. O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta dias) e será iniciado a contar da emissão da ordem de serviço 
(O.S), cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico; 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do 
cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo 
ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.   ) [digite aqui o valor numérico e por extenso]; 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

http://www.unifal-mg.edu.br/
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de [digite aqui o ano do exercício], na classificação: Gestão/Unidade: [digite aqui a 
código]; Fonte: [digite aqui a código]; Programa de Trabalho: [digite aqui a código]; Elemento de Despesa: [digite aqui a código] 
e PI: [digite aqui a código]. 

 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. Os serviços executados serão apontados por medições mensais realizadas pela fiscalização. 

5.2. As medições devem incluir todos os serviços executados no período a que se referirem, acompanhadas de planilha com 
memória de cálculo dos quantitativos e respectivo relatório fotográfico. 

5.3. Os serviços serão medidos e remunerados apenas quando estiverem completamente finalizados conforme o Memorial 
Descritivo, testados, e somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização. 

5.4. O percentual relativo ao item "Administração Local" a ser medido mensalmente deverá ser equivalente ao percentual 
de serviços executados no período a que se refere, não sendo admitido medir percentual superior. 

5.5. Uma vez medidos os serviços, a empresa Contratada receberá comunicação de autorização para emissão da Nota 
Fiscal, que deverá ser apresentada à Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO. A CPO confrontará a Nota Fiscal ou fatura com a 
medição, atestará os serviços e encaminhará os documentos para o setor competente para liquidação e pagamento da despesa, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente da empresa Contratada até o 30º (trigésimo) dia contado do aceite dos 
documentos pelos fiscais técnico e administrativo da Unifal-MG. 

5.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e 
o pagamento sustado até que a empresa Contratada providencie sua regularização, não ocorrendo, neste caso, nenhum ônus para a 
Unifal-MG. 

5.6.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 
da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.7.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.8. Para proceder o pagamento, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

5.8.1. o prazo de validade; 

5.8.2. a data da emissão; 

5.8.3. os dados do contrato e do órgão Contratante; 

5.8.4. o período de prestação dos serviços; 

5.8.5. o valor a pagar; e 

5.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

5.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.11. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital. 

5.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

5.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

5.15. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 
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5.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.16.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da Contratante. 

5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.18. É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro 
societário servidor público da ativa do órgão Contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

5.19. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações de que 
trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a Contratante comunicará o fato à Contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

5.19.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo 
de 15 (quinze) dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que 
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

5.19.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da Contratante, e as penalidades cabíveis poderão ser 
aplicadas para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados 
da Contratada que efetivamente participarem da execução do contrato. 

5.20. É vedado à Contratada interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte da 
Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (6/100)/365 = 0,00016438, em que o percentual da taxa anual é de 6%. 
 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade 
durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor total do contrato. 

6.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da 
assinatura do contrato, a Contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 
dinheiro ou titulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

6.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento); 

6.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 
1993. 

6.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 (noventa) dias 
após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

6.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

6.5. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; 

6.5.1. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

6.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e 

6.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela Contratada, 
quando couber. 

6.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, 
observada a legislação que rege a matéria. 

6.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, 
com correção monetária. 

6.8. Caso a opção seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
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econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

6.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 
artigo 827 do Código Civil. 

6.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova 
situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

6.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se 
a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

6.12. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

6.13. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

6.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela Contratante com o objetivo de apurar 
prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

6.15. A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Edital e no 
Contrato. 

6.16. A Contratada deverá fazer, em seguradora idônea, e apresentar à fiscalização da Unifal-MG, no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos, contados da assinatura, seguro contra riscos de engenharia, com validade para todo o período de execução da 
obra, observadas as diretrizes abaixo: 

6.16.1. a apólice de seguro contra riscos de engenharia, com validade para todo o período de execução da obra, deverá 
cobrir eventuais prejuízos de origem súbita e imprevista por qualquer causa, inclusive as avarias causadas por erros de projetos, 
desentulho e despesas extraordinárias, respeitadas as disposições legais, tendo a Contratada como beneficiária e o Unifal-MG 
como COSSEGURADO, e com valor (importância segurada) e prazo de vigência não inferiores aos do Contrato; 

6.16.2. a apólice supracitada deverá ser entregue acompanhada da cópia do comprovante de pagamento do prêmio 
tarifário total ou parcelado. Neste caso, o comprovante de pagamento de cada parcela, tão logo seja efetuado, deverá ser 
remetido à Contratante, sob pena de aplicação das cominações previstas no instrumento contratual; 

6.16.3. a apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

6.16.3.1. número da licitação; 

6.16.3.2. número do contrato; 

6.16.3.3. objeto a ser contratado, especificado neste Edital; 

6.16.3.4. localidade do risco, destacando o nome da obra onde será executado o objeto licitado; 

6.16.3.5. nome e número do CNPJ do emitente (seguradora); 

6.16.3.6. nome e número do CNPJ da Contratada (Contratante da apólice); 

6.16.3.7. nome e número do CNPJ da beneficiária e do cossegurado. 

6.16.4. O valor segurado deverá ser corrigido toda vez que incidir correspondente correção no montante contratual. Do 
mesmo modo, se houver prorrogação do prazo contratual, a vigência da apólice deverá ser prorrogada por igual período. 

6.16.5. Coberturas mínimas: 

6.16.5.1. Cobertura Básica: 

I - Seguros para obras civis em construção (OCC). 

II - Riscos inerentes à construção ou erro de execução ou de projeto, inclusive falhas de construção, incêndio, 
explosão e sabotagens. 

III - Riscos de natureza (danos causados por vendaval, queda de granizo, queda de raio, alagamento, 
desmoronamento, entre outros). 

IV - A cobertura básica contemplará 100% (cem por cento) do valor do contrato. 

6.16.5.2. Coberturas especiais: 

I - Despesas extraordinárias: cobre despesas de mão de obra para serviços noturnos e/ou realizadas em 
feriados e finais de semana para consertos ou fretamento de meio de transporte. Percentual de cobertura: 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato. 

II - Tumultos: cobre despesas com danos causados por tumulto, greve ou greve patronal (lockout). Percentual 
de cobertura: 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

III - Desentulho do local: cobre despesas com a retirada de entulho do local. Percentual de cobertura: 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato. 

IV - Obras concluídas: cobre danos materiais causados a partes da obra quando finalizadas. Percentual de 
cobertura: 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

V - Obras temporárias: cobre danos materiais causados exclusivamente a barracões e andaimes existentes no 
local da construção. Percentual de cobertura: 10% (dez por cento) do valor do contrato. 



11/11/2022 11:16 SEI/UNIFAL-MG - 0857971 - Minuta de Contrato 

https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=957275&infra… 5/16 

 

 

VI - Despesas de salvamento e contenção de sinistros: cobre despesas com providências de emergência para 
conter as consequências de prejuízo decorrente de acidentes. Valor de cobertura: R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais). 

6.16.5.3. Coberturas adicionais: 

I - Responsabilidade Civil Geral e Cruzada: cobre os danos materiais e corporais causados involuntariamente a 
terceiros, decorrentes da execução da obra por empreiteiros ou subempreiteiros ligados diretamente ao 
segurado principal na prestação de serviços durante o prazo de vigência da apólice. Além de garantir 
indenização por danos a terceiros, cobre gastos com honorários de advogados. Percentual mínimo de 
cobertura: 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

II - Danos morais decorrentes de responsabilidade civil: cobre danos morais causados involuntariamente a 
terceiros em decorrência dos trabalhos pertinentes à obra. Percentual de cobertura: 20% (vinte por cento) da 
cobertura de Responsabilidade Civil Geral e Cruzada. 

III - Lucros cessantes decorrentes de responsabilidade civil: garante as quantias pelas quais o segurado é 
responsável, referentes a perdas financeiras e lucros cessantes causados involuntariamente a terceiros em 
decorrência dos trabalhos pertinentes à obra. Percentual de cobertura: 20% (vinte por cento) da cobertura de 
Responsabilidade Civil Geral e Cruzada. 

6.16.6. Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a Contratada responderá pelos danos e prejuízos que, 
eventualmente, causar à coisa pública, ou a terceiros, em decorrência da execução da obra. 

6.17. Para cumprimento do dever legal que incumbe a todo empregador de providenciar o seguro obrigatório contra riscos de 
acidente de trabalho (SAT) de seus empregados, deverá a Contratada demonstrar que os profissionais encarregados da execução dos 
serviços detêm vínculo de trabalho formal, acobertados pela referida obrigação legal (Constituição Federal de 1988, artigo 7º, XXVII; 
Lei nº 6.367/1976), por meio de documentos hábeis. 

 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional da Construção Civil - INCC-DI, fornecido pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

7.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão designada para esse fim. 

8.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos. 

8.3. A Contratante se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço executado se em desacordo com as 
condições e exigências estabelecidas no edital referente à licitação do objeto e no termo de contrato. 

8.4. Quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 
Contratada. 

8.5. A Contratada lançará na nota fiscal a descrição do serviço executado de modo idêntico àquelas constantes nos projetos 
básico e executivo. 

8.6. As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais ou estudos técnicos preliminares do projeto básico não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento 
do valor total do contrato. 

8.7. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação 
dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
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8.8. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução 
dos serviços e do contrato. 

8.9. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Projeto 
Básico. 

8.10. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

8.11. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste 
Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.12. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos § 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.13. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação 
de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.14. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, 
fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 

8.15. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para 
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.16. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.17. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada. 

8.18. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá 
ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.19. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, 
bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

8.20. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para 
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.21. Cumpre, ainda, à fiscalização: 

8.21.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a Contratada apresente os documentos comprobatórios das 
obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da obra, em especial, quanto: 

8.21.1.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

8.21.1.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

8.21.1.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

8.21.1.4. aos depósitos do FGTS; e 

8.21.1.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 
extinção do contrato. 

8.21.2. Solicitar, por amostragem, aos empregados da Contratada, que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do 
FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados 
tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser 
realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado; 

8.21.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 

8.21.4. somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 
de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela subcontratada. 

8.22. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.23. A Contratante tem a prerrogativa de suspender incontestavelmente os trabalhos que porventura vierem a 
trazer perturbações às atividades acadêmicas podendo, inclusive, solicitar que o mesmo trabalho seja executado em outro período, 
mantendo-se as mesmas condições contratuais. 
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8.24. A fiscalização se reserva o direito de recusar, no todo ou em parte, o material ou serviço que estiver em desacordo com 
o Memorial Descritivo, com a Planilha de Analítica de Custos e Quantitativos e com os Projetos. Todos os materiais fora das 
especificações técnicas, de má qualidade ou em desacordo com a proposta poderão ser recusados pela fiscalização 
independentemente de aviso ou notificação prévia. 

8.25. Na existência de serviços não descritos, mas alegadamente necessários, a Contratada somente poderá executá-los após 
análise e aprovação da Unifal-MG. 

8.26. Na hipótese de divergência entre os Projetos e o Memorial Descritivo, prevalecerá aquele indicado pela Coordenadoria 
de Projetos e Obras - CPO. 

8.27. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nos Projetos, Memorial Descritivo, serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO. 

8.28. A Contratada não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa desconhecimento, incompreensão, 
dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições deste Projeto Básico e seus anexos, do Contrato e do Edital, bem como de tudo o 
que estiver contido nas normas, especificações e métodos da ABNT e outras normas pertinentes. A existência e a atuação da 
fiscalização em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne aos seus serviços e suas 
implicações próximas ou remotas, sempre em conformidade com o Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes no Município, Estado e na União. 

 
 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo licitante vencedor, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta. 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor, ou comissão, especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

9.3. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pela 
Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO ou com as especificações constantes deste Projeto Básico, do Memorial Descritivo e do 
Instrumento Convocatório e seus anexos. 

9.4. Notificar o licitante vencedor, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas. 

9.5. Pagar à Contratada o valor contratado, conforme executado do cronograma físico-financeiro. 

9.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do licitante vencedor, no que couber, em 
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.7. Não praticar atos de ingerência na administração do licitante vencedor, tais como: 

9.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados do licitante vencedor, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas do licitante vencedor; 

9.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado; e 

9.7.4. considerar os trabalhadores do licitante vencedor como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a correta execução contratual. 

9.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

9.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela Contratada; 

9.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas e quaisquer outros documentos acerca da execução do serviço após o 
recebimento e notificações expedidas. 

9.12. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento do 
objeto, conforme o caso: 

9.12.1. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso; 

9.12.2. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço, quando for o caso; 

9.12.3. carta "habite-se", emitida pela prefeitura, quando dor o caso; 

9.12.4. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis; 

9.12.5. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à 
Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
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9.13. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida 
pelo art. 38 da Lei nº 12.462/2011. 

 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela Unifal-MG, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimento técnico compativel com os serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor. 

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 
comissão ou função de confiança no órgão da Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 

10.6. Entregar à Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou que se 
verifique no local dos serviços. 

10.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 

10.10. Apresentar à Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO, antes do início da execução dos serviços, os programas 
relacionados à saúde ocupacional como PCMSO, PPRA ou PCMAT, além do seguro de vida dos funcionários ou quaisquer outros 
documentos exigidos por norma regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. 

10.11. Apresentar à Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO, antes do início dos trabalhos, um Plano de Ataque da Obra 
obedecida a sequência executiva definida no Cronograma Físico-Financeiro apresentado na licitação, no qual devem constar os 
métodos, as estratégias de execução (ações), o caminho crítico e meios necessários para a execução da obra com vistas à sua entrega 
dentro do prazo estipulado. 

10.12. Apresentar, antes do início dos trabalhos, as medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços 
bem como obedecer a todas as recomendações relacionadas à segurança do trabalho contidas na Norma Regulatória NR-18 e outras 
normas pertinentes. 

10.13. Fornecer, às suas expensas, e assegurar o uso, pelos seus funcionários, dos equipamentos de proteção individual - EPI e 
equipamentos de proteção coletiva - EPC. 

10.13.1. O não cumprimento desta obrigatoriedade acarretará a interrupção dos serviços, a qualquer momento, pela 
Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO. 

10.13.2. Não poderá permanecer trabalhando qualquer funcionário que se recusar ou negligenciar o uso dos equipamentos 
mencionados. 

10.14. Apresentar à Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO cópia da ficha de entrega dos EPIs aos seus funcionários. 

10.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, 
a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.16. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.17. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 
serviços, durante a vigência do contrato. 

10.18. Proteger as partes móveis dos equipamentos e evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, 
escadas, andaimes e superfícies de trabalho bem como respeitar ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta 
elétrica na mesma tomada de corrente. 

10.19. Responsabilizar-se pelos serviços, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, sua vigilância, organização e 
o mantenimento do seu esquema de prevenção e combate a incêndio e pânico ou brigada de combate a incêndio, na forma das 
disposições em vigor. 

10.20. Fixar, no canteiro de obras, placas informativas e de orientação visando a segurança. 
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10.21. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

10.22. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 
com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

10.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.24. Verificar e comparar todos os projetos e desenhos fornecidos para a execução dos serviços e, no caso de falhas, erros, 
discrepâncias ou omissões, formular imediata comunicação escrita à Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO, de forma a evitar-se 
empecilhos ao perfeito desenvolvimento das atividades. 

10.24.1. No caso de dúvidas quanto à interpretação dos projetos e desenhos, das especificações técnicas ou demais 
documentos contratuais, caberá à Contratada a responsabilidade de consultar à Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO com 
antecedência suficiente para que estas dúvidas sejam esclarecidas em tempo hábil, não caracterizando justificativa aceitável por 
parte da Unifal-MG para atrasos no cronograma de execução. 

10.24.2. Fica reservado à Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO ou a seus prepostos o direito e a autoridade para 
resolver todo e qualquer caso singular e porventura omisso neste Projeto Básico e seus anexos, nos projetos fornecidos, nos que 
venham a ser elaborados e nos demais documentos técnicos, e que já não estejam definidos em outros documentos técnicos, 
projetos ou elementos fornecidos. 

10.25. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do Memorial Descritivo. 

10.26. Providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, junto a 
instituições capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito no Memorial Descritivo, sempre que a Unifal-MG julgar 
necessário. 

10.27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

10.28. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.29. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 
Contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

10.30. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

10.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.32. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 
Contratante. 

10.33. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação. 

10.34. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração. 

10.35. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá. 

10.36. Apresentar à Contratante, quando solicitado, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a 
execução do serviço. 

10.37. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização 
do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 
neste Projeto Básico. 

10.38. Manter preposto aceito pela Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO e com qualificação compativel com o objeto 
licitado, nos horários e locais de prestação do serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compativeis com os compromissos assumidos. 

10.38.1. Comprovada a desqualificação do engenheiro residente e/ou do preposto da Contratada por meio de falhas 
recorrentes que afetam diretamente o cronograma e que possam acarretar prejuízos para a Administração Pública, a 
Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO poderá solicitar a imediata substituição do mesmo. 

10.39. Acompanhar o Sistema Eletrônico de Informações (SEI) diariamente para manter-se informada acerca dos 
processos/notificações/prazos e quaisquer outras informações referentes aos serviços e seu andamento, não podendo a CONTRATADA 
alegar desconhecimento das informações divulgadas no referido sistema. 

10.40. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto 
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010) e apresentá-la à 
Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO, devidamente recolhidas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data de emissão 
da O.S. 



11/11/2022 11:16 SEI/UNIFAL-MG - 0857971 - Minuta de Contrato 

https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=957275&infr… 10/16 

 

 

10.41. Apresentar à Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO projeto com a proposição do local onde se pretende instalar o 
canteiro de obras. 

10.41.1. À CPO caberá aprovar o projeto e o local mais conveniente para a instalação do canteiro de obras, com o objetivo 
de mitigar transtornos às atividades didáticas da Unifal-MG que aconteçam nas proximidades da obra. 

10.42. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 
exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

10.43. Adotar as providências e precauções necessárias, consultando nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que 
não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação existentes. 

10.44. Providenciar, às suas expensas, as ligações provisórias das utilidades necessárias ao perfeito funcionamento do canteiro 
de obras junto a Unifal-MG ou aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos, quando for o caso. 

10.45. Elaborar e manter cópia no local de execução dos serviços, desde o primeiro dia de execução dos serviços, Diário de 
Obra ou Livro de Ordens. 

10.45.1. O Diário de Obras ou Livro de Ordens deverá ser confeccionado em 02 (duas) vias, com papel carbono, com 
numeração das páginas timbrada e numeradas sequencialmente não sendo admitido o preenchimento da numeração da página a 
mão; 

10.45.2. Caberá ao responsável técnico da Contratada, aprovado pela Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO, o 
preenchimento do Diário de Obras ou Livro de Ordens, contado da data de início dos trabalhos conforme a Ordem de 
Serviço, incluindo diariamente pelo Engenheiro/Arquiteto preposto responsável as informações sobre o andamento do 
empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, conclusão de eventos, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto, conforme Resolução n° 1.094, de 31 de outubro de 
2017 do sistema CONFEA/CREA; 

10.45.3. Ao final da execução do serviço, uma cópia do Diário de Obras ou Livro de Ordens será de propriedade da Unifal- 
MG. 

10.46. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, neste 
Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

10.47. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) 
manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, 
definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

10.48. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução 
contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, 
mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

10.48.1. cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

10.48.2. cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais 
junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, 
mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

10.48.3. documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio 
Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de 
origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; 

10.48.3.1. caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que 
possua documento de controle próprio, a Contratada deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 
demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

10.48.4. apenas se houver dúvida fundada acerca da autenticidade dos documentos acima, conforme art. 9º do Decreto nº 
9.094/17, poderá haver solicitação de cópia autenticada por cartório ou pelo servidor, mediante comparação com o original. 

10.49. Responsabilizar-se pela limpeza diária do Canteiro de obras, depositando o entulho em caçambas. 

10.50. Remover, e às suas custas, todo o entulho gerado na obra para fora do canteiro, em dias e horário previamente 
definidos junto à fiscalização. 

10.51. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na 
Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme 
artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

10.51.1. o gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos 
do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

10.51.2. nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a Contratada deverá providenciar a 
destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, 
aos seguintes procedimentos: 
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10.51.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados 
na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros; 

10.51.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura; 

10.51.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente 
viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas; 

10.51.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

10.51.3. em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos 
sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não  
licenciadas; 

10.51.4. para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a Contratada comprovará, sob pena de 
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 
normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

10.52. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

10.52.1. qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de 
poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 
fonte; 

10.52.2. na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados 
aceitáveis pela ABNT NBR 10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, ou aqueles 
estabelecidos na ABNT NBR 10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 
08/03/90, e legislação correlata; 

10.52.3. nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na 
execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

10.53. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em 
nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou 
de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

10.54. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os 
testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos. 

10.55. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia 
elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos, 
quando for o caso, para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental 
de Operação etc.). 

10.56. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profissional abrangida no contrato 
bem como da legislação em vigor. 

10.56.1. Não havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no 
contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região mais 
próxima. 

10.57. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções 
Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa Contratada, de matéria 
não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

10.58. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da Contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para os 
casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da Contratada que 
efetivamente participarem da execução do contrato. 

10.59. Reconhecer a responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes 
do contrato. 

10.60. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela Contratante, do cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da Contratada que efetivamente participarem da execução do 
contrato. 

10.60.1. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

10.60.2. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de 15 (quinze) dias, aceitar que 
Contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da 
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execução dos serviços objeto do contrato. 

10.61. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

10.62. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

10.63. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do 
início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de Novembro de 2018. 

10.64. Elaborar “as built”, ao final da obra, em conformidade com a ABNT NBR 14645-1:2001. 

10.65. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei 
Complementar n. 123, de 2006. 

10.66. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, 
mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade Contratante, sob pena 
de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável 
pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

10.67. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da 
subcontratação. 

10.68. Retirar, após a finalização dos serviços, todo o pessoal, máquinas, equipamentos, materiais e desmontar todas as 
instalações provisórias, deixando toda a área limpa e livre de entulhos ou detritos de qualquer natureza. 

10.69. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na licitação ou a 
assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de 
modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 
estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro 
contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto nº 7.983/2013. 

10.70. Após a assinatura do contrato, a qualquer tempo e sempre que a Unifal-MG julgar necessário, a Contratada será 
convocada, oportunamente, a participar de reunião com a Contratante para alinhamento das expectativas e apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor total do 
contrato, nas seguintes condições: 

11.1.1. é vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

11.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre 
os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

11.2.1. Somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente aceitem o cumprimento das cláusulas 
assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

11.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X 
da IN SEGES/MP nº 05, de 2017, no que couber; 

12.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos; 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os limites estabelecidos 
no subitem anterior; 

12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor 
do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária; 

12.2.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses serviços será 
calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo 
desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com 
vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, 
em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n. 7.983/2013; 

12.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global; 
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12.4. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os projetos anexos 
ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer 
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no 
seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013; 

12.5. Na assinatura do presente Contrato, a Contratada declara sua responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.6. A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas na 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 12.462/2011, a Contratada que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

13.1.5. cometer fraude fiscal. 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes 
sanções: 

13.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas 
leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado. 

13.2.1.1. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas e nas situações que ameacem a qualidade do serviço, ou a integridade patrimonial ou humana. 

13.2.1.2. A advertência poderá ser aplicada, ainda, nos casos de ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços, a critério da Unifal-MG, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

13.2.2. Multa de: 

13.2.2.1. Mora no percentual correspondente a 0,05% (meio décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
contratação, em caso de atraso no início da execução do contrato, contada a partir da data de emissão da Ordem de 
Serviço, limitada a incidência de 30 (trinta) dias. Após o trigésimo dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não- 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

13.2.2.2. Mora no percentual de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da etapa não cumprida, conforme o 
cronograma físico-financeiro, aplicado em dobro na reincidência; 

13.2.2.3. Mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre o valor da etapa em 
atraso, quando a demora na finalização for superior a 90 (noventa) dias, limitada a incidência a 30 (trinta) dias. Após este 
prazo e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

13.2.2.4. Compensatória no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente, em caso de atraso na entrega 
do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

13.2.2.5. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida, descontado o percentual aplicado no item 17.2.2.1.; 

13.2.2.6. 0,2% (dois décimos por cento) a 3,2% (trinta e dois décimos por cento) por dia sobre o valor remanescente 
do contrato, conforme detalhamento constante das Tabelas 1 e 2, abaixo; 

13.2.2.7. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja 
para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e 
cinco) dias autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão do contrato; 

13.2.2.8. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

13.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme art. 87, III da Lei 8.666/93; 

13.2.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e entidades federais, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme 
artigo 47 da Lei 12.462/2011; 

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3. As sanções supracitadas poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

13.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
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Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

 
Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência. 05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia. 04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia. 03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia. 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização, por ocorrência. 02 

6 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou que não atenda tecnicamente às necessidades do serviço, por 

funcionário e por dia. 
01 

7 
Cumprir quaisquer itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela 

fiscalização, por item e por ocorrência. 
03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato prepostos previstos no Edital/Contrato. 01 

 
 

 

13.5. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

13.5.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

13.5.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 
de Responsabilização - PAR. 

13.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração 
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.10.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos 
em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 

13.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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14.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em lei. 

14.1.3. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos 
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

14.1.4. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

14.1.5. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do 
objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico, anexo do Instrumento 
Convocatório. 

 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 

16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

16.1.1. nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Instrumento Convocatório; 

16.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993; 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

16.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

16.3.1. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.4. Indenizações e multas; 
No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que 
efetivamente participarem da execução do contrato será causa de rescisão por ato unilateral e escrito da contratante. 

 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1. O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de 
Varginha - MG - Justiça Federal. 

 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
eletronicamente pelos contratantes. 

 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS UNIFAL-MG 

Prof. Dr. Sandro Amadeu Cerveira 
Reitor 

 

 
[DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA] 

[digite aqui o nome do representante] 

[digite aqui o cargo do representante] 
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Testemunhas 

1- [digite aqui o nome da testemunha 1] 

2- [digite aqui o nome da testemunha 2] 
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